
































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pelo parecer, eles atendem às condições técnicas, e eu 
quero saber se atendem às condições financeiras: se aqueles que seré'!o os concessionários têm 
condições financeiras. Segundo: se eles já sé'!o proprietários de alguma outra emissora de rádio e 
de televisé'!o. 

Senador, Áureo Mello, estou apenas fazendo um teste para mostrar porque né'!o devemos 
votar essas matérias em plenário; elas deveriam ser votadas nas comissões, onde o relator teria 
condição de fazer as diligências necessárias para obter as informações. 

V. Ex" recebeu agora - como outros estao recebendo, como eu fui procurado para também 
dar parecer sobre uma questao dessas - o parecer e, infelizmente, não pode dar essa resposta. 
Conscientemente, V. Ex" não pode dar essa resposta. 

O Sr. Áureo Mello - V. Ex" sabe que é uma praxe antiga desta Casa do Congresso virem 
tais pareceres devidamente fundamentados. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não estou discutindo isso, Senador; eu sei. 

O Sr. Áureo Mello - E eu não estou aqui para responder a esse tipo de pergunta, porquanto 
estou agindo com a mesma boa-fê com que habitualmente os demais parlamentares agem em 
relação a esse tipo de proposição. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pedi desculpa por ter de fazer tal pergunta a V. Ex". 
Poderia fazê-la a outro, ao seguinte, mas a faço neste momento por que, devido à discussé'!o aqui 
levantada, primeiro por mim e depois pelo Senador Cid Sabóia de carvalho, está havendo, pelas 
conversas que tive aqui com Senadores e isoladamente, um consenso da necessidade de se 
estabelecer que essas questões sejam tratadas numa Comissé'!o especial ou na comissé'!o 
específica de Educação, e não trazidas para receber o parecer em plenário. V. Ex" não tem culpa 
alguma, Senador; V. Ex" está seguindo um praxe aqui do Senado; V. Ex" não tem nenhuma 
responsabilidade pessoal quanto a isso. Mas estou fazendo a indagação apenas para comprovar o 
que essa matéria deve ser aprovada na comissão e não com parecer em plenário - principalmente 
sendo televisé'!o - porque V. Ex" sabe os custos de uma televisé'!o! Nesse caso, nem eu, nem V. 
Ex", acho que nenhum Senador aqui presente poderá informar se essa emissora vai fazer parte de 
uma cadeia de emissoras já existentes no Paraná. V. Ex" talvez não saiba também. Não sei de 
outro Senador poderia dar tal informação. Mas esse fato comprova, mais uma vez, que essa 
matéria deveria ser tratada em comissé'!o. 

O Sr. Áureo Mello - Peço a palavra, pela ordem, Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra V. Ex". 

O SR ÁUREO MELLO (PMDB - AM. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
realmente, como declarou, há pouco, com mu~o acerto, o nobre Senador Cid Sabóia de carvalho, 
essa matéria é de alta indagação profissional, técnica-jurldica, que demanda pesquisa, análise 
profunda e, ao mesmo tempo, envolve boa-fé dos Srs. Parlamentares que fazem parte desta Casa. 

Estou aqui há 4 anos e, desde que assumi o meu mandato em substituição ao falecido 
Senador Fábio Lucena, tenho observado jamais deixamos de dar parecer com base naquilo que 
nos é solicitado diretamente da Mesa, e na informação de que o ponto de vista já expedindo pela 
camara dos Deputados é deconéncia de uma análise profunda, de uma verificação exata que é, 
afinal, a palavra de uma casa do Congresso, composta de dezenas de Srs. Parlamentares, 
representantes de milhões de brasileiros. Dar, Sr. Presidente, ter proferido esse parecer, mas sem 
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deixar de concordar plenamente com as palavras do Senador Cid Sabóia de Carvalho. Em 
principio, essas leituras que temos que fazer podem, realmente, vir a ser consideradas 
dependendo exclusivamente de uma decisao da Mesa. 

Agora, é evidente que eu nao posso ser sabatinado aqui quando se trata de matéria dessa 
envergadura. 

Mantenho o meu parecer em homenagem à Càmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • A Mesa inclusive, informa a V. Ex" que a Presidência 
não tem sequer autoridade para discutir o parecer de V. Ex". Continua em discussão. (Pausa.). 

Nao havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Pela ordem.) • Sr. Presidente, queria 
consultar a V. Ex" se não seria de bom grado pararmos esses exames e deixar todos esses 
processos semelhantes para quando ... 

O SR, PRESIDENTE (Iram Saraiva) • Então, V. Ex" faz uma questão de ordem! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO • Não estou apenas falando pela ordem para trazer 
uma idéia que não sei se será acolhida; não quero, propriamente, questionar. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. Ex" quer ajudar à Mesa! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Queria saber se não seria interessante retirarmos de 
pauta o exame desses projetos de concessão de rádio, até que o Senado estabeleça o mecanismo 
interno para a tramitação desse assunto, porque acho que estamos resolvendo, em cima de perna, 
um assunto de repercussão social. Cada rádio dessa é uma zona de influência social das mais 
graves. Então pergunto aos companheiros que estão em plenàrio, se nao concordariam em 
suspender o exame e a votação de tudo isso, até que o Senado estabeleça o modo como apreciar 
essas matérias. Inclusive, tenho projeto que vou apresentar; veio a mim, agora, a idéia de 
apresentação desse projeto - não quero interromper os trabalhos, evidentemente - mas tenho, 
multo interesse pelo Senado Federal. Sou um integrante da Casa que zela por ela acima de tudo. 
Fico multo preocupado quando se questiona a posição do Senado, e nós não temos uma resposta 
convincente para explicar por que o Senado fez ou por que o Senado Federal deixou de fazer. 

O sr. Odaclr Soaras - o PFL concorda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO • Penso que o pedido de verificação para toda a 
sessão, havendo matéria do Distrito Federal, ainda muito importante, não me parece recomendável 
a esta altura. 

Pergunto à Secretaria da Mesa como proceder, para que essa matéria não seja votada. 
Posso pedir adiamento? 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência esclarece a V. Ex" que, realmente, nao 
é que encontre dificuldade, V. Ex", como um dos grandes juristas que este Pais possui, sabem 
multo bem que devemos nos ater à letra fria do Regimento Interno. O art. 172, inciso li, allnea d, 
define que esses processos terão que ser apreciados da forma que estamos procedendo. 

2964 



Acontece que estamos pressionados pelo prazo; se nao colocarmos em votação automaticamente 
a pauta ficará trancada. Por isso, está acontecendo esse fenômeno hoje da existência de vários 
processos sobre a mesma questao. Sabemos que a matéria é de alta indagação. V. Exª. inclusive, 
já ilustrou á Casa que estar preparando documento no sentido de que a Casa possa apreciar um 
rito novo. Ai, sim, a Mesa se curvará. 

Não há como retirar essa questao de pauta, exatamente porque estamos em regime de 
urgência. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Odacir Soares - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Maurlcio Corrêa 
e, em seguida, a V. Ex". 

O SR. MAURÍCO CORRêA (PDT - DF. Pela ordem, sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria de fazer uma ponderação dentro da questão mencionada pelo Sr. Cid Sabóia 
de Carvalho. Já votamos, aqui, a concessao para radiodifusão para a cidade de Riacho Santana, 
no Estado de Bahia. Sabemos que ali era exatamente o foco desses privilégios, desses favores. 
Votamos a de Votuporanga e paramos agora nessas concessão da Rádio TV Independência 
Limitada, na cidade de Toledo. Presume-se que nao é, penso eu, pela própria cidade, algo que nos 
preocupasse exageradamente. Por que estou dizendo isso? Nao conheço dono de rádio em 
Votuporanga, de Riacho de Santana, na Bahia; não conheço o dono dessa TV de São Paulo, mas 
me parece extremamente injusto que, tendo iniciado e votação de algumas urgências, deixar as 
demais. Entretanto, estou de pleno acordo com o que disse o Senador Cid Sabóia, que 
examinemos um processo normativo para que, daqui para a frente, tenhamos um norte a seguir. 
Mas acho de extrema injustiça paralisar a votação relativamente a essa questao, pois ainda temos 
mais á frente Vacaria e Bastos. Por que vamos dar para Votuporanga e não vamos dar para a 
Vacaria? Acho injusto. Agora, corretamente, daqui para frente, vamos normalizar as votações com 
um procedimento de comum acordo. Parece-me que nós, aqui do Senado, vamos dar para uns e 
não para outros. Já que há urgência, teria que ser desfeita através de requerimento das 
Lideranças. Não me parece algo tão desastroso votarmos o resto da pauta, fazendo Justiça a esse 
pessoal, por que já fizemos a metade. Era essa ponderação que eu queria fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Mesa quer esclarecer também uma dúvida que 
surgiu, e para ilustrar a verdade. Não se requereu nenhuma urgência; estamos obedecendo ao que 
preceitua o art. 172. 

Então, infelizmente, a Mesa não tem como proceder. Os Srs. Senadores estão realmente 
preocupados pelo volume de processos, mas todos seguem essa tramitação e aconteceu de 
surgirem ao mesmo tempo. 

Encerrada a discussão, em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovado, com abstenção dos nobres Senadores Jutahy Magalhães, Pompeu de Sousa e 
Márcio Berezoski. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada; 
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PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.• 55, DE 1990 

(N.• 141/89, na Gamara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio TV Independência Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons na cidade de Toledo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1•. Fica aprovado a outorga de concessao à Rádio TV Independência lida., para 
explorar, pelo prazo de 15 (quinze} anos, sem direito a exclusividade, o serviço de radiodifusao de 
sons e imagens (televiSi!o}, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, ato a que se refere o Decreto 
n.• 97:812, de 6 de junho de 1989. 

Art. 2•. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.• ........ , DE 1990. 

(lncluldo em Ordem do Dia, nos tenmos do art. 172, li, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.• 56 (n.• 138/89, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga penmissao à Rádio Esmeralda Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade de Vacaria, Estado do Rio 
Grande do Sul (dependendo de parecer). 

Solicito ao nobre Senador José Paulo Bisol parecer da Comissão de Educação. 

Antes de V. Ex" proferir o parecer, a Presidência esclarece que este projeto se acha incluldo 
na Ordem do Dia, nos tenmos do art. 172, inciso 11, da aHnea d. 

Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Para proferir parecer. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, antes de ler o relatório, quero deixar bem claro a V. Ex" e aos Srs. Senadores que 
tenho uma profunda ojeriza por ambiguidade e seria incapaz de contribuir para a confusão de 
esplritos. 

Entendo que a questao profundamente justa, correta, perfeita, levantada pelo Senador 
Jutahy Magalhães, precisar ser levada em consideração. Mas pode-se ter razão num detenminado 
momento, e a mesma razão nao ser razão em outro lugar e em outro momento. 

Entao, quero deixar bem claro, antes de ler este relatório, que a questao levantada com 
justiça pelo nobre Senador Jutahy Magalhães é uma questao de legi ferenda e uma questao de jus 
n fieri, de direito futuro. 

Pergunto a V. Ex": este parecer não está encaminhado, não está percorrendo os tramites 
regimentais desta Casa? 
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Pergunto a V. Ex": existem duas tramitações diferentes? 

Pergunto ainda a V. Ex": é passivei, neste momento, mudar a tramitação? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O Regimento impede. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Entao, vamos deixar isto bem claro: já durante a Constituição, 



muito me debati por esse problema, porque eu o considero radical e profundamente vinculado à 
cultura e à educação nacional. É de uma relevância extraordinária a questão. Mas temos um 
Código de Comunicações, aqui citado pelo nobre Senador Odacir Soares. Foi a partir desse 
Código de Comunicações que o Regimento programou a tramitação. Para modificarmos este sério 
problema nacional, teremos que fazer outra lei, outro Código de Comunicações, aqui citado pelo 
nobre Senador Odacir Soares. Foi a partir desse Código de Comunicações que o Regimento 
programou a tramitação. Para modificarmos este sério problema nacional, teremos que fazer outra 
lei, outro Código de Comunicações e, depois, encontrar as normas regimentais indispensáveis 
para decidir estas questões oom a oonsciência impossível de ser alcançada neste momento. Quer 
dizer, através de um procedimento legal, estamos encaminhando questões cuja oognição 
exaustiva é impossível a cada um de nós. Não é um caso únioo. Este caso é sériO e todos o são. 
Apresentei um destaque, que votamos ontem, de uma forma tão vertiginosa que desculpe-me a 
sinceridade oom que vou dizer isto - foi aprovado e eu duvido que aqueles Senadores que não 
oonversaram oomigo saibam o que foi retirado do projeto então em votação. 

Temos que modificar muHo esses ritos e essas tramitações para que, sempre, possamos 
votar com cognição exaustiva. 

Porque isso é um pressuposto até da maturidade de nossos espíritos. 

Sr. Presidente, vou ler porque é legal, porque o meu procedimento nesta Casa é um 
procedimento ex lege, e porque eu entendo que governo não é governo das pessoas, não é sequer 
governo das boas Intenções, não é sequer governo da melhor moral; governo da melhor moral; 
governo é o governo da lei. É esta a lei, Sr. Presidente. Então, eu vou obedecê-la. 

Em 30 anos de magistratura, cansei-me de condenar pessoas que haviam infringido um 
texto legal, pessoas que eu gostaria de oonvidar para almoçar comigo, mas condenava porque o 
que governava minha ação era a lei e não meu sentimento. E tenho o sentimento de que este é um 
assunto sério e precisamos mudar. E nós vamos mudar. Agora, a lei é esta neste momento é o 
nosso dever, não só de Senador, ou de Senadoras, com também, de cidadãos. 

Terminando esse prefácio, quero repetir a V. Ex": não suporto ambiguidades. Eu quero 
deixar bem claro que estou procedendo segundo a lei e que não posso, neste momento, proceder 
de outra forma sem infringir a lei. 

Jean Paul Sartre tem uma frase rnuHo interessante para a nossa reflexão sobre esses 
assuntos. Ele diz que "toda ambig0idde é uma contradição não amadurecida.' 

O que estamos vivendo aqui, neste momento, é uma contradição que não foi bem 
amadurecida, uma ambigüidade. 

Eis o parecer, Sr Presidente: 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 56, de 1990 (nº 
138-B, de 1989 na camara dos Deputados) que •aprova o ato que outorga permissão à Rédio 
Esmeralda Lida., para explorar serviço de radiodifusão, na cidade de Vacaria, Estado do rio 
Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n.0 365, de 1989, o Excelentlssimo Senhor Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de exploração de canal 
de freq0ência moduiada,-nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o§ 1°, do art. 223, da 
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Constituição Federal, ato esse constante da Portaria n. 0 74, de 11 de julho de 1989, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 17 de julho de 1989. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial informa que o processo foi examinado 
pelos órgãos técnicos daquele ministério, constatando-se que a empresa supramencionada atende 
às exigências do edital e dos requisitos da legislação especifica de radiodifusão. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicaçao e 
Informática da Cãmara dos Deputados, tendo lido parecer favorável de seu Relator, Deputado 
Arnold Fioravante, e aprovação unãnime aquela Comissão. 

Já no Senado, esteve nesta Comissão, à disposição dos senhores Senadores para 
recebimento de emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemunho ministerial de que a empresa 
Rádio Esmeralda Ltda., atenda a todos os requisitos técnicos e legais para o recebimento da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

De /ege lata, perfeita regularidade. De /egi ferenda, tenho receio de que a razão assiste ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

Mas o parecer de lege lata, é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O Parecer conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussão (Pausa). 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Sem o latim do Senador José Paulo Bisol, considero que S. Ex' tem toda razão. Mais do que 
razão. AI eu em considero também responsável. 

Se S. Ex' lembrasse o que declarei quando disse que a lei era esta, por isso não votaria 
contra, iria apenas abster-me, não votaria contra, porque esta é a lei. 

Chamei atenção não só do Senado, como da Cãrnara, para que procurassem manter suas 
prerrogativas e tornassem mais atenção para definir uma outra polltica para concessão desse tipo. 

AI, sim, ai está a nossa alta responsabilidade, mas sempre temos o mau hábito de abdicar 
dessas prerrogativas. Entao, temos que legislar a proposta do Senado Cid Sabóia de Carvalho e 
também o projeto do Senador Pompeu de Sousa, que anda ar pelos escaninhos, gavetas, sem ter 
tramitação normal. Temos que essumir nossas responsabilidades. 

Estou abstendo-me porque entendo que não deverlamos fazer com que prevalecesse essa 
norma legal vigente. Declarei que não tinha condições de votar contra, como também declarei que 
não se deveria pedir verificação de quorum. 
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Devemos, sim, com a maior rapidez possível, dentro do latim do nosso nobre Juiz e 
Senador, José Paulo Bisol, fazer modificação da lei para podermos votar de outra maneira. S. Ex" 
tem toda a razão. Concordo com S. Ex". Vamos legislar para o futuro porque no presente, 
infelizmente, a legislação que nos rege é esta. 

O Sr. Pompeu de Sousa - Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com prazer, ouço V. Ex". 

O Sr. Pompeu de Sousa - Pela segunda vez V. Ex" se refere ao projeto de minha autoria, 
apresentado no dia 16 de fevereiro de 1989, o primeiro dia de funcionamento desse Congresso 
ordinário, de vez que a nossa atividade constituinte se encerrara. Esse projeto não visa outra coisa 
senão procurar regulamentar - não é realmente uma lei complementadora - regulamentar o que 
está explicitamente disposto na Constituição, no art. 224 que diz: 

"Para os efeitos do disposto nesse Capitulo, o Congresso Nacional instituirá, como órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. Compete a esse Conselho 
regulamentar tudo que se refere à Comunicação Social e regulamentar completadoramente a 
Constituição". 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Agradeço a V. Ex" o aparte. 

Sei bem da preocupação e da importância do projeto de V. Ex". Só não sei porque até agora 
não teve complementação ou o andamento devido. 

Mas, no resto, compreendo V. Ex" que tem inteira razão. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me V. Ex" um aparte? 

o SR. JUTAY MAGALHÃES-Com prazer, ouço V. Ex". 

O SR. JUTAY MAGALHÃES - Eminente Senador, primeiro, quero manifestar-me 
inteiramente de acordo com as colocações feitas pelo eminente Senador José Paulo Bisol e, 
segundo, para dizer que podemos, do ponto de vista regimental, melhorar a tramitação de matérias 
desse tipo, conforme aqui observou o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. Enquanto não 
mudamos a lei, enquanto não aprimoramos a legislação relativa à concessão, permissão e 
autorização para funcionamento de emissoras de rádio e de televisão, podemos, internamente, no 
Senado Federal, criar regras, de modo que tais processos posam tramitar com uma transparência 
maior. Parece-me que, se assim o fizermos, jà estaremos dando um grande passo no sentido de 
assegurar as prerrogativas concedidas ao Congresso Nacional pela nova Constituição. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - A agradeço a V. Ex" porque esse é o ponto de vista que 
estou esposando, não apenas podemos como devemos. Deverfamos, com a maior brevidade 
posslvel, fazer essas modificações. 

O Sr. Márcio Berezoskl - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Márcio 
Berezoski. 

O SR. MÁRCIO BEREZOSKI (PSDB - SC. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, não seriam bem urna discussão, seria mais urna justificação da posição que vou tomar 
em relação a essa matéria e das que tornei em relação às imediatamente passadas, que tratam do 
mesmo assunto. 
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A obediência á lei é algo inerente a nova função parlamentar. inerente aos nossos objetivos. 
O que nao posso é ser cobrado lá fora por estar legislando sobre matéria que, particularmente, nao 
tenho sequer condições de entender. 

Ainda há pouco, o Senador Jutahy Magalhaes fez algumas indagações ao Senador Áureo 
Mello, e percebeu as dificuldades que teve em respondê-las. Eu também teria as mesmas 
dificuldades. E para nao compactuar, para nao votar "sim", porque afinal de contas, nao tenho 
condições. nao conheço o assunto, também julgo que votar ·nao• poderia incorrer em erro, o de 
ser injusto, por nao conhecer a matéria, sou pela abstenção e conclamo á casa pelo que estou 
sentindo, toda ela está sendo unânime nesta questao - se abstenha de votar esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Continua em discussao o projeto. (Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussao. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovado, com as abstenções dos nobres Senadores Jutahy Magalhães, Márcio Berezoski, 
Chagas Rodrigues e Pompeu de Sousa. 

A matéria vai á promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 56, DE 1990 

(N. 0 138/89, na Câmara dos DeputadOS) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Esmeralda L TOA, para explorar serviço de 
radiodifusao sonora em freqüência modulada, na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica aprovado o ato que outorga permissão à Rádio Esmeralda LTDA, para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusao sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

-Final do Documento. 
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Número : 1043 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, solicita à Mesa que adie a votação da matéria em discussão 
para a sessão do dia seguinte. A Presidência esclarece que não será possível, pois, em se 
tratando de uma matéria em regime de urgência, só não será votada por falta de quorum. Os 
líderes de todas as bancadas declaram-se em obstrução. Havendo evidente falta de quorum, 
a matéria fica adiada para a próxima sessão. 

Parte da sessão: 
Ordem do Dia 

Proposições : 

PRS n.º 45, de 1990 

Publicações : 
05/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

URGÊNCIA 

DCN li, página 7703 

DISCUSSÃO/ adiamento da 

Detalhamento dos assuntos : 

Marco Maciel 
Nelson Carneiro 

Fernando Henrique Cardoso 
Ney Maranhão 

Ronan Tito 

Discussão. Adiamento de matéria em regime de urgente.impossibilidade 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 1043 

O SR. MARCO MACIEL • Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)· Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) • Sr. 
Presidente, gostaria de indagar a V. Ex", tendo em vista entendimentos que se processam, neste 
instante, entre as Lideranças partidárias com assento no Senado Federal e dirigentes do Banco 
Central, se não seria posslvel deixar a votação desta matéria para a sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A dificuldade é que não há possibilidade de 
adiamento da matéria estando o processo em regime de urgência. Não posso suspender a 
urgência, a não ser que a mesma seja retirada. Existindo urgência, o projeto terá que ser votado, 
salvo falta de quorum. É a única hipótese em que não será votada matéria em regime de urgência. 

Não havendo nenhum pedido de retirada da urgência, a presidência tem que colocá-la a 
votos; se houver quorum, qualquer decisão será acolhida pela Mesa. 

O Sr. Ronan Tito • Sr. Presidente, peço a palavra como Llder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)• Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Como Llder. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente, 
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como disse o nobre Senador Marco Maciel, estamos em processo de entendimento das bancadas 
com o Banco Central para a questão do endividamento dos estados. 

Conforme V. Ex" esclarece, não há possibilidade de se adiar a votação da matéria para 
amanhã. Assim sendo, solicito à Bancada do PMOB se retire do plenário, pois nos declaramos em 
obstrução a esse voto. Vamos evitar a votação, enquanto tentamos o acordo entre as Bancadas e 
o Banco Central. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra como lider. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL • PE. Como Líder. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente, 
minha posição é a mesma do Senador Ronan Tito. Como não é passivei um entendimento 
regimental voltado para o adiamento da matéria, solicitaria à Bancada do PFL se retirasse, 
declarasse obstrução, para que possamos, amanhã, renovar os entendimentos sobre a matéria e 
cheguemos, quem sabe, a um texto que signifique o pensamento das diferentes Lideranças e, 
conseqüentemente, ao Senado sobre esta questão. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSOB - SP. Como Líder. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, como sabe V. Ex", o Projeto de Resolução n.º 45, de 1990, constante do 
item 1 da pauta, é de minha autoria. Já expliquei ao Senado as razões pelas quais propus a 
renovação da decisão anterior. Como efetivamente estamos encaminhando uma negociação com 
os estados e com o Banco Central, e, até quanto se possa pressentir - a reunião de ontem foi 
bastante positiva neste sentido-, haverá um entendimento, seria melhor não votássemos, porque 
teríamos que tomar duas resoluções, uma contrária ã outra. 

Assim, como também o meu pedido ao dos lideres; se não houver qualquer outro artificio 
regimental - nós, lideres, ficaremos aqui para votar -, deveremos pedir ás bancadas deixem o 
plenário. 

O Sr. Ney Maranhão, Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Como Llder. Sem revisão do orador.)· Sr. Presidente. 
Como Líder do PRN, também estou de acordo com a Liderança do Senador Ronan Tito, a 
Liderança do PSDB, do Senador Fernando Henrique Cardoso, no sentido de que estamos em 
entendimento para votar esta matéria, Como não há outra posição regimental para que ela seja, 
retirada da pauta, peço também aos liderados do PRN se retirem do Plenário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - As lideranças pediram ás suas bancadas se 
retirassem do Plenário, no exercício de uma faculdade que o Regimento lhes concede. 

1: evidente, em conseqOência, a falta de número. 

A Mesa adia a votação desta matéria, bem como a do item 2, que está em regime de 
urgência, para a próxima sessão. 
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Número : 2270 

Ementa: 

Procedida a votação de Projeto de Emenda à Constituição pelo sistema eletrônico e antes 
de ser declarado o resultado pelo Presidente, o autor, usando da palavra pela ordem, solicita 
que se processe nova votação, uma vez que alguém deixou de votar. O Presidente 
esclarece que, realmente, há Senadores que alegam ter votado e o voto nao apareceu no 
painel, e processa novamente a votação. 

Parte da sessao : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

PEC nº 5, de 1989 

Publicações : 
05112/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente: 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 7701 

VOTAÇÃO OSTENSIVA/ processo nominal (normas) 

Detalhamento dos assuntos : 

Cid Sabóia De carvalho 
Iram Saraiva 

Affonso Camargo 
Rachid Saldanha Derzi 

Votação nominal pelo sistema eletrônico. Renovaçao da votação, constatada a ausência de 
votos dos Senadores que declaram ter votado. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02270 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Tem a palavra V. Ex". 

O SR. CID SABÔIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Pela ordem.) - Sr. Presidente, solicito a 
V. Ex", renove a votaçao, pois alguém deixou de votar. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - é sobre a votação? 

O Sr. Affonso Camargo - Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Tem a palavra V. Ex". 

O SR. AFFONSO CAMARGO - (PTB - PR. Pela ordem. Sem revisao do Orador.) - Sr. 
Presidente, fiz um rápida contagem e dos 47 Srs. Senadores presentes na casa constam do painel 
apenas 45. Nao estou entendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência realmente confirma a questao suscitada 
por V. Ex" e vai processar novamente a votação. Há Senadores que alegam que votaram e o voto 
nao apareceu no painel. 

A presidência desligará o painel, solicitando aos Srs. Senadores permaneçam em seus 
lugares. 
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O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Sr. Presidente, não esqueça V. Ex" do precedente que 
estamos abrindo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Nobre Senador Rachid Saldanha Derzi, a Presidência 
esclarece a V. Ex" que Senadores comunicaram à Presidência que digitaram o voto e o mesmo 
não apareceu no painel. A Presidência estâ acatando essa questão, não criando novo tipo de 
votação. Pelo Regimento, o Senador presente tem que votar. A Presidência não está agindo contra 
o Regimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

A presidência solicita a todos os Srs, Senadores que votem. (Pausa.) 

Caso algum Senador não tenha votado, a Presidência processara à Votação novamente. 

Ê bom que todos os Srs. Senadores observem que não se trata do "efeito Saraiva'. Estamos 
cumprindo o Regimento, 

-Final do Documento. 
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Número : 2271 

Ementa: 

O autor, referindo-se à decisão do Superior Tribunal Federal que deferiu mandado de 
segurança para que a Mesa do Senado convoque o segundo suplente do Senador Carlos 
Chiarebli (José Rubens Pilar), tendo em vista considerar que o suplente convocado 
(Senador Alberto Hoffmann) em exercício havia perdido a condição de suplente. Comunica, 
ainda, que o Senador Hoffmann, logo apôs publicado o acórdão do Superior Tribunal 
Federal, irá opor recurso àquela decisão. Pede, assim, ao Presidente, que declare 
suspensas as providências para a convocação do segundo suplente. O Presidente comunica 
que o recurso a ser interposto não impede o cumprimento da decisão judicial, e informa que 
irá remeter todo o processado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de, 
posteriormente, decidir sobre o assunto. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

À parte do item 

Publicações : 
05/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relaclonados : 

SUPLENTE/ convocação 

Detalhamento dos assuntos : 

DCN li, página 7702 

Odacir Soares 
Nelson Carneiro 

Convocação de suplente - "caso Alberto Hoffmann" - determinação do Superior Tribunal 
Federal para convocar o segundo suplente 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02271 

O Sr. Odaclr Soares - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR ODACIR SOARES (PFL - RO. Pela ordem.) - Sr. Presidente, na sessão de ontem, a 
Presidência do Senado deu ciência ao Plenário de oficio do Exmº Sr. Presidente do STF, 
comunicando que aquela alta Corte, em sessão plenária realizada no dia 28 passado, por maioria, 
deferiu mandado de segurança, para que a Mesa do Senado Federal, por seu Presidente, 
convoque o Senhor José Rubens Pillar, como suplente do Senador Carlos Chiarem, para prestar o 
compromisso legal, substitui-lo e tomar posse perante esta Casa, na forma de seu Regimento 
Interno, em face da perda da suplência do Sr. Alberto Hoffmann. 

Na mesma sessão foi lido oficio do Senador Alberto Hoffmann, dirigido ao Presidente do 
Senado Federal, comunicando que, tão logo publicado o acórdão, S. Ex" oporá o recurso de 
embargos infringentes - cujos efeitos são, por natureza, suspensivos - contra a decisão do 
Supremo Tribunal, em Plenário, o qual, por sete votos contra quatro, deferiu a segurança ao Sr. 
José Rubens PUiar. Acentua o Senador Alberto Hoffmann em sua comunicação que, no caso, está 
configurado o pressuposto objetivo para o cabimento dos embargos infringentes à decisão do 
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Plenário daquela corte, uma vez que se verificarem quatro votos divergentes, - conforme previsto 
no art. 33, parágrafo único, do Regimento Interno do STF. 

Esta comunicação foi, em data de ontem, despachada à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

Suscitamos a presente questão de ordem para que a Egrégia Mesa declare suspensa as 
providências para a convocação do Sr. José Rubens Pillar e o conseqüente afastamentD do 
Senador Alberto Hoffmann, até que se pronuncie a Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
eventual eficácia suspensiva do recurso a que se refere a comunicação do eminente representante 
do Rio Grande do Sul, que se encontra no exerclcio do mandatD, em substituição ao titular. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Iram Saraiva, 1° Secretário, deixa a cadeira da presidência que é ocupada pelo Sr. 
Nelson Carneiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa esclarece que recebeu do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal comunicação da decisão proferida em mandado de segurança, 
comunicação essa lida em plenário. A interposição possível, ou provável, ou anunciada do nobre 
Senador Alberto Hoffmann não impede o cumprimento da decisão judicial colhida em mandado de 
segurança, inclusive porque ficaríamos aqui aguardando a publicação do acórdão e, 
conseqüentemente, a apresentação ou não de embargos. 

O que a Mesa vai fazer é remeter todo o processado ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Depois, decidirá em definitivo. 

-P,lnal do Documento. 
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Número : 2272 

Ementa: 

O Presidente comunica ao Plenário que deixou de receber comunicação de Senadores 
objetivando a constituição de bloco parlamentar, uma vez que essa comunicação deve ser 
de bancadas partidárias e não de Senadores individualmente. O autor, em questão de 
ordem, tendo em vista que o Presidente não tomou conhecimento da comunicação por não 
atender aos pressupostos regimentais, declara que houve, na decisão da Presidência, 
apreciação do mérito. Após inúmeros pronunciamentos de vários Senadores, o Presidente 
mantém seu entendimento inicial. 

Parte da sessão : 

Hora do Expediente 

Publicações : 
12/12/1990 DCN li, páginas 8053 a 8060 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

Mario Covas 
Nelson Carneiro 

Affonso Camargo 
Carlos Alberto 

Fernando Henrique Cardoso 
Hugo Napoleão 

Iram Saraiva 
Jamil Haddad 

João Menezes 
José Fogaça 

José lgnácio Ferreira 
Maurício Corrêa 

Raimundo Lira 

BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS/ 
constituição de 

Detalhamento dos assuntos : 

Bloco Par1amentar - Condição inicial para sua constituição - Comunicação das 
representações partidárias que o irão integrar. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02272 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa recebeu comunicações de vários Srs. 
Senadores infrafirrnados, integrantes de representações partidárias com assento no Senado 
Federal, com o seguinte teor e Vice-liderança do bloco ora formado serão exercidas pelos atuais 
Llder e Vice-Llder do Governo nesta Casa'. 

"Venho comunicar a V. Ex' , para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto nos 
arts. 61 e seguintes do Regimento Interno da casa, a formação do Bloco Parlamentar com a 
denominação Movimento Parlamentar Social Liberal. A. Liderança 

A. Mesa não pode receber esses requerimentos, porque não estão de acordo com o texto regimental. O 
texto regimental diz senadores isoladamente. E todos comunicaram isoladamente, sem referir sequer que eles: 

'Art 61. As representações partidárias poderão constituir Bloco Parlamentar. 
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Parágrafo único. Somente será admitida a formação de Bloco Parlamentar que represente, 
no mínimo, um décimo da composição do Senado." 

Quer dizer, cada partido deve reunir-se, tomar essa deliberação e encaminhar o resultado 
dessa deliberação à Presidência da Casa, e não os representam uma deliberação interna de seu 
partido. 

Ademais, incorrem em outro erro, quando indicam para Líder e Vice-Líder do bloco os atuais 
Líder e Vice-Líder do Governo, quando o texto regimental diz expressamente: 

"Art. 62. O Bloco Parlamentar terá líder, a ser indicado entre os lideres das representações 
partidárias que o compõe." 

Evidentemente que o líder do Governo não é uma representação partidária. 

Por estes motivos, A. Mesa deixa de receber o requerimento e não o submete ao 
conhecimento dos SRs. Senadores. (Palmas). 

O Sr. José lgnãcio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, V. Ex.•, de certo modo, ao tomar sua decisão - e não pretendo dialogar com V. Ex", 
nem poderia - , atendeu a um apelo que eu iria formular, porque me pareceu que V. Ex" não 
indeferiu o requerimento, seria o caso, não é? 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não. Eu não tomei conhecimento. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA • V. Ex" não recebe o requerimento! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)· Não o recebo. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Mas V. Ex" não conhece o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE· (Nelson Carneiro) - Não. Não conheço. 

O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Então é exatamente neste ponto que as coisas estão ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)• Sim, cada partido deve reunir-se. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA• E evidentemente, como V. Ex" não emitiu nenhum juízo 
de mérito, as coisas ficam paradas por ar, enquanto se tomam as providências que venham a ser 
consideradas cabíveis. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)• Cada partido deve reunir-se, resolver internamente 
e, depois, comunicar, como partido, porque são as representações partidárias e não os senadores. 

O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA • S6 quero dizer a V. Ex" • não pretendo estabelecer 
diálogo • que, Como V. Ex" não decidiu, simplesmente manifestou o não-conhecimento da espécie, 
ela fica numa posição com a qual também não acordamos, nem discordamos do que V. Ex" disse. 

A minha visão íntima, pessoal, é discordante, mas a enuncio, porque V. Ex" não entrou em 
mérito e este assunto pode, naturalmente, ser enfocado numa oportunidade subseqüente, inclusive 
na próxima sessão. 

Muito obrigado a V. Ex". 

O SR. MÁRIO COVAS• Sr. presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu queria, de início, um esclarecimento de V. Ex". 

Acabo de ouvir o Lider do Governo dizer que V. Ex" não entrou no mérito da questão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Ainda não. 

O SR. MÁRIO COVAS - No instante em que V. Ex", não toma conhecimento do 
requerimento é porque o identificou do ponto de vista regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Ê verdade. 

O SR. MÁRIO COVAS - Portanto, V. Ex" decidiu não tomar conhecimento, mas isso significa 
entrar no mérito. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Sim, nos termos e que estã redigido, a Mesa não 
poderia receber o requerimento, porque são os senadores que pedem e não os partidos; é uma 
preliminar. 

o SR. MÁRIO COVAS - V. Ex" não recebe o requerimento porque não satisfaz as condições 
regimentais. 

Estou inteiramente de acordo com V. Ex" - é uma preliminar referente ao mérito; se 
satisfizesse essas condições, V. Ex" o receberia. Portanto, não é que V, Ex" não tenha entrado no 
mérito. V. Ex" constatou que o requerimento não satisfazia uma condição regimental e, portanto, 
entrou no mérito. Dizer que não entrou no mérito é uma força de expressão para mudar a decisão 
de V. Ex". na realidade, V. Ex" definiu-se quanto ao mérito, pelo menos quando ao mérito 
regimental. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa esclarece que realmente aceitou a 
preliminar que ela própria criou - não estando o requerimento nos termos regimentais, não lhe 
podia dar andamento. Quando, porém, o outro problema for oferecido, em termos regimentais, a 
Mesa aceitará ou não. Aí é que entrou no mérito da questão. No momento, fiquei na preliminar, é 
como se tivesse recebido um requerimento sem assinatura. Evidentemente não iria discutir o 
mérito, apenas recusaria o requerimento, por não estar em que fosse exigida a assinatura de cinco 
senadores e apenas três o assinassem, eu deixaria de receber o documento. Portanto, não entrei 
no mérito da controvérsia sobre a constituição ou não constituição regimental do bloco; apenas 
entendi que, tal como estã requerido, esse bloco não existe nem pode ser examinado pela Mesa, 
porque não foram as agremiações que se reuniram e pediram a constituição do bloco - porque isto 
é regimental -. mas os senadores, pois começa dizendo: •os senadores infrafirmados .. ." De modo 
que eram eles, infrafirmados, que vieram pedir. Ê como se dez senadores de diversos pedido. 
Evidentemente, não poderia aceitar, porque esses dez senadores teriam que, estar integrados em 
partidos que, somados, tivessem dez senadores. De modo que fiquei na preliminar. 

O SR MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, s0 para o meu conhecimento ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A conclusão é a mesma. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não, Sr, Presidente. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não estou discutindo ainda a constituição do bloco. 
Há uma questão de ordem que afronta esse problema que V. Ex" examina; foi suscitada pelo nobre 
Senador Cid SabOia de Carvalho mas ainda não li, porque S. Ex" não está presente, e sO decido as 
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questões de ordem quando presente quem a argüiu. De modo que apenas fiquei na preliminar do 
documento que recebi. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, eu gostaria de esclarecer, porque realmente me 
sinto confuso a respeito. V. Ex" só não recebeu o documento por uma razão: por que ele não 
atendia aos requisitos que o Regimento determina para efeito de se constituir bloco. Ora, se V. Ex" 
não atendeu, porque não satisfazia, a rigor, indeferiu, julgou inepto o requerimento. Não se trata 
simplesmente de colocá-lo no limbo. V. Ex", para dizer que o requerimento não satisfazia o 
Regimento, foi obrigado a examiná-lo do ponto de vista regimental. E é porque ele não satisfaz as 
condições que o Regimento determina que V. Ex" não aceitou. Bloco é uma figura visualizada no 
Regimento. V. Ex" recebeu um requerimento para a constituição de um bloco; o Regimento não 
proíbe. V. Ex" só não aceitou porque o requerimento vem vazado em termos diferentes daqueles 
que determina o Regimento. Portanto, o que V. Ex" não foi tomar conhecimento. Se V. Ex" não 
tomasse conhecimento, não podia sequer dizer que ele não satisfazia o Regimento. O que V. Ex" 
fez, foi considerar o requerimento inepto, incompetente, porque feito não por partidos, como 
determina o Regimento e, sim, por blocos. E para poder dizer isso v. Ex" entrou no mérito do 
requerimento. V. Ex" não teria como, a não ser despachar favoravelmente, se o requerimento 
tivesse preenchido todas as condições regimentais. Não cabe á Presidência da Mesa a liberdade 
para negar a formação de um bloco, se o requerimento preencher os requisitos de natureza 
regimental. 

Portanto, o que V. Ex" fez foi examinar se eles satisfaziam; ao constatar que não 
satisfaziam, indeferiu o requerimento. É até uma generosidade de V. Ex" dizer que preferiu nao 
tomar conhecimento. Mas, se não tomasse conhecimento, nao poderia dizer que não estava de 
acordo com o Regimento Interno. Nao entendo como V. Ex" não tomou conhecimento. O que V. 
Ex" fez foi indeferir o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa não tomou conhecimento porque não está 
vazado de acordo com os termos regimentais. 

O SR. MÁRIO COVAS - Como V. Ex" descobriu isso? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Constatei desde o inicio. 

Há, evidentemente, um conflito entre o advogado brilhante que V. Ex" é, tendo passado pela 
Escola de Engenheiro, e o pobre engenheiro que sou eu, tendo passado pela Escola de Direito ... 

Fiquei na preliminar. 

O Sr. Joeé Fogaça - Sr. Presidente. Peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para uma questáo de ordem. Sem revisão do orador,) -
Sr. Presidente, V. Ex" tem, inteira razao. 

Em primeiro lugar, porque a formulação de blocos pode ser feita, única e exclusivamente, 
através das representações partidárias. O Regimento Interno é claro e expresso nesta matéria. 

Blocos não são blocos de senadores: sao blocos de partidos. Portanto, são os partidos 
pollticos que devem dirigir-se á Mesa e comunicar. 

V. Ex" tem inteira razao ao indeferir, ao não conhecer, ao não acolher o documento. Em 
primeiro lugar, porque está agindo com inteira sobriedade. Esta é uma decisão grave, pois o 
Regimento é claro: a formação de um bloco substitui os partidos polfticos. O bloco não convive 
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com o partido político que o compõe; o bloco elimina o partido político nas atividades 
parlamentares permanentes da Casa. De modo que os partidos políticos que vierem a integrar 
possivelmente um bloco farão com que os seus líderes passem a integrar o colégio de vice-lideres 
do possível e eventual bloco que venha a surgir. E esses partidos políticos deixam de ter a vida 
parlamentar normal e permanente: presidência de comissão, lideranças, os cargos das lideranças 
as vantagens das lideranças; enfim, o bloco substitui os partidos - isto é claro expresso, 
_irretorqulvel no Regimento Interno. Portanto, é uma decisão gravíssima, uma decisão funda, 
pesada, da maior envergadura e da maior importância. 

Sr. Presidente, V. Ex" está agindo com a sobriedade, com a parcimônia, com a ponderação 
que caracteriza as suas decisões. Porque, se V. Ex" não exigisse que os requisitos formais fossem 
amplamente preenchidos, nós, possivelmente, teríamos muitos problemas pela frente. Como essa 
é uma decisão muito grave desses partidos, V. Ex" tem inteira razão; dá tempo a eles para 
meditarem, dá tempo a eles para ponderarem, para analisarem com muito critério e com muita 
sensibilidade essa decisão. 

É uma decisão que os partidos políticos que assim desejarem tomarão. Mas, no momento 
em que se constitui um bloco de partidos, desaparecerem os líderes partidários; 
consequentemente, desaparece a liderança como instituição e tudo o mais que ela representa. 
enquanto apoio material. O bloco é bloco de partidos e substitui os partidos. Os lideres dos 
partidos passam a integrar o colegiado de vice-lideres do bloco. E a vida parlamentar passa a ser 
exercida através do bloco, sob pena de, se continuarem a existir os partidos pollticos como 
entidades para a atividade parlamentar e o bloco, na verdade, o que estão fazendo é formar um 
partido a mais na Casa, o que não é possível. No entanto, em que as representações partidárias 
integrarem o bloco, essas representações se subsumem no bloco que integram. 

De modo que V. Ex" dá uma demonstração de sabedoria parlamentar e política, V. Ex" não 
aceita que o requerimento venha assinado individualmente por senadores. Porque, se for assim, 
não atende ao sábio requisito do Regimento. Se pudéssemos formar aqui blocos por indivíduos e 
só por senadores, poderia haver, dentro de uma representação partidária, posicionamentos 
diversos. Se o llder do PFL - vou usar um exemplo que é meramente questão eventual e retórica -
desse requerimento e outros membros da Bancada do PFL o assinassem apenas individualmente, 
não se plenificaria a exigência do Regimento. Porque, no momento em que esse llder assina o 
pedido de formação de bloco, ele, como llder, passa a ser somente um vice-Lfder do bloco e se 
subsume no processo de formação do bloco. Isto é o que está claro, expresso, irretorqulvel, cabal, 
indesmentlvel no Regimento Interno da Casa. 

De modo que, mais uma vez, cumprimento V. Ex" Blocos são blocos de partidos. Foi esta a 
decisão da Assembléia Nacional Constituinte, e isto é o que está espelhado no nosso Regimento 
Interno. 

Cumprimento V. Ex" 

O Sr. José lgnicio Fenvira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, inclusive fui 
referido por V. Ex" e pelos oradores como Llder do Governo, porque apresentei, juntamente com 
outros, o requerimento. 

Então, parece-me, que V. Ex" teria a generosidade de ouvir-me, assim como a Casa. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, quero diZer a" V. Ex" que, ao contn!irio do que colocaram alguns ilustres Senadores - e 
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eu sempre me abstenho de dialogar com V. Exª, pelo respeito que tenho por V. Ex8 e por toda a 
Casa, e V. Ex8 sabe disto - , talvez os que discordam disse nem culpa tenham, mas o façam por 
outra embocadura, por serem profissionais de outro ramo. 

De qualquer maneira, o que neste momento é a formulação não de um requerimento, e sim 
de uma comunicação. V. Ex8 concordará com isso, seguramente. Não é um requerimento, mas 
uma comunicação. 

Segundo, vai-se aferir a procedência ou não da decisão de V. Ex8, isto é, se, na sua decisão, 
agiu ou não acerto. Inclusive porque da decisão de V. Ex8, agora anunciada, não fluem prazos. V. 
Ex8, afinal de contas não entrou e mérito de nada. Na verdade, V. Ex8 não recebeu, não conhece, 
não entrou no mérito; poderia ser um requerimento em que faltassem assinaturas, como V. Ex8 
bem disse, um requerimento entregue a V. Ex8 e dirigido ao Presidente do Congresso Nacional -
seria, assim, o destinatário errado. 

Então, a decisao de V. Ex8 não tem nenhum sentido constitutivo, nao constitui, nao tem 
nenhum desconslitutivo, nao desconstitui, não tem sequer um sentido declaratório, porque não 
entrou em mérito. O que temos realmente que colocar agora é que o que V. Ex8 fez foi deixar de 
examinar uma comunicação, nao lhe deu seguimento, inclusive porque nao poderia indeferi-la. 

Não é um requerimento, ninguém pediu a V. Ex8 nada. O que V. Ex8 fez foi apenas recusar­
se a receber, enquanto nao sanadas as irregularidade que entreviu na peça e que são 
evidentemente polêmicas, porque eu, pessoalmente, discordo de V. Ex8 no último, e nao externo 
essa discordância, que seria polemizar com V. Ex8. 

Portanto, o ato de V. Ex8 pode, amanha. ser perfeitamente revisto, e V. Ex8 receber essa 
comunicação sem deferi-la ou indeferi-la. Porque é apenas uma comunicação; inclusive, Sr. 
Presidente, o Regimento se refere à represenlação partidária e mio que partidos políticos poderão 
constituir blocos partidários. O Regimento refere representação Partidária no Senado Federal. 
Representação Partidária não é partido, senao o Regimento Interno do Senado Federal teria 
referido partido político. Então, o que as representações partidárias podem é constituir um bloco 
partamenlar. Então, a representação partidária, não o partido polltico. No caso especifico do 
requerimento apresentado não está nenhum Parlamentar do PSDB, nem do PMDB, nem do PDT, 
nem do PSB. Os signatários dessa comunicação devem ser a totalidade dos Parlamentares -
aqueles que ainda não assinaram vão fazê-lo - do PTB, do PDS, do PST, do PRN, do PMN, do 
PDC, inclusive encimados pelas assinaturas dos seus llderes. 

De maneira que, no meu Intimo profundo, discordo da manifestação de V. Ex8, que nao 
chegou, sequer, a ser uma decisão constitutiva, declaratória, desconstitutiva, porque nao entrou 
em mérito alguns; apenas recusou-se a receber o requerimento nesta oportunidade, por entender, 
a seu modo, com a lucidez que tem, de determinada maneira, aquHo que lhe parece, no Intimo, ser 
acerto absoluto. 

De maneira que, numa oportunidade subseqüente. sem dialogar com a Mesa, como, aliás, 
eu não poderia fazê-lo, teremos condição de forcejar junto com V. Ex8, junto à lucidez de V. Ex8, 
com argumentos de boa sustentação e com base no Regimento Interno, para que possa aceitar as 
ponderações que se contenham na comunicação. 
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O Sr. Maurfclo Corrêa - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro)· Já darei a palavra a V. Ex8. 

Como foi dito a Mesa teve cuidado de ler o texto regimental, que diz: 

• As representações partidárias ... • 



As representações partidárias são exatamente as bancadas de cada partido no Senado 
Federal. Essas bancadas é que se devem reunir, cada uma, e manifestar através do resultado dos 
seus entendimentos, o propósito de constituir, ou não, o bloco parlamentar. E não convocar o 
partido para deliberar. São as representações partidárias no Senado. 

O SR. JOSÉ INGÁCIO FERREIRA. Mas, se todos assinaram, Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - São assinaturas individuais. 

Diz: 

'Os de na dores abaixo-assinados ... • 

Se dissesse: Os partidos tais, tais, etc. 

O Sr. José Fogaça - As representações partidárias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - As representações partidãrias do PSD, do PTB, ou 
quem fosse ... 

Estes são aqueles que têm legitimidade ativa, como se diz no Direito. E nós, que somos 
bacharéis, tlnhamos legitimidade para propor. Por mais numeroso que fossem os senadores, 
isoladamente não teriam essa legitimidade. 

O Sr. Mauricio Corria - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr, Hugo Napoleão - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Darei a palavra, depois, a V. Ex". 

Estamos perdendo muito tempo, quando temos uma longa pauta a ser apreciada. Peço aos 
Srs. Senadores que sejam breves, porque a pauta é imensa e estamos na última semana desta 
Legislatura. 

Vou conceder, primeiro, a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa; depois, a V. Ex", 
Senador Hugo Napoleão. 

O SR. MAURICIO CORRêA (PDT - DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, se bem me recordo, quando V. Ex" dava explicações a respeito do requerimento, foi 
peremptório ao afirmar que devolvesse o requerimento, que desse conhecimento ao requerente, 
em virtude de nele constar equívoco, diria erro crasso, que impedia a devolução ab lnltlo. Esta, a 
verdade. Foi um requerimento inepto, do ponto de vista técnico. 

É um requerimento endereçado à Mesa, a respeito da formação de bloco parlamentar. É um 
requerimento. 

Sr. Presidente, estamos atravessando, no Brasil, uma quadra diflcil; tivemos, primeiro. O 
Plano de Custeio e Beneflcios da Previdência Social, que foi discutido, o Governo queria assumir 
uma postura de entendimento conosco e deu no que deu. O Regime Jurídico Único do servidor 
público foi trazido aqui, negociado, coletaram-se assinaturas, havia um empenho, foi sustentado 
em plenãrío que o Presidente não o vetaria e os jornais estão dizendo que sera vetado. 

Agora, os partidos que defendem o Governo apresenta à Mesa um documento formalmente 
errado, totalmente sem base regimental. 

Que Governo é este, Sr. Presidente do Senado? Onde estamos? 

É por isso, Sr. Presidente, que o Plano Collor realmente não deu certo e seguramente não 
vai dar certo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Com a palavra o nobre Senador Hugo Napoleão. 
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O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
obviamente, quando considera a impropriedade na indicação dos Líderes, V. Ex", o faz embaçado 
em decisão regimental. 

Ocorre, todavia, que os requerimento encaminhados a V. Ex", ainda que possam não ter a 
forma que determina representação partidária requer a formação de um bloco na substáncia a 
matéria está correta, porque foi apresentada em requerimento diversos originários de reuniões de 
Bancadas. 

Venho, por exemplo, de uma reunião da Bancada do meu Partido, da represenlação 
partidária da minha agremiação política, em função da qual tomou-se uma decisão. É bem verdade 
que não assina apenas o Uder, assina o seu líder Marco Maciel e a quase unanimidade de seus 
Senadores. 

De modo que, acredito, sob o ponto de visla formal, possa o endereçamento do 
requerimento ser redigido de forma diversa, comunicando pelo Partido, mas intrinsecamente, o 
requerimento me parece procedente. 

Apenas aduzo, Sr. Presidente, o meu entendimento relativamente ás alegações aqui feitas 
pelo nobre Senador José Fogaça, de que desaparecem os partidos para forrnação de um bloco. 

O Regimento diz que "os lideres dos partidos serão preferencialmente vice-líderes do líder 
do bloco", mas o terrno não é excludente; portanto, o líder poderá, por decisão partidária, 
permanecer líder do seu partido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Apenas para um esclarecimento, porque o 
problema não está em debate; a decisão já foi tomada. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, tenho uma dúvida em relação à decisão de V. Ex". 

Diante da inépcia regimental do documento que foi apresentada à Mesa, a indagação que 
faço é se já podemos considerar constituído ou não o bloco parlamentar do Governo. O mau 
atendimento é que este bloco não está fonnalmente constituído, de modo que ainda os líderes 
ainda podem gozar e de outros Partidos, esses lideres ainda podem gozar das prerrogativas de 
liderança, das prerrogativas parlamentares de plenário e das Comissões Pennanentes. 

Sr. Presidente, uma vez constitufdo o bloco, se isto eventualmente vier a acontecer, esses 
lideres não poderão mais gozar das prerrogativas próprias das lideranças, tanto no plenário quanto 
nas comissões permanentes, sob pena de tennos aqui possibilidade de inventar novos partidos: 
teremos superposição de partidos. 

Isto é absolutamente anti-regimental. 

NJ dizer que os líderes serão preferencialmente vice-lideres, o Regimento não diz que eles 
continuam sendo líderes; eles desaparecem enquanto líderes e, se quiserem, passarão a 
incorporar-se no colegiado de vice-lideres do bloco. Mas, enquanto líderes, perdem todas as 
prerrogativas do plenário e das comissões permanentes, sob pena de, aqui, constltuinmos um 
bloco do PSB ou do PT, que brevemente sera representado nesla Casa, criando uma nova 
liderança. Não é só mais gasto para o Parlamento, isto até seria mfnimo. É, isto sim, a 
possibilidade de ser tomarem aqui dezenas de blocos convivendo com dezenas de partidos, Sr. 
Presidente. 
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Imagine V. Ex" blocos e partidos superpostos na Cámara com mais de 500 deputados! Seria 
e casos, e nao creio que os integrantes do bloco, só podem querem fonnar o bloco. Queriam 
transformar o Senado na passarela do samba, no sambódromo do Brasil ou na Marquês de 
Sapucaí. 

Aqui nao, Sr. Presidente. Aqui o que se terá é obediência ao Regimento, ou seja, forma-se 
um bloco eventualmente, possivelmente, mas no ato da formaçao do bloco subsumem-se os 
partidos e os seus lideres. 

Evidentemente, no que toca às suas prerrogativas de liderança, os partidos continuam 
existindo como entidades, mas as prerrogativas de liderança desaparecem e só um, aquela que for 
escolhido como lider do bloco, é que passa a exercer essas prerrogativas em nome de todos os 
demais. Os lideres dos partidos, se assim o quiserem, poderao tomar-se vice-lideres do bloco. No 
entanto, o tempo de liderança, no expediente parlamentar do Senado, no plenário, passa a ser um 
só. Nao haverá mais um tempo de expediente para a PRN, outro tempo de liderança para o PFL, 
outro tempo para o PST e seja lá para o que for. Desaparecem as prerrogativas de liderança dos 
partidos que integrarem este bloco. Sr., Presidente, V. Ex" sabe disso e é por saber disso que 
indeferiu, considerou inepto, descabido, desqualificado o documento que chegou à Mesa. 

O bloco, portanto, nao está constitufdo e os lfderes dos partidos ainda gozam das 
prerrogativas parlamentares. 

O Sr. Raimundo Lira - Sr. Presidente, em seguida queria fazer uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nobre Senador José Fogaça, a argumentação de 
V. Ex" diz respeito ao mérito a Mesa nao examinou o mérito. Ficou apenas na falta de legitimidade 
dos que requererao a formação do bloco. 

De modo que, no momento oportuno, a Mesa examinará, inclusive está convocada para 
isso, por uma questao de ordem levantada pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho e que nao 
é decidida nesta oportunidade porque, de acordo com a orientação da Mesa, só decide na 
presença do senador que argüiu a questao de ordem para nao surpreendê-lo. 

O nobre Senador Raimundo Lira quer fazer uma declaração. Tem a palavra V, Ex". 

O SR. RAIMUNDO LIRA (PRN - PB. Para declaraçêo. Sem revisêo do orador.) - Sr. 
Presidente, com relação a essa questao do bloco, existem duas análises a serem feitas. Uma, ê o 
que consta do regimento; outra, ê aleatória, é a vontade das outras pessoas de que o bloco seja 
feito dessa ou daquela forma. 

Quero dizer a V. Ex" que algumas considerações feitas pelo ilustre, brilhante Senador José 
Fogaça não têm respaldo no Regimento. Quando o ilustre Senador falou que poderiam constituir­
se dezenas de blocos entre os quinhentos e tantos deputados federais, disse que isso criaria um 
tumulto muito grande: S. Ex" tem razao quando fala a este respeito. 

Mas o regimento do Senado, e que logicamente será transladado para a Cámara, quando for 
regulamentada essa questao apenas permite a formaçao de dois blocos: o bloco da maioria e o 
bloco da minoria. O bloco da minoria será o maior bloco constituldo depois do bloco da maioria. 
Então, só pode haver dois blocos - parlamentares, conforme o Regimento. 

Esta é uma questão. 

A outra se refere às lideranças dos partidos. 

O Regimento prevê que a composiçao do bloco é feita pelos partidos e que os vioe-lfderes 
serão, preferencialmente, ·os lfderes dos partidos que o compõem. É apenas uma sugestão, como 
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disse o Senador Hugo Napoleão, não é excedente. Se é constituído pelos partidos, os partidos 
continuarao a existir na sua inteireza, com todos os seus direitos e as suas prerrogativas. 

Esta e a segunda questão. 

E a terceira, a constituição do bloco é uma decisão política de alunos partidos e não da 
Mesa. Os partidos que querem constituir o bloco apenas comunicam ã Mesa da Casa a sua 
constituição, sem que a Mesa entre no mérito da sua formação. Ela apenas recebe a comunicação 
e, a partir dai, mercê da decisão e da vontade dos partidos que quiseram constituir o bloco, ele 
passará a existir regimentalmente como bloco partidário da Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - a Mesa pede aos Srs. Senadores que não 
discutam o mérito. Não estamos discutindo ainda as facilidades, as atribuições dos blocos quando 
eles existirem. Estamos apenas examinado quem pode requerer a formação de um bloco, que são 
as representações partidárias e que devem ter, no mlnimo, 10% (dez por cento) dos Membros da 
Casa, ou seja, no atual momento, 8 (oito) senadores. 

O Sr. Mário Covas - Peço a palavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
não vou falar sobre o Mérito: volto a falar sobre o que disse no início. 

O Regimento Interno prevê a existência de blocos, a discussão sobre a mecãnica relativos 
partidos ocorrerá no seu tempo oportuno. O bloco não é algo novo neste Pais; o bloco começou a 
ser constituldo a partir do parlamentarismo e é algumas coisas que se tomou emprestado do 
parlamentarismo; ali a minoria, é uma exigência permanente. 

Em 1962, os Regimentos da camara e do Sena90 já incorporaram a palavra "blocos•. até 
que a Constituição de 1988 o incorporou. São alianças de partidos, de representações partidárias. 
O próprio Regimento diz isso. 

Quanto ãs conseqüências cada partido ao fazerem parte de um bloco, é tem para discussão 
posterior, reconheço. Mais do que isso, acho que o partido pode dividir-se fazendo essa dicotomia: 
maioria ou minoria. Ele não pode é transferir essa divisão para a composição da Mesa e para a 
composição das presidências de comissão, porque a Mesa é alguma coisa que sobrepaira acima 
da luta chamada situação e oposição. 

No caso especifico, o que perguntava a V. Ex" inicialmente era que V. Ex" dizia que não 
tomou conhecimento do requerimento. 

O requerimento não pedia a V. Ex" nada. O requerimento dizia o seguinte: 

"Os senadores infrafirrnados, integrantes de representação partidária, com assento no 
Senado Federal, vêm comunicar a V. Ex", para os fins de efeito de Direito, nos tennos do disposto 
no art. 61, ... a formação de um bloco." 

Em outras palavras, os signatários desse documento pretenderam, ao fazê-lo, que se 
cumprisse totalmente o Regimento. Portanto, não deram a V, Ex" o direito de julgar sobre o seu 
recebimento ou não. Eles não lhe pediram para aprovar o bloco. No pressuposto de que estavam 
satisfazendo a uma demanda de natureza regimental, eles fizeram uma comunicação. Era como se 
um llder de bancada encaminhasse a V. Ex" um requerimento: "Comunico a indicação do senador 
tal para fazer parte da Comissão tal. 
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Sr. Presidente, a V. Ex" só cabe negar essa reivindicação nas seguintes hipóteses: de já 
haver um representante naquela comissão; o partido não ter representante naquela comissão; ou 
já haver um representante ocupante legitimo do lugar. 

Ora, no instante em que V. Ex" não recebe esse documento, o que V. Ex" faz não é aceitar a 
comunicação. Um fato, que sendo regimental, o que demanda é uma comunicação e não um 
pedido, tanto que os signatários 'vem comunicar a V. Ex"". 

Portanto, não vejo como V. Ex" não possa tomar conhecimento - prendo-me a uma palavra 
de natureza técnica - V. Ex" simplesmente rejenou o requerimento. 

Rejenou porque ele não satisfez às condições que são necessárias para efeito de se 
constituir um bloco. V. Ex" só poderia ter feno desta maneira. Primeiro, porque verdade em 
segundo lugar, porque V. Ex" Examinou a questão. 

Assim o que V. Ex" fez? Prendo-me ai ao detalhe. A mim me parece importante até para o 
Muro, saber se V. Ex" ao fazer isso, não tomou, meramente, conhecimento; ou se tomou 
conhecimento - e teve que tomar - porque isso era uma mera comunicação. 

Para rejenar a comunicação, V. Ex" tem que dizer não. Não é que V. Ex" não receba o 
documento, é que V. Ex" rejena uma comunicação que lhe foi fena. Ao rejeitar uma comunicação, 
rejeitou porque ela não satisfaz aos revistos que o Regimento exige. 

Portanto, não se trata, no meu modo de entender, do não conhecimento; trata-se da rejeição 
do requerimento. 

O requerimento é inepto, porque não satisfaz às condições regimentais. Deveria satisfazê­
las, e era natural que se esperasse que os seus signatários soubessem disso. 

A rigor, o que V. Ex" fez foi rejenar o requerimento ou não tomar conhecimento da 
comunicação. A comunicação foi feita e V. Ex" dela não tomou conhecimento. Ao não tomar 
conhecimento, V. Ex" está rejeitando o requerimento. 

Digo isto porque, no futuro, este problema irá voltar. A história de bloco não se esgotou com 
a apresentação desse requerimento, evidentemente. Irá chegar o instante em que teremos que 
discutir as limnações, as dimensões e as prerrogativas do bloco. 

Neste instante, a decisão de V. Ex" tem o seu peso. É evidente, não estou discutindo quanto 
ao mérito. Todo mundo sabe, e está muito claro no Regimento, nos arts. 61, 62, 63, 64 e 65, que o 
bloco é a associação de representações partidárias e não de senadores. 

A rigor, prendo-me ao fato especifico. V. Ex" diz "não tomei conhecimentos. Não, não tomei 
conhecimento da comunicação .. .' 

Não tomou conhecimento da comunicação, por quê? É a mesma coisa que lhe pedir uma 
questão de ordem. V, Ex" tem que me conceder a questão de ordem. Ao longo da minha 
elaboração, V. Ex" pode, então, me dizer. •v. Ex" está saindo do que é uma questão de ordem; 
portanto, tomo a palavra de volta'. 

Sr. Presidente, V. Ex" ou toma conhecimento, porque o Regimento detenmina, ou então, não 
toma conhecimento desde logo, porque o Regimento nega. V. Ex" não deixou de tomar 
conhecimento. 

V. Ex", desculpe-me a interpretação do engenheiro, V. Ex" no meu modo de entender, 
rejeitou, indeferiu o requerimento. A razão não é porque não existam blocos previstos no 
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Regimento, mas, sim porque a maneira pela qual os blocos estão previstos no Regimento não ou 
satisfeita na elaboração desta comunicação. 

Volto a insistir com V. Ex", Sr. Presidente, sobre este aspecto. 

O Sr. Iram Saraiva - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Um momento. Vários Srs. Senadores estão 
.falando. Estamos por enquanto, discutindo coisa nenhuma. Se o documento não existe para a 
Mesa, não há por que discutir. Estamos, como se chama em Direito - e aqui presentes vários 
advogados -, na preliminar do mérito. Não se aceitou, porque à primeira vista, desde logo, colidia 
com o texto regimental. Não era possível aceitar uma comunicação que colidia formalmente com o 
Regimento, mas para isso era preciso ter a comunicação. Não receberia se fosse uma 
comunicação assinada por deputados. Neste caso, não tinha de recebê-la. No entanto, se for 
assinada por um número bastante de senadores, tenho que lê-la e dar ou não aqueles efeitos de 
direito que eles reclamavam, que está no próprio requerimento. E, ainda, aceitar ou não a 
indicação do líder e do vice-Lider que constava do documento. 

É uma preliminar de mérito que nós, os bacharéis, conhecemos e que ainda não se ensina 
nas escolas de engenharia, ainda que seja um engenheiro da experiência e da amplitude 
intelectual do nobre Senador Mário Covas. 

De modo que podemos encerrar este assunto, porque estamos no fim da sessão. 

O Sr. Carlos Alberto - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não posso mais dar a palavra para se discutir 
sobre o que não existe. 

O Sr. José lgnáclo Ferreira - Sr. Presidente, mas não se trata disso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A decisão foi simples O documento não está de 
acordo com o Regimento Interno. Não o estando, a Mesa não pode recebê-lo dar-lhe andamento. 
Só isso. Não entrou no mérito, não negou, apenas estranhou que esse documento, que deve ser 
enviado por representações partidárias, talvez o tenha sido, individualmente, pelos senadores que 
compõem essas representações. 

O Sr. José lgnáclo Ferreira - Sr. Presidente, é este ponto que eu gostaria de abordar. 
Levanto, portanto, uma questão de ordem absolutamente necessária, tendo em vista os 
desdobramentos desse episódio que, aliás, está sendo tomado como de abertura de uma faoção 
aqui dentro, como se fosse um antagonismo aberto com outros que, remanescendo, não estivesse 
nessa facção. Não se cogita aqui de Mesa, de comissão; cogita-se de explicitarão dos nomes que 
estejam com o Governo Federal. 

O que quero colocar a V. Ex", tendo em vista prevenir o que possa ocorrer amanhã, é que, 
na verdade a constituição de bloco não é levada à decisão de V. Ex", isto é, ela não é solicitada. O 
que se faz é uma comunicação de que se constituiu um bloco. A origem, o fato gerador do bloco e, 
portanto, a geração da sua materialidade é discutida e aprovada fora da Mesa. Apenas a decisão é 
comunicada a V. Ex", que se manifestou sem uma decisão formal, sem entrar no mérito da questão 
- diria até que nem mesmo a preliminar, porque V. Ex" simplesmente declarou que não conhecia a 
espécie, porque essa é a outra questão. 
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Nesta condição, V. Ex', exonerou-se até de examinar os signatários da peça, porque, se V. 
Ex' tivesse examinado a relação dos signatários, veria que a representação, na Casa, de cada um 
desses partidos está integralizada nessa assinatura. Quer dizer, o PRN assinou todo, PST todo, o 
PSC todo, o PTB todo, o PDC todo, o PDS todo. Então, Sr. Presidente, não há como não aceitar a 
constituição do bloco, tendo em vista o fato de que as representações, aqui, de cada partido, na 
sua integridade, se manifestaram através de assinatura. 

O Sr. Iram Saraiva - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr. José lgnãcio Ferreira - Sr. Presidente, sei da altitude intelectual e cultural de V. Ex' 
no plano do Direito. Estou tentando colocar para V. Ex" decidirá, tem que ser precedida de um 
exame de quem assinou esse requerimento, para que V. Ex", então, Presidente Nelson Carneiro, 
conhecendo os seus signatários, nao defira a existência do bloco porque não lhe compete deferir. 
V. Ex', inclusive, é incompetente, no sentido jurldico, para decidir se o bloco deve ou nao existir, 
mas o requerimento foi posto para que V. Ex" admita que a decisão da constituição do bloco foi 
tomada com acerto pelas representações partidárias que estão ai elevadas e pelas assinaturas de 
cada um dos que integra as representações. 

Quer dizer, V. Ex", a partir de agora, passando a conferir que os três senadores do POC 
assinaram, que os senadores do PDS assinaram, que todos os senadores do PRN assinaram, 
assim como os senadores dos demais partidos que estão completos na sua representação, V. Ex", 
a meu ver - e, ai, passo a colocar essa questão para evitar que amanhã haja distorções naquilo 
que não era uma decisão de V. Ex" ainda - deve aceitar a conseqüência da constituição do bloco, 
que foi comunicada a V. Ex", pelo menos daqueles partidos que integralizam as assinaturas das 
respectivas bancadas. 

V. Ex" nao tem, eu diria respeitosamente, competência jurldica para exigir que se faça uma 
reunião desses partidos, quando as suas representaçOes assinaram esse requerimento. 

Pelo menos, Sr. Presidente, quanto a esses partidos que, pelas suas representações, 
subscreveram na integridade o requerimento, V. Ex', a meu ver, tem o dever de aceitar essa 
comunicação e dar conseqüência a ela. Ela não é um requerimento. 

V. Ex" está-se havendo com absoluta serenidade, como aliás, sempre se houve. Mas, num 
momento como este, faço um apelo a V. Ex" para que - como a comunicação ainda não entrou, 
porque V. Ex' nao permitiu - reveja o quadro das assinaturas e, assim fazendo, verificará que 
houve a integridade determinadas representações e, então, poderá deferir a constituição do bloco, 
pelo menos daquelas representaçOes que, na sua integralidade, estão com os seus signatários 
postos ai. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Se V. Ex" relesse os documentos enviados à 
Mesa, veria eu começam dizendo: •os senadores infra-firmados, integrantes de representaçOes 
partidárias com assento no Senado Federal...". Nem diz integrante do PST, integrante do PFL. De 
modO que até os lideres, como V. Ex', nao assinam José lgnácio Ferreira. 

Senador, se eu fosse examinar, verificaria, por exemplo, que o nobre Senador Meira Filho -
ao que eu saiba - ainda não comunicou à Mesa a que partido pertence. O que ocorre é que não diz 
o documento: os senadores infrafirmados, integrantes do partido Social Democrático, ou qualquer 
partido, nem isso. 

O Sr, José lgnácio Ferreira - Isso é diligência da Mesa, Sr. Presidente. O que estou 
fazendo, penso que tenho o dever de lutar para que uma coisa que é comezinha ... 

Sr. Presidente, estou dialogando com alguém que grita ne retaguarda, que aponta a inépcia 
em um requerimento que.não é inepto. 
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Peço a V. Ex" - e, em momento algum, dialogo com V. Ex" -, uma vez que já não aceitou, 
que determine à sua assessoria confira as assinaturas para ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Entao, se V. Ex" vai querer ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Amanhã ou hoje, a qualquer hora, o partido da 
. Frente liberal comunicará que integra o bloco e assina, o PST é uma representação partidária ... 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Ela toda assina, na maioria dos partidos ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nenhum desses documentos refere sequer o nome 
do partido que integra. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Os do PDS assinaram, logo o PDS passa a integrar o bloco; o 
PRN assinou ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Estamos gastando a sessão com a preliminar, não 
chegamos sequer ao mérito e já perdemos duas horas discutindo uma coisa que é comezinha. 
Todos estao de acordo aqui que os documentos não referem sequer o partido dos que o assinam, 
e o Regimento diz: • As representações partidárias". Cinqüenta senadores de diversos partidos não 
podem formar um bloco, mais dez, de duas representações, podem formar um bloco, mas que 
sejam duas representações partidárias, essa é a diferença. O número não importa, desde que 
sejam dez e que sem de duas representações. Dez senadores avulsos não podem formar um 
bloco parlamentar, mas dois partidos de cinco poder formar um bloco parlamentar, isso é a 
representação partidária. Quem não tem partido não tem representação partidária, portanto, não 
pode integrar. 

É simples, é só ler o Regimento. 

O SR. Iram Saraiva • Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nobre Senador Jamil Haddad, tenho que dar a 
palavra ao Senador Iram Saraiva, que a está solicitando há mais de meia hora. 

O SR. IRAM SARAIVA (PDT - GO.) - Pela ordem. Sem revisão do orador.)· Sr. Presidente, 
é exatamente porque V. Ex" já relatou a decisão. Acho que discutir é entrar no mérito. A Mesa não 
pode mais discutir com o Plenário. 

Eu queria fazer um apelo a V. Ex", porque é uma pauta extensa, e estamos discutindo o 
mérito. V. Ex" já decidiu. Acho que conceder mais qualquer questão de ordem ou a palavra pela 
ordem é procrastinar. Não devemos permitir mais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Muito obrigado a V. Ex", inclusive pela concisão. 

Concederei a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB • RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.)• Sr, Presidente, hã 
um detalhe que há de ser colocado com todas as letras. Eu não queria entrar nessa discussão, 
porque estou saindo o Senado para a Gamara dos Deputados. Mas esse bloco das 29 assinaturas, 
que foram apostas, 12 não retomarão, não continuarão no Senado, não interferirão, inclusive, na 
eleição da futura mesa. Então, que bloco é esse em que 12 dos parlamentares que o assinaram 
não retomam? Ou não concorreram, ou foram derrotados, ou foram para a Cãmara. 
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Não quero discutir o mérito, V. Ex" já decidiu. Vamos entrar na Ordem do dia, que é o que 
interessa, mas que fique bem claro que 12 assinaturas existentes aí são de parlamentares que nao 
retornarão ao Senado no próximo ano. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nobre Senador Affonso Camargo, peço a V. Ex", 
como sempre, a sua habitual concisao. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB - PR. Como líder. Para uma comunicaçl!o. Sem revisl!o 
do orador.) - Sr. Presidente, como sempre, vou colaborar. E apenas uma comunicaçl!o inadiável, 
como líder de Partido, porque o assunto aflorou no Plenário. 

O importante, Sr. Presidente, é que bloco parlamentar não pode ser motivo para dividir a 
nossa Casa. Eu me preocupo, porque, vejo que, quando começo a falar em bloco, os animos se 
exaltam. Nao há motivo para isso. 

Falo em nome da minha representaçl!o. Vemos bloco parlamentar como instituto 
constitucional. O bloco foi fimnado em 1988 na Constituiçao, foi detalhado no Regimento do 
Senado, e está aqui o Relator do Regimento, o Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Pretendemos, como bloco, aferir e organizar as forças do Senado. Não estamos nunca 
imaginando bloco suprapartidário, Sr. Presidente; estamos pensando em blocos interpartidários em 
blocos que devem definir maiorias e minorias, porque é assim que entendemos o que está escrito 
nos artigos do Regimento, e queremos cumprir o Regimento, que se defina o que é e o que não é, 
e como se exercem as lideranças, porque pretendemos fortalecer os partidos e fixar a correlaçl!o 
de forças. 

De modo que, Sr. Presidente, não podemos colocar aqui problemas de bloco, porque foi 
muito divulgado pela imprensa e houve até discursos nesta Casa - aos quais quis responder e não 
tive oportunidade - mas ninguém pretende dar golpe na Casa. O que se pretende é cumprir o 
Regimento, queremos ter líder de maioria e não llder de Governo, porque a figura de líder do 
Governo foi criada por um projeto de resoluçao transitório, enquanto não conseguíamos cumprir o 
Regimento da Casa. 

É isso que pretendemos, e por isso estou falando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Peço aos nobres senadores encerrem o debate, 
porque temos vários assuntos a decidir, inclusive a apreciaçl!o do nome de várias autoridades que 
estão sujeitas á manifestaçl!o do Senado, ainda na sessao de hoje. As 18 horas e 30 minutos, 
improrrogavelmente, terrenos que iniciar a sessao do Congresso Nacional. 

Faço um apelo aos Srs. Senadores para que dêem por encerrado este assunto. Se algum 
dos Srs. Senadores insistir em falar. que o faça em breves palavras. (Pausa.) 

O SR. João Menezes - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Com a palavra o nobre Senador João Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES (PDS - PA. Pela ordem. Sem revisl!o do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de um esclarecimento, apesar de todos os que já foram dados, porque V. Ex" recebeu 
urna comunicação e parece que vai devolvê-la. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa não tomou conhecimento, porque não era 
uma simples comunicação, um simples 'eu vou viajar". É uma comunicação que pede que, nos 
temnos do art. 61 e seguintes do Regimento Interno, eu aceite a comunicação; Se não tivesse essa 
exigência, se não tivesse também a indicação de lideres e vice-líderes gerando direitos, a Mesa 

teria que receber. 
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O SR. JOÃO MENEZES - Trata-se de uma comunicação, Sr. Presidente. E Essa 
comunicação V. Exª não recebeu. V. Exª vai devolvê-la. Agora se faz uma discussão muito grande 
em tomo da representação partidária. Entretanto, está aqui no Regimento Interno, o parágrafo 
único do art. 61, diz: 

"Parágrafo único. Somente será admitida a formação de bloco parlamentar que represente, 
no mínimo, um décimo da composição do Senado." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mas V. Ex' não leu o caput. 

O SR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente, o artigo refere-se à composição do Senado, fala 
em senadores. O que tem que aparecer em assinaturas é o nome de senadores, não são 
representações pollticas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Este é o parágrafo único. 

O SR. JOÃO MENEZES - Na representação de V. Ex' interpreta a composição partidária, e 
não é isso o que o Regimento quer. Tanto não é que depois estabelece, logo abaixo, a fonmação 
de minorias e maiorias, que nao sao nada de representação partidária, sao formadas pelos 
representantes do Senado. AI é que está a questão, e V. Ex" levou exclusivamente para a 
representação partidária. Mas não, Sr. Presidente, trata-se de uma composição do Senado, trata­

se da composição de senadores, eles é que representam nesse requerimento de comunicação. 

Assim, parece que V. Ex', apesar do seu conhecimento e do seu espírito público, não 
interpretou bem esse pedido feito à Mesa. 

Não se trate, de maneira alguma, de requerimento, como quer e insiste o Senador Mário 
Covas; não se trata de requerimento, mas de comunicação, que pode ou não ser aceita pela Mesa. 

o SR. Carlos Alberto - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa não vai dar mais a palavra sobre este 
assunto, porque não é possível que se demore para contestar o que não existe. 

O nobre Senador João Menezes desloca o artigo do parágrafo único e abandona o caput. O 
parágrafo acompanha o i:aput 

O SR. Carlos Alberto - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não é questão de ordem. Tenha paciência! Assim, 
o Senado vai ficar responsável por ter gasto ume sessão inteira, quando só tem quatro ou cinco 
sessões até o final deste ano, para discutir o sexo dos anjos, porque o que temos que decidir são 
numerosas questões que interessam à sociedade. Vamos passar o dia inteiro discutindo isso? 

O SR. Carlos Alberto - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - concedo a palavra ao nobre Senador Carlos 
Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (POC - RN. Para questão de ordem. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, quero indagar a V. Ex' quantos Srs. Senadores subscreveram o documento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Se eu não tomo conhecimento do documento, 
pouco mais importa. Se V. Ex' deseja contar ... Não serei eu quem irá contar. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Mas V. Ex' chegou a ler o documento. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) li o texto. Evidentemente, não quis usar a palavra 
que aqui se tem repetido sempre. mas .. 

O SR. CARLOS ALBERTO - É exatamente esta a questão, saber quantos Srs. Senadores 
assinaram o documento, porque, então, Sr. Presidente, V. Ex" teria que acatar a formação do 
bloco. 

Ora, SR. PRESIDENTE, se, na verdade, os senadores do PDC assinaram, se os senadores 
do PRN assinaram o documento, se a maioria do PFL assinou o documento, se os senadores do 
PMN assinaram o documento. então, não entendo por que V. Ex" não o acata. Não sei por que 
tamanha celeuma em tomo da formação de um bloco, Sr. Presidente! 

Acredito ser até salutar para este Plenário é salutar para o Senado, explicitar a maioria e a 
minoria, Sr. Presidente. O que estão querendo aqui, o que estão querem do colocar na formação 
do bloco é que este tenha amanha a condição de influir na formação da Mesa, o que é um engano, 
o que é um erro, até porque uma grande parcela dos senadores que subscrevem o documento 
aqui não estarão para votar ou decidir sobre a formação da Mesa. 

Portanto, V. Ex", na hora em que não acata o documento, está tomando uma decisão 
autoritária, porque o mesmo está subscrito pela maioria do PDC, pela maioria do PFL e pela 
maioria do PRN. Então, existe a formação do bloco, Sr. Presidente. 

No entanto, se a decisão ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O tempo de V. Ex" já esgotou. 

O SR. CARLOS ALBERTO - V. Ex", autoritariamente, não aceita a formação do bloco. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa responde a V. Ex" dizendo o seguinte: se 
dez senadores de diversos partidos fizerem um requerimento constituindo um bloco parlamentar, a 
Mesa não aceitará; se setenta e cinco senadores assinarem um documento individualmente 
constituindo um bloco parlamentar, a Mesa também não aceitará. Só aceitará; se setenta e cinco 
senadores assinarem um documento individualmente constituindo um bloco parlamentar, a Mesa 
também não aceitará. Só acatará um bloco parlamentar constituído por representações partidárias, 
porque isso é o que está escrito no Regimento Interno aprovado pelo Congresso Nacional e pelo 
Sendo Federal. De modo que a argumentação de V. Ex" não procede. 

O SR. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, para que não transite em julgado nesta casa, repito o que disse o Senador João 
Menezes e o que reiteradamente afirmou o Senador José lgnácio Ferreira: as representações 
partidárias poderão conseguir bloco parlamentar. Aplica-se ao líder do bloco parlamentar o 
disposto no art. 66. Pelos arts. 61 e 64. É liquido e rigorosamente certo, Sr, Presidente, que o 
bloco só pode ser integrado por representantes partidárias e não por senadores, individualmente 

Em segundo lugar, o bloco substitui a representação partidária, as suas prerrogativas 
parlamentares. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - Este é o mérito que a Mesa não decidiu. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, último a se pronunciar, 
de vez eu e o PSDB ainda não se manifestou. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB - SP, Para questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr, Presidente, V. Ex", ao tomar essa decisão na prática, deixe o seguinte: 
voltem em termos. Tem V. Exª toda a razão. Têm que voltar em termos. É preciso submeter essa 
comunicação aos termos do Regimento. O bloco será constituído, há número suficiente, é uma 
questão de formalidade. Acredito que V. Ex" decidiu. Voltem em termos é o correto. Fui o autor 
desse Regimento. Voltem em termos, querendo. A interpretação correta é esta: voltem em termos. 
Não precisamos perder mais tempo com isso. Todos voltarão em tempo e em termos. 

-Final do Documento. 
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Nelson Carneiro 

Assuntos Relacionados : 

VOTAÇÃO OSTENSIVA/ requerimento de verificação 

Detalhamento dos assuntos : 

Verificação de Votação. Apoiamento. Presença em plenário de pelo menos três Senadores 
que apoiaram o requerimento. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 0227 4 

O Sr. Jutahy Magalhães - Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Para questão de ordem. Sem revisão do orador) 
- Sr. Presidente, parece-me todos que esttlo relacionados compareceram para votar nessa 
verificação de quorum, mas ficou uma dúvida a respeito do que diz o Regimento, e eu gostaria que 
a Mesa dirimisse essa dúvida, pelo menos ela existe no meu esplrito, não sei no de todos. O art. 
293, no inciso IV, declara: 

•v -o requerimento de verificação s6 sera admisslvel se apoiado por três Senadores;• 

Mais adiante, no inciso X, diz 

·x -se, ao processar-se a verificação, os requerentes não estiverem presentes ou deixarem 
de votar, considerar-se-á como tendo dela desistido.• 

A minha dúvida é a seguinte: se somente três senadores precisam apoiar o pedido de 
verificação e hoje, inexplicavelmente, houve uma corrida para apoiar a verificação - talvez, no 
entusiasmo da formação do bloco, todos quiseram demostrar uma unidade de pensamento - , 
então, parece que anotaram oito, quando na realidade, tinha sido mais de oito mas anotaram oito. 

Então, o meu pensamento é de que todos os oito têm que estar presentes, porque está aqui 
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expresso que três têm que apoiar, mas, no inciso X - "se ao processar-se a verificaçao os 
requerentes .. ." - diz "os requerentes" e não apenas os três apoiadores. Quando se diz "os 
requerentes", portanto, são todos os que requereram e não os quatro apenas. 

Esta é a dúvida que tenho, porque, no meu entendimento, está bem claro no Regimento: " 
os requerentes". Não são apenas três. Primeiro, que não sei vai fazer, entre oito a escolha de três. 
Todos quiseram apoiar, os oito apoiaram, manifestaram o seu apoio integral ao bloco que está 
sendo constituído. 

Desta forma, todos - e acredito que todos estejam presentes, portanto não é uma questão 
para duvidar se estão ou nao presentes. No meu entendimento, acho que todos estão presentes -
precisam está presente quando requerem, quando apóiam o pedido de verfficaçao de quorum, 
porque nao limita a três presentes apenas, mas a todos "os requerentes". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A. Mesa, com a devida vênia, entende que basta 
que três ou os quatro - o requerente mais três - estejam presentes dentre os oito, porque, se três 
seriam bastante para requerer a verificaçao, três seriam bastante para constatar a presença. Os 
três ficam para os três que restarem e que estiverem presentes. 

Este é o entendimento da Mesa, como sempre sujeito á falibilidade. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, nao quero dialogar com a Mesa, mas 
permita apenas dizer que três é o número mínimo, não é o número máximo. se houver uma corrida 
para apoiar, não há nada no Regimento que determine que somente os quatros são obrigados a 
estar aqui presentes, porque a redação é clara, diz 'os requerentes". Não estou vendo nenhuma 
interpretaçao que determine o limite. Não sou filólogo, mas ao lado de V. Ex" está o Senador 
Pompeu de Souza. Não estou vendo nada que limite, repito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Veja V. Ex" , o requerente é um só; os outros são 
apoiadores. Se V. Ex" vai se fixar apenas na interpretaçao gramatical, o requerente é um só; 
apoiadores são três, que passam a apoiar o requerimento e, conseqoentemente, passam também 
à condição de requerentes. Se há quatro, no mínimo, presentes, e esses quatro estão entre os 
oito, evidentemente que houve o requerimento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - É o mesmo que ocorre com relação à proposta de emenda 
à constituição - mlío existe apoiamente, existe co-responsabilidade. No caso, não é uma questão 
de co-requerimento, é requerimento, são todos requerentes. Então, se diz os requerentes, data 
venla da interpretaçao de V. Ex", e não é o caso específico porque estão todos presentes, não 
estou discutindo este caso, mas é a interpretação que considero a mais correta quando diz os 
requerentes são todos e não apenas três. 

O Sr. Cid Sabóia de carvalho - Sr. Presidente, peço apalavra pela Ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Pela ordem) Sr. Presidente, ainda atento 
a este assunto, quero manifestar a minha posição a que a Mesa devesse afirmar uma decisão 
definitiva a este respeito. 

Entendo a matéria do seguinte modo: quem requer verificação de quorum estã obrigado a 
ficar; quem apoia estã obrigado a ficar também. Mas não é ror força apenas do Regimento; é pelo 
fundamento moral do pedido. Se peço a verificação de quorum e vou embora, estou praticando 
um ato engraçado, não é·um ato sério. Não é um ato sério! Quer dizer, estou pedindo o que quero 
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impedir o que aconteça; ou seja, o quorum. Quero verificar o quorum, ao mesmo tempo em que 
desejo influir para que o quorum não se registre. 

Assim, quem pedir a verificação de quorum está obrigado a ficar; quem apoiar, no meu 
entender, está obrigado a ficar. E não pode haver obstrução parlamentar dos que requerem a 
verificação do quorum, obstrução parlamentar através da ausência a seguir. Mesmo que o número 
esteja alcançado, aquele que se ausentar invalida o fundamento moral do pedido. 

Todo pedido, para ter juridicidade perfeita, deve ter o legítimo fundamento moral. Não se 
admite o pedido só por pedir, sem o fundamento moral da petição. 

Na verdade, o que o Senador Jutahy Magalhães está verificando é exatamente isso: que as 
pessoas se apressam em apoiar um pedido de verificação de quorum, mas não se apressam em 
ficar. Sempre que sair alguém que pediu ou que apoio, creio que o pedido faliu na sua 
fundamentação moral. Não ê preciso nem o Regimento da Casa; ar é a própria essência do Direito, 
no que concerne a qualquer pedido, seja administrativo, seja judicial, qualquer coisa que se 
peticione, é da própria essência do direito de petição. 

Por isso, gostaria de sugerir a V. Ex.•, Sr. Presidente, que, de uma vez por todas, definisse; 
o que é verificação de quorum e o que é verificação de votação. E a oportunidade em que as 
pessoas, tendo requerido, estão impedidas de uma ausência, a seguir, para não prejudicar o 
fundamento moral do pedido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • A Mesa passa a decidir. 

O Sr. Março Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel, para contraditar. 

O SR. MARCOS MACIEL (PFL - PE. Para contraditar. Sem revisão do orador) • Sr. 
Presidente, para contraditar, eu gostaria de fazer duas graves considerações; a primeira, a questão 
da ordem levantada pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho foi, a meu ver, oferecida a 
destempo. 

O Sr. Cid 8abóia de carvalho• Não fiz questão de ordem, fiz, mera observação. 

O SR. MARCO MACIEL • Então, não há o que deliberar. Peço escusas ao Sr. Presidente, 
pensei que S. Ex" tivesse levantado uma questão de ordem. S. Ex" está fazendo uma sugestão á 
Mesa. A Mesa, sobre as sugestões, já se manifestou anteriormente, entendendo que a verificação 
naturalmente é aquele número mínimo previsto pelo regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • A. Mesa vai, nesta oportunidade, estando presente 
o Senador Cid Sabóia de carvalho, responder à questão de ordem suscitada por S. Ex" no dia 5 de 

novembro. 

Na sessão de 5 de novembro, o nobre Senador Cid Sabóia de carvalho levantou questão de 
ordem, a fim de que esta Presidência esclareça; 

a) se o regimento interno do Senado Federal reconhece a figura de Líder de Partido que 
integre bloco parlamentar; e 

b) se positiva a resposta, quais as atribuições conferidas a esse líder. 
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Por sua forte conotação política, a matéria tem sido objeto de agitados debates. Cabe a esta 
Presidência apreciar a matéria exclusivamente em face dos textos constitucionais e regimentais em 
vigor. É o que passa a fazer. 

O § 1 ° do art. 58 da Constituição de 1988 assim dispõe: 

"Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da respectiva 
Casa·. 

O art. 61 do Regimento Interno, ao admitir a possibilidade de constituição de bloco 
parlamentar, exige (seu parágrafo único), para seu reconhecimento, "no mínimo, um décimo da 
composiçao do Senado". 

Na vigência do atual regimento interno, o bloco parlamentar somente poderá ser constituído 
se resultar da união de representação partidárias. Assim, dele não podem participar Senadores 
sem filiação partidária. O caput do art. 61 não admite outra interpretação: ·as representações 
partidárias poderão constituir bloco parlamentares". 

Cada representação partidária tem, entre suas atribuições, a de indicar um lider e vice­
líderes, com as devidas prerrogativas regimentais. Os pequenos partidos que, pelo art 63 do 
Regimento, não têm número suficiente para apontar lider e vice-líderes (art. 65), encontram assim, 
na constituição de bloco parlamentar, a possibilidade de fazê-lo. E somente assim designam 
representantes nas Comissões Permanentes (art. 79) e podem substituí-los (art. 81 ). Quando isso 
ocorre, ninguém poderá pôr em dúvida que o lugar nas comissões, por exemplo, pertence ao bloco 
e não a qualquer dos partidos que o integram. 

Qual seria, entretanto, a interpretação regimental quando o bloco parlamentar resulta da 
união de dois ou mais partidos, sendo um com o número mínimo de 6 senadores, e, portanto, com 
todas as prerrogativas regimentais, e os demais, isoladamente, sem número suficiente para 
usufrui-tas? Constituído o bloco, nada impediria que a liderança e, eventualmente, a vice-liderança 
coubessem a uma das pequenas agremiações coligadas. Ou seja, deixam de existir os partidos, e 
sobrevive apenas o bloco parlamentar. E ao lfder caberá a prerrogativa de usar da palavra em 
qualquer fase da sessão (art. 14, li, a), ou apôs a Ordem do Dia em caráter preferencial (mesmo 
artigo, b); indicar seus representantes nas comissões permanentes (art. 79) e substituí-los (art. 81 ). 

Mas, se o bloco parlamentar resulta do entendimento entre agremiações partidárias, cada 
uma delas possuindo número regimental para indicar lfder e vice-lideres? 

Creio que a situação não se modifica, mesmo se atentarmos que a conStituição do bloco 
parlamentar pode ser posterior à designação pelos partidos dos lideres e dos vice-lideres. No 
momento em que integram o bloco parlamentar e elegem o llder, a este cabe escolher os seus 
vice-lideres, que podem ser ou não os lideres anteriormente escolhidos pelas agremiações 
reunidas. O texto regimental assegura-lhes apenas a preferência, na ordem indicada pelo titular da 
liderança ( art. 62, parágrafo único). 

Assim, a meu ver, não haverá mais que falar em lideres dos partidos que se coligarem, já 
que até a designação dos vice-líderes, e sua ordem, dependem exclusivamente da decisão do líder 
do bloco e não das legendas que os abrigam. 

Designado o líder do bloco parlamentar, que restaria regimenta/mente ao líder do partido 
que o integrasse? Todas as suas atribuições sao transferidas ao líder do bloco (art 14, lf, a e b; 
art 64 e/e art. 66; art. 79 e art 81). 
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Acresce que o bloco parlamentar é criado exatamente para traduzir a opiniao e o voto das 
agremiações que o constituem. Por isso, seu voto é o voto de todos os parlamentares que o 
integram. Compõe uma nova unidade, age como um só partido. Compete com os demais partidos 
na percentagem para a formaçao das comissões e das representações do Senado Federal. Tem 
as mesmas prerrogativas e os mesmos benefícios que o Regimento Interno assegura às 
agremiações que contam mais de um décimo do total dos Membros da Casa. Isso explica que seja 
exatamente esse décimo que o Regimento exige para a formaçao do bloco parlamentar (art. 61, 
parágrafo único). 

Por estas considerações, ditadas pela medida exegese dos textos constitucional e 
regimental, respondo à questao de ordem, para declarar que o Regimento Interno nao reconhece 
a figura de líder do partido que integra bloco parlamentar, salvo melhor julzo. 

-Final do Documento. 
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Número : 2273 

Ementa: 

Lido requerimento de inversão da Ordem do Dia e constando da pauta matérias em regime 
de urgência e outras em tramitação normal, o autor, pela ordem, argumenta que a inversão 
somente poderia ser feita entre as matérias em regime de urgência, não sendo possível 
votar projetos em tramitação normal antes daquelas em regime de urgência. O Presidente 
concorda com a argumentação do autor, apesar de alguns Senadores argumentarem que 
seria preferível votar-se as matérias de tramitação pacífica, matérias não polêmicas. 

Parte da sessão : 
Ordem do Dia 

Proposições : 

RQS nº494, de 1990 

Publicações : 
12/12/1990 DCN li, páginas 8069 a 8071 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Chagas Rodrigues 
Pompeu De Souza 

Edison Lobão 
Fernando Henrique Cardoso 

Jamil Haddad 
José Fogaça 

Jutahy Magalhães 
Marco Maciel 

Assuntos Relacionados : 
ORDEM DO DIA (00) / inclusão de matéria 
ORDEM DO DIA (00) / inversão da 
ORDEM DO DIA (00) / inclusão de matéria / em regime de urgência 
ORDEM DO DIA (OD) / inclusão de matéria / em tramitação normal 

Detalhamento dos assuntos : 
Inversão da Ordem do Dia impossibilidade da apreciação de matéria em tramitação normal 
antes daquelas em urggência. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02273 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N°494, DE 1990 

Nos termos do art. 311, Item 1, do Regimento Interno, requeremos preferência para que as 
matérias constantes da pausa sejam apreciadas antes da constante do item 4. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1990. - José Fogaça - Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa ) - Em votação. 

O Sr. Marco Maciel - Sr, Presidente, peço a palavra para um explicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para explicação. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, apenas para uma explicação adicional. 
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Como V. Ex". pode depreender e os membros da Casa também, o requerimento foi feito por 
lideranças partidárias com assento no Senado Federal, tendo em vista melhor instruir a matéria, já 
que se trata de assunto de relevante interesse público e que se encontra pendente de 
manifestação do Plenário. 

Devido à importància de que se reveste a matéria, entendemos por bem fazer diligências 
adicionais, para melhor esclarecimento do Plenário a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa.)- Em votação o requerimento. (Pausa.) 

O Sr. Jutahy Magalhães - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA Pela a ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, pediria uma explicação à Mesa. Qual o teor do requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - O requerimento é para que as matérias da pausa 
sejam apreciadas antes do item 4, no caso o meu próprio projeto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não compreendi o argumento. Estava mais ou menos 
ciente de que seria isso, mas não entendi bem o argumento. Teria sido decorrente de um 
entendimento das lideranças para novas diligências? Porque, se a matéria está em regime de 
urgência, como pode ser retirada da pauta? Como é que se pode retirar de pauta ... 

O Sr. Marco Maciel - Pennite-me V. Ex" um aparte? (Assentimento do orador). 

Eu gostaria de esclarecer que a matéria diz respeito ao projeto do Senador Pompeu de 
Sousa, e, na realidade, por equívoco meu, pensava tratar-se do item 5 da Ordem do Dia. 

De qualquer maneira, o requerimento que está em votação foi enviado à Mesa após 
entendimento que mantivemos com o próprio Presidente da sessão, o Senador Pompeu de Sousa, 
que é também o autor da proposição. S. Ex", de sua parte, mais uma vez demonstrando interesse 
para o bom desenvolvimento dos trabalhos desta sessão, anuiu, desde Plenário também assim o 
fizesse, que adotasse a preferência solicitada. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Quer dizer que o item 3 passa a ser o último da pauta, e 
não será votado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Se for assim aprovado pelo Plenário, de vez que 
me foi alegado que havia matéria de grande interesse e urgente, de caráter não polêmico, com 
isso o autor do projeto abriu mão. Não sei se poderia fazê-lo, mas, se o Plenário assim decidiu, ele 
é soberano. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Pela a ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, tenho impressão de que o Plenário não se decidiu nada ainda. 

O SR. PRESIDENTE ( Pompeu de Sousa) - Se o Plenário assim decidir, acabei de dizê-lo. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Perfeito, Sr. Presidente. Eu gostaria de argumentar da 
seguinte maneira; há vários projetos em regime de urgência. Assim, pode haver preferência entre 
os projetos de regime de urgência. Mas há também, na Ordem do Dia, projetos que não estão em 
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regime de urgência. Então, quando muito. poderiamas votar este projeto em regime de urgência 
depois de outros da mesma natureza. Mas o item 11, por exemplo, o Projeto de Lei do Senado nº 
5, de 1989, que está na Ordem do Dia, não tem nada de urgente. 

O que não é passivei é se votar projetos que não estão em regime de urgência antes do 
projetos submetidos a esse regime. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - V. Ex" tem toda razão. Neste caso, passa-se 
para o item 10, porque temos que atender aos projetos em regime de urgência. Ele apenas 
permanece em regime de urgência, cedendo a vez a outros projetos que se encontram sob este 
regime. 

o Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. MARCO MACIEL (PFL • PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para esclarecimento da matéria. 

Gostaria de, mais uma vez, colocar em questão o seguinte. Na verdade, o projeto de autoria 
do Senador Pompeu de Sousa tem sido o objeto de grande debate no plenário. Na última 
oportunidade em que foi submetido à votação, como houve pedido de verificação, de minha autoria 
e de outros nobres colegas, teve sua votação sobrestada o que prova que, de alguma forma, é um 
projeto polêmico, visto que há sobre a matéria duas proposições que tramitam concomitantemente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - A Presidência esclarece a V. Ex" que não foi 
sobrestada, apenas faltou quorum para a votação. A matéria foi apreciada, inclusive foi aprovada 
a preferência do projeto sobre o substitutivo. 

O SR. MARCO MACIEL - Sim, e, como conseqüência da falta de quorum, a matéria teve a 
sua decisão sobrestada, adiada, até que pudéssemos obter o quorum necessário à sua 
aprovação. 

Então, apresento esta observação, para deixar claro ao Senador Chagas Rodrigues que, ao 
fazermos o pedido de preferência, temos em vista permitir que aquelas matérias de tramitação 
pacifica possam ser logo apreciadas, ganhando tempo e garantindo a necesséria celeridade 
processual. 

Estamos, Sr. Presidente, há praticamente três dias do encerramento da Sessão Legislativa, 
e se pudermos, hoje, dar uma contribuição à redução do número de projetos que estão na Ordem 
do Dia, tanto melhor. 

Sei que S. Ex" o Senador Chagas Rodrigues observou com muita propriedade que há 
matérias que não estão em regime de urgência, que não são tão importantes quanto outras. Mas, 
de alguma forma, são matérias a respeito das quais, se o Senado puder manifestar-se 
rapidamente, tanto melhor, repito, para o País. Inclusive, algumas envolvem problemas ligados a 
acordos que o Brasil realizou com outros palses, com outras nações. 

Assim, Sr. Presidente, faria um apelo ao Senador Chagas Rodrigues, para que S. Ex" 
anulsse com a aprovação da proposição, se S. Ex" nada tiver a opor, do requerimento assinado 
pelo o Senador José Fogaça, pelo PMDB e por mim, pelo PFL, de tal sorte que possamos ganhar 
tempo com relação a este assunto. 

Sr. Presidente, como se trata de matérias nao polêmicas, pacificas, serão, portanto, 
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apreciadas em dois ou três minutos, tenho quase certeza. Em nada dificultará, assim espero, o 
bom andamento dos nossos trabalhos, e estaremos acelerando a discussão e votação de matérias 
não polêmicas. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Nobre Senador Marco Maciel, infelizmente a 
Presidência nêo pode concordar com a violaçêo do Regimento, vamos cumprir o Regimento. As 
matérias que sejam de caráter urgente serão votadas. 

Já houve a abdicaçêo da urgência do projeto de autoria do senador que ora preside os 
trabalhos. Vamos votar as matérias urgentes, e, uma vez apreciadas, vamos passar ás que nêo 
estêo em regime de urgência. 

Quanto à urgência, à pressa e à rapidez da votação, depende do Plenário. Se o Plenário 
votar com rapidez, vamos votar todas as matérias. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, V. Ex" tem toda a razão, não se pode mudar o Regimento de acordo com maiorias 
eventuais. 

Daí aquele projeto que apresentamos estabelece que não de pode mudar o Regimento sem 
haver um projeto de resolução de andamento. 

V. Ex" decidiu corretamente, a importancia da matéria não é tudo, temos que ver que 
aquelas em regime de urgência têm preferência sobre as demais. Não podemos mudar o 
Regimento para atender a conveniências. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Portanto, esta decisão da Mesa. A matéria será 
apreciada após o item 9, pois que todas as outras matérias tem regime de urgência. 

Caso o requerimento seja aprovado, esta é uma condição preliminar. 

Está em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam e queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com um voto contrário. 

A Presidência entendeu que a proposição fica rigorosamente dentro da urgência. Jà foi 
decidido pela a Mesa. De forma que esta preliminar jà está afastada. 

O Sr. José Fogaça - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Tem a palavra o nobre Senador José Fogaça, 
que pediu a palavra um pouco antes e, logo em seguida, a concederei ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para salientar, que sou um dos signatários do requerimento de preferência. E a razão é 
simples. V. Ex" tem toda razão, a preferência é quanto às matérias em regime de urgência. Quanto 
a isto não há nenhuma dúvida. 

Há matérias na paúta que têm grande importancia para os estados - estamos aqui no apagar 
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das luzes desta sessão legislativa -, uma dessas matérias diz respeno à Prefeitura Municipal de 
São Paulo, que é , hoje, governada pelo PT, que o Senado, que ainda não tem representante 
nesta Casa. É até eticamente saudável, que o Senado, como não tem nenhum representante do 
PT, se comporte desta maneira, ou seja, dê preferência a essa matéria, para atender a problema 
relativo à Prefeitura Municipal de São Paulo. 

Hà, também, projetos que dispõem sobre a emissão de Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul, de Minas Gerais. 

Em dois ou três minutos, Sr. Presidente, eliminamos esta pauta e, em seguida, passamos ao 
projeto de V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Desde que não haja violação do Regimento, 
poderemos atender. Inclusive poder-se-á adotar outra solução: a convocação de sessão 
extraordinária para a votação dessas matérias urgentes, que não têm o carater de urgência 
regimentalmente estabelecido. 

Com a palavra o nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
vou votar o requerimento, porque. sabemos, caso contrário não seriam aprovadas algumas 
matérias que não são polêmicas, mas de grande interesse dos estados, como declarou o Senador 
José Fogaça. 

Porém, Sr. Presidente, verificaremos, temos certeza, quando está matéria for à votação o 
Plenário será esvaziado, e já se iniciou o esvaziamento. São duas matérias de grande interesse, 
hoje, constantes de pauta. Uma, a da dívida externa; outra, sobre o problema da comunicação. 

Sr. Presidente, vamos aprovar, invertendo os nens da Ordem do Dia, está tudo muito bem. 
Mas que fique bem claro, se houver o esvaziamento, é porque não há interesse por parte da 
maioria desta Casa em aprovar essas duas matérias. 

-Final do Documento. 
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Número: 1046 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, argumenta que, pelos fatos ocorridos, ficou patente que, por 
vontade dos próprios "requerentes", nao se constituiu o bloco parlamentar. Continua dizendo 
que, pelo juízo dos requerentes, somente após a indicação de sua liderança ele se 
completará. O Presidente declara que examinará oportunamente a matéria. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 
Proposições : 

A parte do item 

Publicações : 
13/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relaçionados : 

DCN li, página 8144 

Cid Sabóia De Carvalho 
Nelson Carneiro 

BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS 

Detalhamento dos assuntos : 

Blooo parlamentar• extinção. Não constituído sem a designação do lider. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 01046 

O Sr. Cid Sabóla de Carvalho • Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB • Ce. Para questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, depois de marchas e contramarchas da reunião de hoje, ficou patente, 
pela própria argumentação dos requerentes, que o bloco parlamentar não está constituído. Pelos 
fatos decorridos estar tarde • repito • ficou patente que, nao por vontade de V. Ex", mas por 
vontade dos próprios requerentes não se constitui o bloco parlamentar. 

Pela argumentação do Senador Marco Maciel, o blooo parlamentar está sendo 
providenciado. Logo ele s6 completará, no julzo dos requerentes, quando for indicada a liderança 
desse blooo pelos Lideres dos partidos que estão a comp0-10, segundo a manifestação diante da 
Mesa, diante de V. Ex". 

V. Ex" agiu com o máximo de boa vontade e com o esplrito de magistrado; colheu como um 
fato preexistente a constituição do Bloco. Mas foram os partidos que compõem o bloco que ficaram 
sem poder funcionar e pediram a V. Ex" uma solução. E a solução encontrada foi dada pelo ex 
officio de V. Ex" ao requerer também a audiência da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Então, Sr. Presidente, para que se conste dos autos, porque este é um dado importante, 
quero deixar bem claro que o Bloco não está constituldo e que s6 irá constituir-se, porque é um ato 
complexo, depois da indicação da liderança. É isso é óbvio, porque um bloco que não vota, um 
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bloco que não fala não é um bom bloco. Na verdade, não é um bloco parlamentar, porque não tem 
voz. A voz que está ocorrendo hoje é a voz do PSD, é a voz do PFL, é a voz do PCD e não voz do 
Bloco. 

Portanto, Sr. Presidente, que fique declarado que o bloco não pode constituir, não por 
deliberação da Mesa, mas factualmente não pode constituir. 

Gostaria que contasse do registro do Senado Federal, contasse dos Anais, esse 
àcontecimento histórico e de grave importãncia. 

Desculpe-me haver interrompido mais uma vez, Sr. Presidente. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa examinará oportunamente essa matéria. 

Hoje estamos interrompido numerosos projetos da maior relevância no Congresso Nacional, 
inclusive o orçamento. Estamos ás 18 horas e 51 minutos. Não vamos discutir isso hoje. 

Peço ao nobre Senador José lgnácio Ferreira deixe para o oportuno, porque a Mesa não vai 
decidir; ouviu apenas, não vai responder. 

-Final do Documento. 
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Número : 1045 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, indaga se, até o dia do encerramento da sessão legislativa 
não tiver sido concluída a apreciação do orçamento anual, estará prorrogada a mesma. O 
Presidente esclarece que a Constituição apenas evita o encerramento dos trabalhos 
legislativos para a votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

A parte do item 
Publicações : 
13/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
DCN li, página 8144 

Autor: 
Presidente : 

Jamil Haddad 
Nelson Carneiro 

Assuntos Relacionados : 

CONGRESSO NACIONAL / matérias orçamentárias / lei de orçamento anual 

Detalhamento dos assuntos : 

Tramitação não concluída na sessão legislativa. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 01045 

O Sr. Jamil Haddad - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSSB - Para questao de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, formulo uma questão de ordem concretamente, não sei se a interpretação concreta 
pode prejudicar, porque pode-se pensar que seja alguma coisa acimentada. 

Quero dizer o seguinte, Sr. Presidente: se até o dia do encerramento da Sessão Legislativa 
não for votado o Orçamento, automaticamente o ano legislativo será prorrogado? É a formulação 
que faço a V. Ex". E repetiria a pergunta, Sr. Presidente: se não for votado o Orçamento até o do 
encerramento dos trabalhos, de acordo com o Regimento e com a Constituição, estará 
automaticamente prorrogada a Sessão Legislativa? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Esse é um debate que surgirá, se ocorrer a 
hipótese; mas é um debate que vai criar um outro problema que não deve ser suscitado, neste 
momento, A Mesa esclarece que a Constituição apenas evita o encerramento dos trabalhos 
legislativos para a votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Essa é uma tese a ser discutida, se 
essa questão poderia ser posta lei ordinária ou se era uma exceção que s6 poderia figurar na 
Constituição. Isso ocorrerá se acontecer o acaso que V. Ex" lembrou. 

Não vamos reabrir esse debate, porque irfamos prolongar e tumultuar os trabalhos desta 
sessão. 

Quanto ás sessões de sexta-feira, sábado e domingo, eles serão convocados de acordo 
com a necessidade da Presidência, extraordinária, para se votar as matérias que figurem a pauta. 

3007 



Número : 2276 

Ementa: 

Anunciada a votação do requerimento de adiamento de matéria em regime de urgência, o 
autor, em questão de ordem, levanta dúvidas sobre o fato de o requerimento não 
estabelecer um prazo para o adiamento, e que se está tentando um acordo para o prazo de 
quarenta e oito horas que cai exatamente numa sexta-feira, dia em que, regimentalmente, 
não seria realizada votação. Após várias manifestações do Plenário, o Presidente esclarece 
que, sendo o adiamento requerido para esclarecimento da matéria, não se exige 
estabelecimento de prazo. De acordo com o disposto no artigo 168 do Regimento Interno, a 
Presidência poderá considerar o tato como uma ocorrência especial e submeter a matéria à 
votação mesmo na sessão ordinária, podendo, se necessário, convocar sessões 
extraordinárias no sábado, domingo e na segunda-feira. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

PRS nº 55, de 1990 

Publicações : 
13/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8142 a 8144 

REQUERIMENTOS (DE, PARA) 1 adiamento da discussão 

Jutahy Magalhães 
Nelson Carneiro 

Cid Sabóia De Carvalho 
Fernando Henrique Cardoso 

Roberto Campos 

REQUERIMENTOS (DE, PARA) 1 diligência considerada imprescindível ao esclarecimento 
da matéria 
URGÊNCIA I apreciação de matéria 

Detalhamento dos assuntos : 

Urgência - adiamento para diligência considerada imprescindível ao esclarecimento da 
matéria. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02276 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) • item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 55, de 1990, de iniciativa da Comissão 
de Assuntos Econômicos, que estabelece condições para a renegociação da dívida externa 
brasileira. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 495, DE 1990 

Nos termos do art. 315, combinado com o art. 279, allnea e, do Regimento Interno 
solicitamos adiamento da votação do Projeto de Resolução n• 55190, para diligências 
imprescindfvel ao seu esclarecimento. 
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Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1990. - Marco Maciel - Ronan Tito - Fernando 
Henrique Cardoso - Maurício Corrêa - Roberto Campos - Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Em votação o requerimento.(Pausa.) 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, o nobre Senador Pompeu de Sousa leu muito 
rapidamente o requerimento e não entendi o final. Eu pediria que a leitura fosse feita mais devagar, 
para que eu pudesse tomar ciência do final desse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - a Mesa lerá pausadamente para V.Ex" 

Pede-se o adiamento para diligência imprescindível ao seu esclarecimento. Pede-se o 
adiamento, nos termos do art. 315, combinado com o art. 279, alínea e, do Regimento Interno. 

O Sr. Jamil Haddad - Para quando? O adiantamento ê até quando? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa concede a palavra ao nobre Senador 
Marco Maciel, primeiro signatário, para eselarecer. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para esclarecimento. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, esse pedido, como V. Ex" pode verificar, foi subscrito por lideranças dos 
partidos políticos com assento nesta Casa. Ele tem o objetivo de esclarecer pontos ainda não 
devidamente analisados no projeto. 

Acreditamos, em face da análise que está sendo feita, que amanhã jã estaremos habilitados 
a votar a proposição. Ainda hã pouco, tivemos uma reunião com os Senadores Ronan Tito e 
Fernando Henrique Cardoso, durante a qual discutimos alternativas de votar a proposição de forma 
concessual, se possível. 

Daí a razão do requerimento que foi encaminhado à Mesa, subscrito por outras lideranças 
partidárias . 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. JAMIL.HADDAD (PSB • RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
esta matéria foi aprovada por unanimidade na Comissão de Assuntos Econômicos. 
Posteriormente, o Governo começou a deelarar que a clausula que impedia fosse feito o 
pagamento dos juros atrasados do se1Viço da divida criaria problemas para a negociação. 

Sr. Presidente, elementos da Comissão do Governo, encarregados dessa negociação, 
começaram a declarar que o Governo estava admitindo a possibilidade de pagar, dos atrasados 1 
bilhão e 300 milhões de dôlares, 1 bilhão e 200; havia dúvida apenas sobre o quantum. 

Essa decisão, Sr. Presidente, vai modificar, completamente, a que foi tomada na Comissão 
de Assuntos Econômicos, a não ser que haja um entendimento no sentido de que continue 
prevalecendo essa cláusula. Caso contrário, Sr. Presidente, o Senado da República ficara em 
posição extremamente negativa perante a comunidade brasileira e a internacional, pois quando 
toma uma deliberação, modifica-a; ou temos a independência de deliberação que 
constitucionalmente a esta Casa, ou então, Sr. Presidente, estaremos aqui para referendar os 
documentos que vêm do Poder Executivo. 

Estou ouvindo da Liderança, Sr. Presidente, que essa matéria serã votada em, no máximo, 
48 horas. Não sei o que llirã. Sei que aprovei um projeto na comissão. Vou aguardar as 48 horas, 
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Sr. Presidente, caso contrário, farei um pronunciamento, relacionado com o problema da dívida 
externa, para que a Nação possa tomar conhecimento de modificação substancial, se houver. 

O SR. Ronan Tito - Sr Presidente, peço a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. RONAN TITO - (PMDB - MG. Para esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, apenas para esclarecer ao Senador Jamil Haddad que, dado o acúmulo da pauta, as 
votações só poder.!!o e deverao ser feitas por acordo. Existia um inconveniente de pequena ordem 
naquela resolução que foi modificada. Manteve-se o texto e, com isso, já o encaminhamos à Mesa, 
com as assinaturas dos Senadores Marco Maciel, Fernando Henrique Cardoso e a minha. para 
que votemos com urgência a questão da renegociação da dívida externa, por acordo. 

O Sr. Roberto Campos - Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, antes da votação, o Senador Roberto Campos, 
depois eu, gostaríamos de fazer uso da palavra. Mas se o Senador quiser falar depois, gostaria de 
fazê-lo agora. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex' quer encaminhar? 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nao, não é para encaminhar. É uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Agora estamos em encaminhamento de votação. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Mas tenho o direito de levantar questão de ordem sobre a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Vai ser realizada a votação. 

o Sr. Jutahy Magalhães - Quero dizer que nao tenho o direito de levantar a questão de 
ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex' quer falar antes? 

O Sr. Jutahy Magalhães - Quero falar antes. 

O SR. PRESIDENTE( Nelson Carneiro) - O Senador Roberto Campos ... 

O Sr. Roberto Campos - Sr. Presidente, não pedi para falar sobre o requerimento; queria 
falar sobre a substância da resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - No momento, é sobre o requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB - BA Para questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, não sei se, em primeiro lugar, podemos votar um requerimento em 
matéria de regime de urgência com o prazo de votação lline dle. 

Em segundo lugar, eslá-se tentando um acordo para daqui a 48 horas. Eu diria a V. Ex" que 
esta é uma questão preventiva. O prazo de 48 horas cai exatamente numa sexta feira, dia que não 
realizamos votação aqui ou teremos votação na sexta feira? 

O Regimento Interno diz que nas segundas e sextas feiras as matérias não serão colocadas 
em votação, apenas em discussao. Então, ocorrerá uma exceção. Pergunto eu: essa exceção será 
atendida com esse requerimento? 
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Terceira pergunta como medida preventiva para sanar dúvidas que podem aparecer, para 
depois não ouvir uma expressão à qual tenho horror: fato superveniente. 

Amanhã, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania vai definir-se a respeito da 
questão de ordem que V. Ex" levantou, quando houve um requerimento de V. Ex" para a audiência 
da comissão. Perguntaria: se a comissão estabelecer que não subexistem as lideranças, se esse 
requerimento está assinado por vários partidos, isso vai ter ou não eficácia após a decisão da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania? São todas questões de preventivas para depois 
não ficannos aqui duas horas discutindo a respeito do que já poderia ser decidido de imediato. 
Porque, na sexta-feira terá que haver a sessão prevista no Regimento. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Tem a palavra V. Ex" 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMOB - CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) • 
Sr. Presidente, eu queria aditar à questão levantada pelo Senador Jutahy Magalhães o seguinte 
argumento: quando o prazo é dado em horas, conta-se as horas mesmo e quando tenninar esse 
prazo estaremos numa sexta-feira após a sessão do Senado, porque a sessão do Senado é sexta­
feira pela manhã. 

Então, sugeriria a V. Ex" que, de logo, convoque sessão do Senado Federal, para sexta-feira 
à tarde, porque, do contrário, não poderemos votar esse adiamento, porque seria uma hipocrisia, 
seria o vazio adiarmos uma matéria para quando o prazo tenninar não tennos mais sessão do 
Senado. 

Lembraria a V. Ex" que a sessão do Senado é sexta-feira pela manhã e, que, ao vencer o 
prazo não mais teremos sessão do Senado. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex" falará a respeito do requerimento? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Ê a respeito desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)• concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB - SP. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) • Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero esclarecer, em primeiro lugar, que o 
pedido de adiamento teve a minha assinatura porque tenho a convicção que não se trata de uma 
manobra para não votar; não imagino que os lideres aos quais eu acompanhei, fizessem uma 
manobra para não se votar esta matéria. 

Esta matéria custou-me um esforço muito grande, ainda está-nos custando. Não é unânime 
nesta casa. O Senador Roberto Campos, reiteradamente, manifestou opinião contrária a esse 
projeto. Ê preciso que se atente ao que disse o Senador Jutahy Magalhães, e hé duas soluções: 
uma é votar amanhã, nada impede; e a outra é a que disse o Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
votação com uma sessão extraordinéria. Certamente, o Senado votara matéria. Não pode evitar o 
voto dessa matéria. Na sexta-feira, tem razão V. Ex", o Regimento não o pennite, é preciso que 
haja uma sessão extraordinéria. Em segundo lugar, suponho que o Senador Jamil Haddad jé tenha 
conhecimento da matéria. 

O Sr. Cid Sabóla de Carvalho • Por que e para que esse adiamento? Qual o objetivo? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - No encaminhamento da votação, não é pennitido 
aparte. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - A razão é muito simples. É a de que não 
houve consenso no que diz respeito a um item do projeto que foi relatado por mim e aprovado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. Então, como foi possível produzir uma alteração num dos 
artigos, e essa alteração permite um consenso mais amplo - ela não altera, na substância, o que o 
Senado da República decidirá, de acordo com a Constituição, sobre o pagamento de atrasados -
houve uma formulação nessa direção. É para que haja a possibilidade de um apoio mais amplo do 
Senado da República, e não por outra razão. Esclareço à Casa de que não fui eu quem participou 
das negociações. A negociação não foi feita por meu intermédio mas, como sou relator, sinto-me 
responsável pela matéria. Quero deixar bem claro que não endossaria um pedido de adiamento -
porque teremos que recusar o projeto inicial, regimentalmente, para que possamos aprovar um 
outro -, se não acreditasse que, efetivamente, a negociação feita salvaguarda o interesse da 
República e do Senado. 

O Sr. Roberto Campos - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS • MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) • Sr. 
Presidente, minhas objeções ao projeto são de natureza fundamental e não solúveis pela 
modificação de uma única cláusula. 

Pergunto se terei oportunidade de fazer o encaminhamento e explicar minhas objeções, que 
são fundamentais, agora ou quando V. Ex" determinar. Pelo que vejo, já estamos num processo de 
encaminhamento da votação, enquanto se trata de mera ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - No momento apenas se discute o requerimento, 
como V. Ex" bem acentuou. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)· A Mesa vai colher votos. 

A Mesa lembra ao nobre Senador Jutahy Magalhães que o art. 179 admite o requerimento 
para o adiamento, para preenchimento de diligência considerada imprescindível ao seu 
esclarecimento, e não há prazo fixado no Regimento Interno expresso para isso. 

Quanto à sessão de sexta.feira. Fique V. Ex" tranqüilo, porque, na forma do art. 168, • ... 
salvo em casos especiais, assim considerados pela Presidência, não constarão matérias em 
votação da Ordem do Dia das sessões ordinárias de segunda e sexta-feira .. ." 

De modo que este será um caso especial: o encerramento. Haverá sessão não só na sexta­
feira mas também, acredito, no sábado, no domingo e na segunda-feira. Portanto, a convocação 
não se encerrará na sexta-feira, salvo se esgotada a Ordem do Dia. 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, se amanhã for confinmada a extinção das 
lideranças, prevalece o pedido das lideranças? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - A Mesa não pode responder a uma questão ao 
acaso. 
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O Sr. Jamll Haddad - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. JAMIL HADDAD PSSB • RJ. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 



Presidente, formulo uma questão de ordem concretamente, não sei se a interpretação concreta 
pode prejudicar, porque pode-se pensar que seja alguma coisa acimentada. 

Quero dizer o seguinte, Sr. Presidente: se até o dia do encerramento da Sessão Legislativa 
não for votado o Orçamento, automaticamente o ano legislativo será prorrogado? É a formulação 
que faço a V. Ex" E repetiria a pergunta, Sr. Presidente: se não for votado o Orçamento até o dia 
do encerramento dos trabalhos, de acordo com o Regimento e com a Constituição, estará 
automaticamente prorrogada a Sessão Legislativa? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Esse é um debate que surgirá, se ocorrer a 
hipótese; mas é um debate que vai criar um outro problema que não deve ser suscitado, neste 
momento. A Mesa esclarece que a Constituição apenas evita o encerramento dos trabalhos 
legislativos para a votação da Lei de Diretrizes Orçamentarias. Essa é uma tese a ser discutida, se 
essa questáo poderia ser posta numa lei ordinária ou se era uma exceção que só poderia figurar 
na Constijuição. Isso ocorrerá se acontecer o acaso que V. Ex" lembrou. 

Não vamos reabrir esse debate, porque irlamos prolongar e tumultuar os trabalhos desta 
sessão. 

Quanto às sessões de sexta-feira, sàbado e domingo, elas serão convocadas de acordo com 
a necessidade da Presidência, extraordinariamente, para se votar as matérias que figurem na 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Em votação o requerimento de adiamento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica adiada a votação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Peço aos Srs. Senadores que não se retirem do 
plenário porque há necessidade de se votar, em seguida, uma proposta de emenda constitucional 
que requer a presença de 45 Srs. Senadore5. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sebóia 
de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Para questao de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, depois das marchas e contramarchas da reunião de hoje, flCOU patente, 
pela própria argumenlação dos requerentes, que o bloco parlamenlar não está conslituldo. Pelos 
fatos decorridos esta tarde - repito - ficou patente que, não por vontade de V. Ex", mas por vontade 
dos próprios requerentes não se constituiu o bloco partamenlar. 

Pela argumentação do Senador Marco Maciel, o bloco parlamenlar está sendo 
providenciado. Logo ele só se completará, no julzo dos requerentes, quando for indicada a 
liderança desse bloco pelos Lideres dos partidos que estão a compô-lo, segundo a manifeslação 
diante da Mesa, diante de V. Ex" 

V. Ex" agiu com o máximo de boa vontade e com esplrito de magistrado; colheu como um 
fato preexistente a constituição do Bloco. Mas foram os partidos que compõem o bloco que ficaram 
sem poder funcionar e pediram a V. Ex" uma solução. E a solução encontrada foi dada pelo ex 
offlclo de v. Ex" ao requerer também a audiência da comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
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Então, Sr. Presidente, para que conste dos autos, porque este é um dado importante, quero 
deixar bem claro que o Bloco não está constituído e que só irá constituir-se, porque é um ato 
complexo, depois da indicação da liderança. E isso é óbvio, porque um bloco que não vota, um 
bloco que não fala não é um bloco. Na verdade, não é um bloco parlamentar, porque não tem voz. 
A voz que está ocorrendo hoje é a voz do POS, é a voz do PFL, é a voz do POC e não voz do 
Bloco. 

Portanto, Sr. Presidente, que fique declarado que o bloco não se pôde constituir, não por 
deliberação da Mesa, mas factualmente não se pôde constituir. 

Gostaria que constasse do registro do Senado Federal, constasse dos Anais, esse 
acontecimento histórico e de grave importancia. 

Desculpe-me haver interrompido mais uma vez, Sr. Presidente. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa examinará oportunamente esta matéria. 

Hoje estamos interrompendo numerosos projetos da maior relevãncia no Congresso 
Nacional, inclusive o orçamento. Estamos às 18 horas e 51 minutos. Não vamos discutir isso hoje. 

Peço ao nobre Senador José lgnacio Ferreira deixe para o oportuno, porque a Mesa não vai 
decidir, ouviu apenas, não vai responder. 

-Final do Documento. 
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Número : 2275 

Ementa: 

O autor, tendo em vista a decisão da Presidência que considerou inexistente as lideranças 
das bancadas partidárias que integram o bloco partidário, mesmo sem que este (bloco) 
tenha constituído sua liderança, formula questão de ordem no sentido de, contrariando a 
decisão da Presidência, poder continuar funcionando como Líder de Partido, uma vez que 
aquela decisão se encontra em exame na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
em virtude de recurso. O Presidente mantém o seu entendimento, esclarecendo que 
qualquer Senador, mesmo aquele sem partido, pode exercer o seu direito de discutir e votar 
as proposiÇOes. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições: 
A parte do item 
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BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS/ 
constituição de 
BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS/ llder, 
indicação de, e comunicação 

Detalhamento dos assuntos : 
Bloco Parlamentar. 1 ndicação de Líder. Extinção das Lideranças partidárias das bancadas 
que constitulram blocos partidários, mesmo que o bloco não tenha designado o seu Llder. 

Texto Integral da Polêmica: 

Nllmero : 02275 

PROJETO OE LEI 00 SENADO Nº 5, OE 1989. 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 5, de 1989, de autoria do Senador 
Pompeu de Sousa, que institui o Conselho de Comunicação Social, na forma de art. 224, da 
Constituição, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n• 413, de 1990, e oral, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° pronunciamento: favorável, nos termos de 
substitutivo que apresenta: e ZO pronunciamento: proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
favorável é emenda de Plenário ao projeto. 
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A discussao da matéria foi encerrada na sessao ordinária do dia 6 do corrente. Nessa 
oportunidade foi lido o Requerimento nº 486/90, de preferência para a votação do projeto, o qual 
não foi apreciando por falta de quorum. 

Passa-se à votação do requerimento de preferência. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. RONAN TITTO (PMDB - MG) - "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) - Meu voto é Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa toma conhecimento. 

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente, gostaria de saber qual foi a decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa vai pôr a votos. Se houver a maioria do 
Plenário a favor, ou contra ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Foi aprovado porque as Lideranças do PMDB, do PSDB e do 
PDT. .. 

O Sr. José Fogaça - V. Ex' deve consultar as representações partidárias e o Bloco 
Parlamentar constituído. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Gostaria de contar com a a atenção dos Srs. 
Senadores. 

Quatro Srs. Senadores podem pedir a verificação. 

A Mesa não declarou o resultado, apenas acolheu os votos, que foram favoráveis. A Mesa 
acompanha, como sempre, o voto do PMDB, de modo que deciara aprovado o requerimento. 

O Sr. Marco Maciel - peço a V. Ex" a verificação de votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Ê preciso o apoiamente de quatro Senadores. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, com o apoiamente dos senadores Edison Lobão, 
Marcondes Gadelha e Afonso Sancho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Estando presentes, passa-se à verificação de 
votação. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, gostaria de, ao tempo em que peço a verificação, fazer 
algumas colocações que me parecem importantes em face da decisão que V. Ex' acaba de 
prolatar ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mas, o que V. Ex' vai falar não diz respeito a esse 
projeto, razão pela qual peço a V. Ex' que nos permita proceder à verificação do requerimento. Em 
seguida, V. Ex' poderá levantar uma questão de ordem. 

O Sr. Marco Maciel - Sim, Sr. Presidente, mas se V. Ex" me permite, gostaria de, neste 
instante em que estamos procedendo à verificação, fazer algumas considerações que me parecem 
importante ... 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - sobre o requerimento? 
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O Sr. Marco Maciel - Sobre o requerimento e para o desenvolvimento da Ordem do Dia da 
sessão de hoje. Por isso gostaria que V. EX" me concedesse a palavra agora, para que pudesse 
manifestar a minha posição com relação a esta questão, pois penso que irá reverberar sobre 
outras que serão apreciadas na sessão vespertina de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, se bem entendi a decisão de V. Ex" com relação á formação do Movimento 
Parlamentar Social-Liberal - se bem entendi, friso - V. Ex" considerou que, uma vez constituldo á 
Mesa o nome do seu Líder e dos seus Vice-Lideres -, V. Ex" entendeu que, com isso, 
simplesmente teriam desaparecido as chamadas Lideranças partidárias que integram o Bloco. 

Ora, Sr. Presidente, isso naturalmente trará graves prejulzos ao desenvolvimento dos 
trabalhos parlamentares e, de modo especial, a sessão. E explico por que, Sr. Presidente. 

A partir do momento em que V. Ex" adota essa decisão, todos aqueles Partidos - e são 
inúmeros - que integram o Movimento Parlamentar Social Liberal ficarão sem poder exercitar as 
prerrogativas regimentais: conseqüentemente, sem condições de discutir e votar as diferentes 
proposições da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Ora, desde ontem á noite e hoje pela manhã e á tarde, estive em companhia do Líder do 
PMDB, Senador Ronan Tito, do Llder do PSDB, Fernando Henrique Cardoso, discutindo matérias 
alusivas ás questões que constam da Ordem do Dia desta sessão. Fizemos acordos sobre várias 
matérias - e eu até poderia dizer sobre todas elas - e esses acordos e entendimentos ainda se 
encontram em pleno desenvolvimento. Na medida, porém, em que V. Ex" diz que, com a simples 
entrega do pedido de criação do Bloco, desaparecem as Lideranças dos Partidos que o integram, 
V. Ex" impede a mim, aos integrantes da minha Bancada, aos outros Lideres de outras Bancadas e 
aos seus respectivos integrantes que possamos continuar a participar desses entendimentos e do 
desenvolvimento da Ordem do Dia. 

Com base no art. 403 do Regimento Interno, gostaria que V. Ex" elucidasse 
terminativamente a questão, mesmo porque a decisão que ontem V. Ex" prolatou foi objeto de 
recurso ainda não apreciado sequer na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Espero, 
por essas razões, que V. Ex" dê um novo tratamento á questão. 

Do contrário, não nos restará outro caminho senão o de solicitar aos Companheiros da 
minha Bancada, fazendo idêntico apelo de outras Bancadas, que se retirem do plenário, porque 
não vamos poder continuar neste recinto, participando dos trabalhos sem ter condições de neles 
interferir. 

Gostaria que V. EX" ponderasse. Estou aqui interessado no bom desenvolvimento dos 
trabalhos. Prova do que afirmo é que, desde ontem á noite, tenho tido contatos reiterados com as 
Lideranças de outros Partidos que integram a Oposição. Mencionei a Liderança do PMDB do 
Senador Ronan Tito, a do PSDB do Senador Fernando Henrique Cardoso - poderia referir-me á 
Liderança de outros Partidos, inclusive há matérias subscritas por outras Lideranças, como a do 
PDT, a do PSB, que são também Partidos de Oposição. Mas na proporção em que V. Ex" mantém 
essa decisão, não nos oferece nenhuma condição de continuar a participar desses entendimentos, 
a colaborar com o bom desenvolvimento dos trabalhos e, assim, a permitir a discussão e votação 
das matérias que estão sendo submetidas á consideração do Senado Federal. 

Por isso, gostaria de fazer esta observação a V. Ex", enfatizando que formulo essa questão 
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de ordem, neste momento em que estamos iniciando a votação da primeira matéria constante da 
Ordem do Dia, para que possamos verificar a conduta a ser adotada por nós. Essa a pcnderação 
que gostaria de fazer a V. Exª pcrque sei que está interessado no bom andamento dos nossos 
trabalhos. Sei que V. Exª tem interesse em que o período legislativo se encerre com a 
apreciação das diferentes e relevantes matérias que estão sendo submetidas à consideração 
deste Plenário; mas, Sr. Presidente, não podemos simplesmente permanecer aqui sem que 
possamos manifestar a nossa posição, a posição das nossas Bancadas, sem que possamos 
ter instrumentos regimentais à nossa disposição que nos permita participar integralmente 
dos trabalhos que ora se desenvolvem. Por isso levanto essa questão de ordem e com ela 
deixo embutido um apelo a V. Ex" tanto quanto eu tem interesse, assim quanto os demais 
Líderes, no bom desenvolvimento dos trabalhos e sobretudo quando estamos prestes a 
encerrar a Sessão Legislativa, e por que não dizer a própria Legislatura, que possamos 
concluir com êxito esses trabalhos - trabalhos que, de alguma forma, não se desenvolvem 
com a velocidade que gostarfamos mas que, de alguma forma, para isso nada concorremos. 
Faço, então, com essa questão de ordem, um apelo a V. Ex", e acredito que meu apelo, 
além de ser fundado no Regimento e nas boas práticas parlamentares, funda-se, também, no 
interesse de todos nós em garantir o adequado e o bom funcionamento desta Casa, sobre 
tudo no momento - insisto - em que estamos prestes a encerrar os nossos trabalhos, que se 
prolongarão até o dia 17, mas que necessitarão, conseqüentemente, muito da presença de 
todos nós, para que possamos esgotar uma pauta que é relativamente extensa. 

São estas as considerações que eu gostaria de fazer a V. Ex" com a questão de ordem, 
esperando que V. Ex", Parlamentar experiente, consciente da importancia que tem o Poder 
Legislativo neste instante, decida a questão de ordem, de sorte a que nos autorize continuar 
participando dos trabalhos que ora se desenvolvem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa responde a V. Ex" o seguinte: V. Ex", falou 
em 'a simples entrega'. Não, V. Ex" está enganado! 

O nobre Senador José lgnácio Ferreira tem constantemente acentuado que não foi uma 
simples entrega; foi uma comunicação. 

A Mesa não tinha que interferir, senão aceitar a comunicação feita. E, dai, determinar as 
medidas regimentais conseqüentes. 

De modo que, ao constituir o bloco não houve uma simples entrega, houve a noticia que 
estava constitufdo um novo organismo dentro do plenário do Senado Federal, nos termos 
regimentais. 

A decisão tomada ontem pode estar errada e, por isso mesmo, pedi a audiência da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Apôs a manifestação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a decisão será revista pelo Plenário na primeira oportunidade. 

Lembro, ainda, as palavras proferidas por s. Ex", o Senador José lgnácio Ferreira, não é 
constitutiva, nem desconstitutiva, está constituído o bloco Parlamentar. 

Ora, constituído o bloco Parlamentar, ele terá um lfder, de acordo com o Regimento. 
Nenhum líder foi indicado. A culpa, nesse particular, não é da Mesa. Os partidos acharam que não 
era opcrtuno indicar, desde logo, o lfder. A Mesa não poderia obrigar esses partidos a indicarem 
líder hoje ou amanhã. De modo que na hora em que for constituído lfder, ele falara por todos os 
integrantes do bloco. 
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Também S. Ex" disse que era uma questão de discutir e votar. Mas de discutir e votar 
nenhum Senador está impedido. Não precisa ser líder para votar. Há, aqui, alguns Senadores que 
não têm partido, no entanto, eles podem discutir e votar; nada os impede. Apenas por falta de líder 
eles não deixam de votar, e seus votos são colhidos. 

v. Ex" pediu verificação. Houve três votos de três colegas que apoiaram a verificação pedida 
por V. Ex". Nao há, portanto, motivo para se sentir prejudicado. V. Ex" e os membros do bloco 
_.agirão como entenderem livremente, sem nenhuma interferência da Mesa. A Mesa sempre 
submeterá todas as hipóteses ao exame do Plenário. 

Poderia ter sido requerido, por exemplo, essa verificação pelo Senador Carlos Patrocínio 
que não tem partido, desde que fosse apoiado por três colegas de qualquer partido. 

O argumento que me comoveria não me comove, porque não estou frustrando a atuação de 
nenhum dos membros desta Casa, seja ou não llder, para exercer, na ausência do llder do bloco, 
as faculdades que o Regimento lhe concede. Por isso, não posso acolher, com o maior pesar, e 
conto com a colaboração de V. Ex" e de todos os Srs. Senadores para o bom andamento dos 
trabalhos. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, como integrante da bancada do partido da Frente Liberal, quero me declarar 
prejudicado com a decisão de V. Ex". Fico sem llder em qualquer circunstancia e a minha bancada 
exige ter uma Liderança para dar agilidade às decisões, porque o lider, por suposto, é que analisa 
em maior profundidade e determina as diretrizes para uma bancada. 

Sem llder, nós ficamos sem diretrizes. Também não podemos recorrer a líder de bloco 
porque evidentemente não existe. Assim, a bancada do PFL fica prejudicada por falta de um 
comando que dê determinações mais expedidas para que nós possamos votar mais 
conscientemente. 

Eu queria, entao, fazer um apelo a V. Ex", já que V. Ex" poderia, no próprio texto da sua 
decisão, colocar uma ressalva de que enquanto há uma decisão daquela comissão, permanecem 
os atuais lideres atendendo a uma situação excepcional para não prejudicar o andamento dos 
trabalhos e para não prejudicar as bancadas. A minha bancada fica tecnicamente, 
institucionalmente inferiorizada em relação ás outras, o voto deixa de ser igual aqui nesta Casa. 

Sinto-me, entao, Sr. Presidente, como um sub-representante, porque não tenho direito ao 
que as outras bancadas têm neste momento que é um líder para orientar o meu voto. 

Desta forma, há, inclusive, um risco de ilegitimidade nas decisões desta Casa porque 
algumas bancadas estão inferiorizadas em relação às outras do ponto de vista institucional. Peço, 
então, a V. Ex" que examine com mais flexibilidade e, se posslvel, manter as lideranças enquanto 
haja uma decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex" pode impugnar a questão de ordem. Se V. 
Ex" quer contraditar a questão de ordem do ilustre Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. José Fogaça - Vou contraditar a questão de ordem do ilustre Senador Marcondes 
Gadelha. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra V. Ex". 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, há dois ou três dias que vimos debatendo neste Plenário, esta questão. Aqui se 
chamou a atenção inclusive para as vantagens da formação de um bloco e as inerentes 
desvantagens. Veja V. Ex-': ontem o Líder do Governo, Senador José lgnácio Ferreira, argüia com 
as grandes vantagens da formação do bloco. E agora o Senador Marcondes Gadelha protesta 
. .contra as desvantagens que são inerentes e correlatas! É evidente que S. Ex-' tem um prejuízo' 
Esse prejuízo é compensado pela vantagem de estar integrando um bloco de representações 
partidárias - majoritário ou não, não importa. 

Por outro lado, não há um vinculo entre um fato e outro. V. Ex" recebeu uma questão de 
ordem do ilustre Senador Cid Sabóia de Carvalho. Decidiu a questão de ordem. O líder do 
Governo recorreu da decisão de V. Ex" que, regimentalmente, remeteu à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Este é um fato que tem valor em si. Agora, a comunicação do bloco parlamentar pode ser 
feita e pode ser desfeita. É isto, Sr. Presidente, que pode fazer com que os trabalhos desta Casa 
sejam levados adequadamente a bom termo. Se os integrantes do bloco parlamentar não estavam 
preparados para enfrentar os ônus inerentes á formação de um bloco, que retirem a comunicação, 
voltem ao estágio anterior de representações partidárias unitárias para que possamos levar a cabo 
os trabalhos parlamentares desta sessão legislativa, em bons termos. Ou é isto ou, então, mantém 
a comunicação: o bloco está constituído e passa a ter todas as vantagens que tem um bloco 
parlamentar. Todas mas, inclusive, também os prejuízos, e entre esses prejuízos está o de 
desfazer as lideranças partidárias. 

Porque, Sr. Presidente, senão nós teríamos aqui uma fábrica de tempo de liderança. Veja, 
V. Ex-' como cada décimo de senadores pode constituir um bloco parlamentar, nós poderlamos 
fabricar aqui 1 O tempos de liderança no horário do Expediente. 

Ora, seria uma anomalia no funcionamento desta Casa. 

Portanto, carecem da razão, carecem de fundamento as alegações do Senador Marcondes 
Gadelha. V. Ex-' mantém o recurso, mantém a decisão da questão de ordem. O recurso está em 
andamento, está tramitado normalmente na Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. E se 
entende, por exemplo, o Senador Marco Maciel, respeitosamente, que a formação do bloco causa 
tantos prejuízos aos trabalhos finais desta sessão legislativa, há uma salda: basta retirar a 
comunicação, reconstituem-se as lideranças e os trabalhos são levados a efeito de maneira mais 
factível possível. O que não é possível é que se crie urna exoepcionalidade, que V. Ex" tenha um 
bloco parlamentar existindo e oonvivendo oom as lideranças que integram esse bloco parlamentar. 
Isto seria uma anomalia, uma proposta anti-regimental, que não pode ser aoolhida nem por V. Ex" 
nem por este Plenário. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não posso manter o diálogo. A Mesa vai decidir. 
Evidentemente, o bloco parlamentar tem uma liderança. Essa liderança não está expressa apenas, 
e seria tão fácil que os partidos que oonstituem esse bloco oomunicassem, ao mesmo tempo, 
quem, apenas interinamente, exerceria essa liderança, que falaria por todos os partidos até que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinasse e o Plenário aceitasse ou não o parecer 
da comissão. 
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De modo que é muito simples. O que a Mesa não pode fazer é dar efeito suspensivo ao 
recurso de uma decisão de questão de ordem, porque isso contraria o regimento. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente, peço a compreensão de V. Ex" para um fato: 
estamos lavrando numa seara inteiramente nova. A decisão de V. Ex", inclusive, é uma decisão 
pioneira, não tem antecedentes em que se amparar. É uma decisão, com todo o respeito, 
inteiramente pessoal de V. Ex", e, por isso, sobra a V. Ex" competência para reavaliar, para 
reexaminar, porque esta é uma decisão só sua. O ato generoso da reavaliação, Sr. Presidente, em 
nada vai servir de desdouro, ou de demérito, para a sábia posição que V. Ex" sempre tem exercido 
nesta Casa. Até porque, Sr. Presidente, V. Ex" tem em seu respaldo o fato de que pretende manter 
a justiça dentro desta Casa. Da sua decisão não pode resultar um ato de injustiça para as 
representações partidárias. 

Insisto num ponto, Sr. Presidente: sinto-me prejudicado, sinto-me injustiçado, sinto-me 
inferiorizado em relação aos outros parlamentares. Se desse ato generoso a que me refiro, Sr. 
Presidente, do fato de sua decisão retroagir na sua decisão, veja bem, V. Ex" não estaria 
retroagindo para prejudicar. Esse é um dado importante, mais amplo do que a decisão interna 
corporis da casa; é em geral o espírito de uma lei, e uma lei pode retroagir quando não é para 
prejudicar, não pode retroagir para prejudicar. Mas se V. Ex", porventura, generosamente, se 
dispuser a rever esta posição, estará agindo no sentido de restabelecer o equilfbrio dentro da 
Casa, o nivelamento entre os parlamentares, a igualdade dos mandatos que está ferido de morte 
neste momento. 

Eu quero um líder, eu exijo um líder que me oriente, porque o líder, Sr. Presidente, tem o 
trabalho, a tarefa de examinar as matérias muito além dos liderados e a sua responsabilidade é 
muito maior. E é por isso que as instituições parlamentares, no mundo inteiro, houveram por bem 
criar a figura do líder, um parlamentar mais experimentado, um parlamentar mais aceito, um 
parlamentar com mais disposição para examinar todas as matérias e debater conseqüentemente 
com mais competência e com mais fidedignidade, interpretando o pensamento da bancada. 

Então, Sr. Presidente, o que peço a V. Ex" é, no caso, inverter a sugestão do Senador José 
Fogaça; não retirar o ato traumático de destituir a formação do bloco, mas, mantê-lo em 
andamento sem prejudicar a quem quer que seja; não prejudica a bancada, vamos dizer, da 
oposição, porque não se acrescenta um llder a mais, não passa a existir a figura de um líder de 
bloco, mas, os líderes dos partidos, das representações partidárias permanecem até que a lide 
seja solucionada. 

Insisto: a ninguém é dado, neste momento, o conhecimento pleno da verdade neste caso. 
Estamos num terreno inteiramente novo. Qualquer atitUde é pioneira, qualquer atitUde falece de 
substancia ou anterioridade de decisão que possam informá-la adequadamente. 

De modo, Sr. Presidente, para que haja equilfbrio nesta decisão, que vamos tomar aqui e 
agora, nesta sessão e nas seguintes, é preciso que haja lideres das diversas bancadas. 

Eu, como líder da segunda maior bancada, nesta casa, vou entender que qualquer decisão 
aqui não terá sido legitima, porque eu não estou em pé de igualdade com os demais 
parlamentares que têm os seus lideres que tem a figura excelsa do Senador Ronan Trto, por 
exemplo, a figura respeitabilfssima do Senador Maurlcio Corrêa, do Senador Fernando Henrique 
Cardoso a orientarem os passos de seus liderados, e nós ficamos carecendo de uma orientação 
segura. 
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Estaremos, então, Sr. Presidente, sub-representado no plano institucional e seremos, 
também, sub-representantes do povo brasileiro, que, neste momento, pensamos encarnar o 
pensamento. 

Peço, então, a V. Ex" que não se sinta, em nenhum momento, molestado na soberania, na 
majestade do seu cargo e da sua decisão, porque há um valor mais alto que envoca um reexame 
dessa matéria, que é exatamente a necessidade de estabelecer-se a justiça, e este é um valor que 
está acima de todos nós, da nossa pessoa e, com todo o respeito, até mesmo do Presidente do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

o SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, é 
para um esclarecimento. Parece-me que está havendo um grave equívoco, e um equivoco 
generalizado. Estávamos, se não me engano, votando a inversao da pauta ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A inversao, nao. Estávamos votando o item 2 da 
pauta: "preferência para o projeto". 

O SR. RONAN TITO - Então, estávamos em processo de votação. Estávamos em processo 
de votação de uma lei e estamos discutindo outro assunto. Isso é regimental? É só isso o que eu 
quero perguntar. Se estamos em processo de votação, então, temos de votar. É só isso, não há 
mais nada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa pediu ao nobre Senador Marco Maciel que 
retardasse a sua questão de ordem para depois da votação. S. Ex" havia pedido verificação e foi 
apoiado por três Srs. Senadores. De modo que vai se proceder à verificação e, depois, voltaremos 
ao assunto. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Peço aos Srs. Senadores que tomem os seus 
lugares. Não vamos voltar a este assunto. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, pela ordem. Essa votação envolverá uma conduta que 
terei que adotar agora. Porque eu pedi verificação e estava admitindo. Eu já havia dito ao Senador 
Pompeu de Souza, que é o autor da proposição que estamos votando agora, que pediria 
verificação, mas não iria pedir para a bancada se retirar do plenário. Agora, se V. Ex" não me 
assegura a condição de orientar a bancada, se V. Ex" não assegura condições de participarmos 
dos trabalhos, conseqüentemente terei que rever a minha decísao, pedindo escusa ao Senador 
Pompeu de Sousa ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Assim agindo, V. Ex" está colocando a Mesa na 
contingência de ela ter que reformar sua decisão. E essa proposição a Mesa nao pode aceitar 
como uma imposição. 

O Sr. Marco Maciel - Não. Não é uma imposição. V. Ex" nos surpreendeu com uma decisão 
inédita, como disse o Senador Marcondes Gadelha. Pelo simples fato de ter sido encaminhado à 
Mesa um pedido para formação de um bloco parlamentar, V. Ex" a partir dai entendeu que as 
lideranças que integravam o bloco parlamentar teriam desaparecido ex abrupto, imediatamente; e 
como o bloco parlamentar não indicou o seu llder nem o seu vice-líder, nós estamos 
impossibilitados de participar dos trabalhos. Nós, que estávamos participando com o Senador 
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Ronan Tito, com o Senador Fernando Henrique Cardoso e com outras lideranças dos trabalhos e 
concorrendo para o bom desenvolvimento dos mesmos, agora estamos impossibilitados de fazê-lo; 
e o que é mais grave, estou impossibilitado de orientar a minha bancada que é a segunda 
representação partidária na Casa. Acredito que a mesma coisa ocorre com outros lideres 
partidários que aqui se encontram participando dos trabalhos e que integram o bloco ou vao 
integrar o bloco - talvez seja esta a situação mais correta - cuja criação acaba de ser preconizada 
em documento que foi entregue á Mesa. 

Então, Sr. Presidente, ê essa a dificuldade em que me encontro. Por isso eu disse que 
estava embutido, com a questao de ordem, um apelo a V. Ex", para que não fôssemos 
constrangidos a fazer aquilo que nao estamos desejando fazer, qual seja interromper a nossa 
participaçao nos trabalhos. E a ocasião de fazer esta manifestação é agora no momento em que 
estamos votando a matéria, a partir do momento que V. Ex" anuncia esta decisão. Se V. Ex" não 
tivesse anunciado esta decisao agora, se V. Ex" tivesse optado por anunciá-la após a 
manifestação da Comissao de Constituição, Justiça e Cidadania, tudo bem. Mas, V. Ex", ao 
receber a comunicação, deu ciência à Casa - se entendi bem - de que com isso haviam 
desaparecido as lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nao. A Mesa não surpreendeu a ninguém hoje, 
porque ontem a Mesa já havia dito isso ao decidir a questao de ordem do nobre Senador Cid 
Sabôia de carvalho; declarou que ficavam extintos automaticamente todas as lideranças. Está na 
decisao de ontem. Portanto, quem hoje comunicou à Mesa a constituição do bloco parlamentar, 
não poderia estar surpreendido. A decisão está nos Anais e tem a data de ontem. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço uma questao de ordem. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questao de ordem, para 
uma reclamação. 

O Sr. Ronan Tito - Preciso saber da decisao da questao de ordem que levantei. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Por isso mesmo a Mesa está dizendo que será 
procedida a velificação. 

O Sr. Carlos Alberto - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - É sobre a verificação? 

O Sr. Carlos Alberto - É sobre a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC - RN. Pela ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, no meu entendimento, salvo melhor juízo, no memento em que foram extintas as 
lideranças partidárias ... 

O Sr. Ronan Tito - Nao tem nada a ver com a votação. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Tem a ver, sim, com a votação. Todos os pedidos de 
preferência, Sr. Presidente, estão prejudicados, porque estão subscritos pelas lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não houve número. A votação já houve na frente 
do pedido de preferência. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Sr. Presidente, o pedido de preferência ... 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não havia bloco no momento em que se iniciou a 
votação, nobre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - No momento em que se iniciou a votação, não 
havia bloco. Havia partidos. A votação foi iniciada, mas interrompida, por falta de quorum. 

De modo que já teve início a votação. Vai-se continuar a votação, não se vai iniciar a 
votação, vai-se a uma fase da verificação. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Então, Sr. Presidente, os outros pedidos de preferência ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Serão tratados no momento oportuno. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, uma reclamação sobre os trabalhos. 

Em primeiro lugar, a questão de ordem do Senador Ronan Tito tem toda procedência, 
pediríamos para votar. 

Em segundo lugar, não se pode argüir falta de lideranças, a não ser que os Srs. Senadores 
estejam destituindo o llder do Governo, porque este permanece, porque esta é a indicação do 
Presidente da República. 

Em terceiro lugar, se os nobres Senadores quiserem líder é só se reunirem e indicar o lfder 
do bloco. Não podem dizer que alguém esteja proibindo que os líderes falem e que os senadores 
integrantes do bloco não tenham orientação. Eles não têm orientação porque não querem 
apresentar a liderança do bloco, estão destituindo o Senador José lgnácio Ferreira que é líder do 
governo. Então, isso é questão deles e não nossa. Agora, se a questão é obstruir os trabalhos, 
vamos atender à questão de ordem do Senador Ronan Tito, que determina se vote de imediato, 
porque não se pode ficar discutindo aqui à toa. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) A Mesa vai apurar votos. 

Os Srs. Senadores podem votar. 

-Final do Documento. 
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Número : 1044 

Ementa: 
Após a leitura das comunicações das representações partidárias e a declaração do 
Presidente da constituição do bloco do "Movimento Parlamentar Social Liberal", excluídos 
dele os Senadores que não integram qualquer representação partidária, o autor indaga se o 
bloco já indicou o seu líder e, se não o fez, se os lideres dos partidos que integram o bloco 
perdem todas as vantagens que tinham na Casa. O Presidente, após declarar que não havia 
sido indicado o líder do bloco, diz que, enquanto isso não ocorresse, ninguém falaria pela 
liderança do bloco. Após inúmeras intervenções, mantém a decisão anterior no sentido de 
que, uma vez constituldo o bloco, "não há mais llder de partido" que o integre. Com a 
formação do bloco, ficam extintas as representações partidárias no Senado. Conclui 
informando que, enquanto não houver decisão do Plenário em contrário, permanecerá válida 
a decisão da Presidência. 

Parte da sessão : 

Hora do Expediente 

Publicações : 
13/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8126 a 8131 

Jamil Haddad 
Nelson Carneiro 

Affonso Camargo 
Cid Sabóia De Carvalho 

João Menezes 
José lgnácio Ferreira 

Mansueto De Lavor 
Marie Covas 

Maurício Corrêa 
Ronan Tito 

BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS/ escolha 
de líderes e vice-lideres de blocos das representações partidárias 

Detalhamento dos assuntos : 
Blocos parlamentares • exclusão de Senadores sem partido • indicação de llder de bloco. 
Extinção das lideranças dos partidos que o integram. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 1044 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa recebeu comunicação da Bancada da 
Frente Liberal, da Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro, da Bancada do Partido de 
Mobilização Nacional, da Bancada do Partido Social Trabalhista, da Bancada do Partido 
Democrata Social, da Bancada do Partido Socialista Cristao, da Bancada do Partido de 
Reconstrução Nacional e da Bancada do Partido Democrata Cristão, de que passam a integrar, 
sob a denominação Movimento Parlamentar Social Liberal, um Bloco Parlamentar, nesta Casa, de 
acordo com o texto regimental. 

São as seguintes as comunicações recebidas: 

Senhor Presidente do Senado Federal. 
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A Bancada do Partido da Reconstruçao Nacional (PRN), com assento no Senado Federal, 
vem comunicar a Vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto no art. 
61 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, a tormaçao de Bloco Parlamentar, com a 
denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa a integrar. 

Brasília, 11 de dezembro de 1990. - Ney Maranhao - João Castelo - Rachid Saldanha Derzi -
Raimundo Lira. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido Democrata Social (PSB), com assento no Senado Federal, vem 
comunicar a Vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto nos art. 61 
e seguintes do Regimento Interno desta Casa, a formaçao de Bloco Parlamentar, com a 
denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa a integrar. 

Brasllia, 11 de dezembro de 1990. - Roberto campos - Oziel Carneiro. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido Socialista Cristao (PSC), com assento no Senado Federal, vem 
comunicar a Vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto no art. 61 e 
seguintes do Regimento Interno desta Casa, a tormaçao de Bloco Parlamentar, com a 
denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa integrar. - João Lira. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido Frente Liberal (PFL), com assento no Senado Federal, após reunião 
realizada em 11 do corrente, vem comunicar a Vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, 
nos termos do disposto no art. 61 r seguinte do Regimento Interno desta Casa, a tormaçao de 
Bloco Parlamentar, com a denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal. 

Brasllia, 11 de dezembro de 1990. - Marco Maciel - Hugo Napoleão - João Lobo Afonso 
Sancho- Carlos Lira- Jorge Bomhausen - Marcondes Gadelha - Hydekel Freitas- José Agripino -
Odacir Soares - Meira Filho - Lourival Baptista. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido Social Trabalhista (PST), com assento no Senado Federal, vem 
comunicar a vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto nos arts. 61 
e seguintes do Regimento Interno desta Casa, a formaçao de Bloco Parlamentar, com a 
denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa integrar. 

Brasllia, 11 de dezembro de 1990 - José lgnácio Ferreira. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido da Mobilizaçi!o Nacional (PMN), com assento no Senado Federal, 
vem comunicar a Vossa Excelência, para dos fins e efeitos de direito, nos tenmos do disposto nos 
arts. 61 e seguintes do Regimento Interno desta casa, a formaçi!o de Bloco Parlamentar, com a 
denominaçao Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa integrar. 
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comunicar a Vossa Excelência, para os fins e eleitos de direito, nos termos do disposto nos art. 61 
e seguintes do Regimento Interno desta Casa, a formação de Bloco Parlamentar, com a 
denominação Movimento Parlamentar Social Liberal, a que passa integrar. 

Brasília, 11 de dezembro de 1990. - Moisés Abrão - João Menezes - Gerson Camata -
Antônio Luiz Maya - carlos Alberto. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

A Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), com assento no Senado Federal, vem 
comunicar a Vossa Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto nos art. 61 
e seguintes do Regimento Interno desta casa, a formação de Bloco Parlamentar Social Liberal, a 

que passa integrar. 

Brasllia, 11 de dezembro de 1990. - Affonso Camargo - Carlos De Carli • Louremberg Nunes 

Rocha. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Os Senadores infra firmados, com assento no Senado Federal, vêm comunicar a Vossa 
Excelência, para os fins e efeitos de direito, nos termos do disposto nos arts. 61 e seguintes do 
Regimento Interno desta Casa, a formação de Bloco Parlamentar, com a denominação Movimento 
Parlamentar Social Liberal, que passam a integrar. 

Brasllia, 12 de dezembro de 1990. - Carlos Patrocínio• Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • A Mesa acolhe essas indicações e declara que 
passará a figurar, de agora por diante, nos trabalhos desta Casa o Bloco, e não mais o partidos 
isolados que o integram. 

A Mesa consigna, porém, que entre os signatários da Bancada do Partido Democrata Cristão 
figura o nobre Senador Gerson Camata, que ainda não comunicou á Mesa o seu desligàmento do 
PMDB, e deixam de integrar esse Bloco, porque continua sem partido, os nobres Senadores 
Carlos Patrocínio e Francisco Rollemberg. O bloco é uma soma de Representações Partidárias e 
não de senadores isolados. Está constituído o Bloco e funcionará, de agora por diante, no plenário 

desta Casa. 

O Sr. Jamll Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. José lgnéclo Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Com a palavra o nobre Senador José lgnácio 

Ferreira. 

O Sr. Jamil Haddad • Sr. Presidente, eu havia solicitado primeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro)• V. Ex" quando solicitou, já o havia feito o Senador 

José lgnácio Ferreira. 

O Sr. José lgnécio Ferreira • Sr. Presidente, eu faço questão de ceder ao Senador Jamil 

Haddad. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Neste caso, eu serei tertius, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) • V. Ex" sera o tettius, se houver o terceiro. O tertius 

ar que dizer o terceiro na ordem. 

Tem a palavra o Senador Jamil Haddad. 
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O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
pergunto a V. Ex" se o Bloco já indicou o Líder e os Vice-Lideres, e se, a partir desse momento em 
que se constitui o Bloco, se os Líderes dos partidos que compõem o bloco perdem os seus 
gabinetes, perdem os seus carros, perdem todas as vantagens que as lideranças partidárias 
tinham na Casa. Ê a solicitação que faço a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa declara o seguinte, o Bloco foi constituído 
.mas não comunicou ainda, qual o seu Llder e nem os Vice-Líderes escolhidos. Ê uma faculdade 
conferida ao Bloco de se reunir, e indicar o Líder. Não é preciso necessariamente que o Líder seja 
indicado no momento, indicará oportunamente. Mas. enquanto não houve o Líder, evidentemente 
ninguém falará pelo Bloco. O Bloco está constituldo, mas ainda nao tem representaçao no Plenário 
do Senado. Porque o que vai representar o Bloco é a sua Liderança, enquanto essa Liderança não 
for constituído, existe apenas o Bloco. Alguns partidos só depois é que realizam sessões para 
indicar os seus Líderes. Nem por isso deixa de ter a Representaçao Partidária, o Bloco está 
constituído, apenas não tem Lideranças ainda. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, quando chegar a minha vez, peço me seja 
concedida a palavra pela ordem. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra para uma questão de ordem ao 
nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Para questão de ordem. Sem revido do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. Há dias, o emitente Senador Cid Saboia de Carvalho 
apresentou ao Plenário, e principalmente a V. Ex" e a Mesa, uma pertinente questão de ordem 
exatamente sobre este assunto; a criaçao e a instalaçao de blocos parlamentares. Eu gostaria de 
saber blocos parlamentares. Eu gostaria de saber se V. Ex" já prolatou uma resposta a essa 
questão de ordem formulada pelo eminente Senador Cid Saboia de Carvalho. 

A Segunda pergunta é ainda sobre a liderança, dando seqüência à questão levantada pelo 
eminente Senador Jamil Haddad. Se V. Ex" acolhe, como de fato acolheu, a comunicação; se está 
automaticamente constituído o bloco. E assentido V. Ex", que está constituído automaticamente o 
bloco, se nesse caso, por força do Regimento, estão também, automaticamente, destituídos os 
Líderes partidários que compõem o bloco. Eles, neste momento, nao poderao encaminhar 
votações, e exercer em plenário suas atividades de liderança, vez que não são mais lideres. 

O que se espera, então, é que sejam designados o líder e os vice-líderes desse bloco. E os 
meus votos de sucesso no exercício do cargo a ele. 

Mas a questão é essa. Se, a partir de agora, os eminentes líderes partidários que assinam, 
junto com seus companheiros de Bancada, essa comunicaçao, se automaticamente estão 
realmente despojados da funçao de líder, não digo destituídos, mas despojados da funçao de líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa responde a V. Ex", esclarecendo, primeiro, 
que a Mesa já decidiu na sessao de ontem a questão de ordem levantada pelo nobre Senador Cid 
Saboia de Carvalho. 

Segundo, que o fato das representações comunicarem á Mesa a constituiçao do bloco não 
exige que no mesmo momento essas representações indiquem a liderança. Mas, representações 
indiquem a liderança. Mas, enquanto não indicarem, evidentemente, nao há líder do bloco com 
assento no Senado Federal. 

3028 



O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, aguardo a minha vez. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, estou aguardando para formular a questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa vai por ordem, este nilo é um debate. A 
Mesa vai dar a palavra para quem nilo falou ainda, vai dar a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

A Mesa já deu a decisão, nilo vai discutir, o bloco esta constituído. 

Agora, nilo tem representaçilo no plenário do Senado; e, nos termos do despacho da 
decisilo de ontem, enquanto ela perdurar, já que o recurso nilo tem efeito suspensivo, a decisão da 
Mesa produz os seus efeitos. Pronto. Está resolvido. 

Com a palavra o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. José lgnácio Ferreira- Sr. Presidente, eu continuo aguardando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mas nilo vou mais dar a palavra a V. Ex", para 
discutir. 

O Sr. José lgniclo Ferreira - Nilo é isso nilo. Tenho uma questão de ordem. 

O Sr. Cid Sabóla de Carvalho- Sr. Presidente, tenho também uma questão de ordem, mas 
posso aguardar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Qual é a questão de ordem, nobre Senador José 
lgnácio Ferreira? 

la. 
O Sr. José lgnãclo Ferreira- Tenho uma questão de ordem e pedi a palavra para formulá-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Pensei que V. Ex" quisesse protestar. 

O Sr. José lgnácio Ferreira- Nilo é o caso de pensar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex" não arg0iu que queria levantar uma questão 
de ordem. Apenas nilo poderia imaginar que V. Ex" quisesse levantar uma questão de ordem, V. 
Ex" não declarou essa intençilo. 

O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Para questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, respeitosamente, diante da manifestaçilo de V. Ex", que, aliás, eu nilo 
diria que seria- e V. Ex" sabe disso- sequer uma decisão, porque V. Ex" recebeu uma comunicaçilo 
de um fato que preexiste à própria tomada de consciência de conhecimento de V. Ex". Portanto, o 
fato é anterior à tomada de conhecimento de V. Ex" e foi simplesmente comunicado a V. Ex". 

V. Ex" acaba de manifestar, acolhendo, reconhecendo na casa a existência do bloco. V. 
Ex", entretanto - e aí a razão da questão de ordem - retirou dos integrantes do bloco os senadores 
que nao estão integrados a qualquer dos partidos, a qualquer das representações partidárias que 
formam esse bloco. 

A mim me parece, _Sr. Presidente, que V. Ex" está cassando - e respeitosamente digo isso -
o direito desses senadores, porque não há no Regimento, embora haja uma referência aqui: o 
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bloco é formado por representações, por bancadas existentes na Casa, m!io vejo essa proibição 
expressa a que senadores que não integrem partidos, que não estejam em bancada alguma, 
possam integrar o bloco. 

Portanto, não existe no texto regimental que V. Ex" teria que invocar para expungir do bloco, 
porque eles já estão no bloco. Essa é a coisa importante. Eles estão sendo retirados por V. Ex" já 
estando neste bloco. E de maneira que formulo essa questão de ordem, tendo em vista o fato de 
que me parece que V. Ex" não pode, não tem poder nem constitutivo nem desconstitutivo. O que 
V. Ex" teria que fazer, a meu ver, seria reconhecer a existência do bloco que preexiste à 
manifestação e ao próprio conhecimento de V. Ex", e remeter o assunto especifico, não o do bloco, 
mas o assunto da pertinência ou não da integração desses parlamentares ao bloco a que, de 
direito, para que o órgãos técnico da Casa, que seria a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, examinasse esse detalhe. A existência do bloco V. Ex" não questiona e nem poderia 
fazê-lo. V. Ex" não emite nenhum juízo constttutivo nem desconstitutivo; V. Ex" não pode retirar do 
bloco parlamentares que estão no exercício do seu direito e que podem e devem e não estão, em 
absotuto, proibidos por qualquer disposição regimental ou qualquer outra norma de pertencerem ao 
bloco. 

Veja V. Ex" - e ai é importante que se enfoque - a razão daquela formulação de ontem. Foi 
formulada por quê? Exatamente porque era necessário que os parlamentares que não integram 
nenhuma bancada na Casa estivessem integrando o bloco na enunciação geral que todos fizeram. 
E V. Ex" se recusou, Sr. Presidente. Do alto da sua dignidade, da sua competência jurídica, se 
recusou a simplesmente fazer uma aferição daqueles parlamentares que integravam esse ou 
aquele partido, para então concluir, como concluiria inevitavelmente, que diversas bancadas 
estavam integralmente compostas e apresentando as assinaturas dos seus parlamentares. Mas V. 
Ex" se recusou a fazer isso, quando bastava apenas computar os parlamentares e verificar que 
mais de três ou quatro bancadas inteiras estavam formando o bloco. V. Ex" considerou inepta a 
petição, o que me pareceu absolutamente insultuoso para alguém que não faz as coisas de 
cabeçada. 

Na verdade, pedi as assinaturas de todos e apresentei, portanto, às bancadas alinhadas 
com os nomes dos parlamentares. 

Diante do fato ocorrido agora - V. Ex" que ontem exigiu simetria, não queria nem harmonia, 
mas simetria - V. Ex" queria que viesse num texto próprio, com formulação própria, aquilo que 
preexistia à própria aferição da Mesa que só compelira. É como registro de nascimento. Alguém 
nasceu, comunica-se o nascimento. Aquele que recebe o registro de nascimento, não vai fazer 
nascer ninguém, nem aquele que recebe a comunicação da morte vai fazer ninguém morrer. O que 
há, na verdade, é um sentido cartorial da decisão de V. Ex" que apenas tomava conhecimento de 
um fato ocorrido bem antes de ser comunicado à Mesa. V. Ex" Chegou, ontem, a colocar questões 
de ilegitimidade de parte, de descabimento do pedido, dizendo que faltava causa de pedir, algo 
assim. Vou pedir as notas taquigráficas. 

Quero dizer a V. Ex" que a formulação de ontem foi feita dentro do texto regimental. Em face 
disso, V. Ex" poderia e deveria, a meu ver, no exerclcio da sua competência receber. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nobre Senador, peço que formule a questao de 
ordem, por favor. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

3030 



Formulo uma questão de ordem no sentido de que, com base na inexistência dos arts. 61 e 
seguintes do Regimento Interno, de qualquer proibição a que parlamentares integrem bloco 
partidário mesmo sem pertencer a bancadas, quer dizer, pelo fato de não existir proibição, espero 
que V. Exª reconheça o direito desses parlamentares de integrarem o Bloco Parlamentar. 

Veja bem, eminente Presidente Nelson Carneiro, não requeiro nada e, portanto, não estou 
com qualquer deficiência na causa de pedir ou no pedido, porque não estou pedindo. 

o que se faz é uma comunicação e o que se pede, com o sentido cartorial que a Mesa tem, 
é o mero registro de um fato ocorrido, que se reconheça a integração desses parlamentares, que 
não pertencem a bancadas, ao Bloco Parlamentar. 

O Sr. Mauricio Comia - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra V. Ex'. 

O SR. MAUR(CIO CORR~ (PDT - DF. Para contraditar. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, ao longo da explanação, à guisa de questão de ordem, levantada pelo nobre Líder do 
Governo, gostaria de, resumidamente, dizer que o Senador José lgnácio Ferreira pretende saber, 
através da questão de ordem, se o Senador José Patroclnio e o Senador Francisco Rollemberg, 
que firmaram o documento, têm legitimidade para integrar o bloco parlamentar. 

É palmar que não, Sr. Presidente. É evidente que não. A pr0pria definição do que é bloco 
parlamentar já impede isso. 

Do contrário, vários parlamentares - aqui, na Câmara ou em qualquer lugar que se 
pretendesse organizar um bloco parlamentar - dezenas de Parlamentares que não tivessem a 
titularidade partidária poderiam pertencer até a um partido pequeno, porque teriam a maioria 
através, isoladamente, de determinados parlamentares que não estavam no partido. 

A questão é simples, e está aqui no art. 61 do Regimento Interno do Senado, na prOpria 
definição do que é bloco parlamentar. 

"Art. 61. As representações partidárias poderão constituir bloco parlamentar." 

Ora, se é representação parlamentar, não é a pessoa isolada, que dizer, a pessoa tisica do 
senador que poderá integrar-se a essa representação, que é partidária. 

Não ainda satisfeito com isso, o Regimento reitera ainda no art. 62, quando fala: 

·o bloco parlamentar terá llder, a ser indicado dentre os lideres da representações 
partidárias que o compõem." 

E, mais em seguida, no art. 63, novamente: 

·o bloco parlamentar constitu Ido por representações partidárias ... 

Resumidamente: se o Senador Francisco Rollemberg e o Senador Carlos Patroclnio 
quiserem apoiar o Govemo através de um bloco parlamentar terão que se filiar a um dos partidos 
que integram esse bloco que está sendo constituldo. 

Portanto, não há a menor razão de ser de se levantar essa questão de ordem que deve ser, 
evidentemente, respondida por V. Ex' negativamente, porque dúvida não existe. 

O Sr. Cid Sabóla de Carvalho - Sr. Presidente, pe90 a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Vou decidir, primeiro, pois já houve a contestação 
e a mim cabe decidir. 

A Mesa agiu, primeiro, em defesa do Regimento, a primeira função que o prOprio Regimento 
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defere ao Presidente, a defesa da lei e do regimento. O regimento é expresso, como acaba de 
demonstrar o nobre Senador Maurício Corrêa, isso não impede a formação do bloco. Os 
Senadores Carlos Patrocínio e Francisco Rollemberg podem integrar este ou até outro partido que 
esteja de acordo com a formação do bloco. 

O que não se pode é "pendurar" nas representações partidárias parlamentares que não 
pertencem a nenhuma representação partidária. Evidente que não! 

Então, se formos assim, basta que dois partidos que tenham 2 ou 3 senadores coletem 
avulsos e somem para formar um partido e se chegará até ao absurdo de 8 Senadores, sem 
partido, formarem um bloco parlamentar reconhecido. E eles, que não podem isoladamente ter 
representação no plenário para exercer as atribuições que são deferidas aos líderes, eles então, 
passariam a ter, através de uma liderança constituída apenas de 8 Senadores sem partido. 
Evidentemente que não tem razão S. Ex". 

Quanto ao Senador Gerson Camata, a situação é diversa, porque S. Ex" ainda não 
comunicou á Mesa que deixou de integrar o PMDB, e se não pode ser incluído no bloco. Porque aí 
seria a anarquia que se instituiria nesta Casa. A representação partidária é que se incorpora e não 
o senador individualmente. 

Daí por que a Mesa não pode incluir entre os membros do bloco aqueles 2, porque não têm 
filiação partidária, e o outro, o Senador Gerson Camata, porque ele não pertence a nenhum desses 
partidos em sequer se desvinculou do PMDB. 

O assunto está encerrado e a Mesa vai prosseguir, porque acho que o bloco já tem 
atrapalhado muito os nossos trabalhos, ontem e hoje. Vamos trabalhar. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabôia 
de Carvalho. Em seguida, darei a palavra a V. Ex", Senador Mário Covas. 

O SR. CID SABÔIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Para questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, serei muito breve. 

Apenas temos consumado nesta tarde o art. 61 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Como tal, Sr. Presidente, está constituldo, com o tltulo anunciado, o bloco de apoio ao Governo 
Federal, que fará aqui a sustentação das causas de interesse da Presidência da República. 

Constituído o bloco, Sr. Presidente, para bem da moralidade do Senado, requeiro a V. Ex", 
na forma do art. 61 e seguintes do Regimento Interno, que deciare extintas as lideranças de todos 
os partidos que assinaram esse documento através dos seus componentes, uma vez que não mais 
se admite às representações partidárias lideranças diversas daquela que caberá ao bloco agora 
constituído. 

No momento em que se consuma a formação desse bloco, extinguem-se os partidos 
políticos no âmbito do Senado Federal, e suas representações passam a integrar esse novo 
organismo de sustentação do Governo, 

Faço essa questão de ordem, Sr. Presidente, a bem da moral do Senador Federal. Todos 
sabemos que não é justo que um bloco de apoio ao Governo venha a cumprir uma outra filOsofia 
diferente da que o Governo adota. 
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Esse Governo extinguiu cargos, órgãos, diminuiu folha de pagamento. A criação do bloco 
parlamentar, com a liderança diferente da dos partidos, permanecendo a dos partidos, é acréscimo 
de despesa para o Senado, é mais função gratificada, é mais secretário parlamentar, é mais 
automóvel, é mais telefone. Portanto, nao cabe na filosofia do Governo Federal. 

Assim, seria estranho que este bloco que vem apoiar o Governo Federal venha também, e 
imediatamente, adotar uma filosofia estranhamente oposta. 

Portanto, na força do Regimento, requeiro a V. Ex" que declare extintas as lideranças de 
todos os partidos que firmaram este documento. 

Era a questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - A Mesa nao examina o aspecto. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex"s devem colaborar com o Senado para 
esgotar a imensa fila de projetos que têm a decidir até o dia 15. 

De modo que, peço a V. Ex"s compreensão, porque a questão está resolvida. A Mesa já 
decidiu ontem, e quanto a esta questão de liderança, certo ou errado decidiu. O nobre Senador 
José lgnácio Ferreira recorreu, o recurso não tem efeito suspensivo, mas está entregue á 
Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, que o enviará no prazo marcado para a decisão 
do Plenário. 

De modo que nao há necessidade de nós debatermos este assunto hoje, e nenhum lider foi 
indicado, e também nao se diz no documento recebido que este bloco é para apoiar ou para 
combater o Governo, apenas se constituiu um bloco, e o bloco pode ser para apoiar ou para 
combater. Esse é um aspecto polltico e a Mesa não decide sobre esse aspecto. A Mesa examina. 
Há uma comunicaçêo, assinada por um número bastante de Senadores, através de suas 
representações partidárias. Disso não há dúvida, por isso o bloco está constituldo. 

Agora, o bloco vai reunir-se no momento em que quiser e comunicará ã Mesa as lideranças 
que escolheu. Apenas isso. Por isso, a Mesa pede aos Srs. Senadores, salvo se houver alguma 
outra solicitação a ser formulada, que não atrasemos, já estamos ãs 17:00 horas e ... 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra para breve comunicação. 

O Sr. José lgnáclo Ferreira - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) Agora vai falar o Senador Mário Covas, que havia 

pedido a palavra antes. 

O assunto está encerrado. Apenas vou ouvir o Senador Mário Covas. 

O Sr. M6rio Covas - V. Ex" está-me limitando a respeito do que falar? É isso? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Com a palavra V. Ex". 

O Sr João Menezes - Mas, não sobre este assunto, Sr. Presidente, porque V. Ex" pediu 
para ninguém falar sobre isso. Se V. Ex" vai conceder a palavra sobre esse assunto, eu deveria 
falar primeiro porque estou inscrito na frente, Sr. Presidente. V. Ex" disse que estava encerrada a 
discussão sobre a matéria. Abri mão, atendendo ao pedido de V. Ex". Portanto, V. Ex" não pode 
dar a palavra para tratar desse mesmo assunto. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O Senador Mário Covas havia pedido a palavra 
antes. Por isso, dou a palavra a S. Exª. Em seguida, darei a palavra a V. Ex", para que faça a sua 
declaração. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - A 
questão de ordem que vou levantar refere-se a este assunto, embora o trate de um ângulo que me 
parece novo. Temo até que V. Ex" se tenha enganado nas decisões, porque, confesso, concordo 
com todas elas. 

Creio que V. Ex" acertou ao acolher a solicitação do bloco, que está plenamente coberto 
regimentalmente. V. Ex" acerta quando declara que o bloco não pode ser formado individualmente 
por Senadores, ao contrário, ter-se-ia um bloco apenas de Senadores, desde que constituísse 10% 
do Senado. Entendo que o bloco está automaticamente constituído. 

Não se trata de pedir autorização e, por isso, levantei a questão de ordem ontem, quando V. 
Ex" não o considerou automaticamente constituído, na medida em que não deferiu o pedido. Hoje 
V. Ex" acolheu o pedido, deferindo-o, portanto, porque veio em termos regimentais. 

Todavia, segundo leio no Regimento, o bloco, é um instrumento pelo qual, - até por isso ele 
é uma coligação de representações parlamentares - a representação partidária abdica da sua 
personalidade própria para ganhar uma nova personalidade, e personalidade de bloco. 

Ora, no instante em que V. Ex" recebeu a comunicação e a acolheu, julgou-a conforme o 
Regimento, o bloco estava automaticamente constituldo. Se o bloco está automaticamente 
constituído, até que ele seja desconstltuído, a personalidade polftica das representações 
partidárias está suspensa. 

Portanto, hoje, na hora de votarmos, e não havendo uma liderança do bloco, não há quem 
fale pelas representações partidárias coligadas. 

Está correto isso? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Esta decisão foi tomada ontem pela Presidência, 
no fim da tarde, tendo sido apresentado recurso do nobre Senador José lgnácio Ferreira. É só isso. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, essa inexistência de lideranças não se coaduna 
muito com a proposição de V. Ex", que dizia que o bloco pode ter a prerrogativa de só indicar líder 
no instante que quiser. Mas, enquanto o Bloco não o indicar, os partidos não falam, porque 
automaticamente esses partidos estão engajados no bloco. Está correta essa observação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A decisão de que foi interposto o recurso prevalece 
até que seja modificada. A decisão de ontem já estabeleceu o que V. Ex" quer. Não há mais lfder 
de partido que integre o bloco. Foi dito isso ontem, na decisão. No entanto, o que eu disse é que 
não posso obrigar o bloco a indicar o lfder, nesse momento; pode indicá-10 amanhã. Agora, 
enquanto não indicar, ele não pode ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Não é só o fato de que não há lfder. Não há representação 
partidária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - De partidos isolados, não: isso já foi decidido 
ontem. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas não há líder. O que foi decidido ontem é que não há líder; não 
há personalidade das representações partidárias porque elas abriram mão disto, para transferir a 
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sua personalidade a uma outra entidade chamada Bloco; portanto, não apenas não existirá lideres, 
e esse é um fato permanente, como as representações partidárias não se manifestarão, enquanto 
representações partidárias. 

Correto? É esse o entendimento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa disse ontem, ao acolher a questão de 
ordem do Senador Cid Sabóia de Carvalho, que, constituldo o Bloco, estão extintas as 
representações partidárias no Senado. 

Foi o que disse ontem a Mesa, donde surgiu o recurso do nobre Senador José lgnácio 
Ferreira, que está sendo examinado pela Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania. Foi 
esse o entendimento. 

A Mesa pede a colaboração dos Srs. Senadores. Perdemos toda a tarde de ontem 
discutindo sobre um bloco que não existia, hoje, que ele existe, vamos perder outra tarde. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem, 
absolutamente necessária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não houve questão de ordem. Apenas respondi a 
uma pergunta. Foi feita apenas uma pergunta. S. Ex" não levantou questão de ordem, porque já 
estava resolvido desde ontem. 

O Sr. Affonso Camargo - Pergunto a V. Ex" se, neste momento, como Líder do PTB, posso 
falar, para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não pode. V. Ex", agora, é um integrante do Bloco. 
O Bloco não tem líder ainda. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, não há mais Líder do PTB. S. Ex" não 
existe, como Líder do PTB. Não há Líder do PTB aqui. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, não posso contraditar porque não houve questão 
de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) Como Senador, V. Ex" pode falar. V. Ex" é o 
Senador e pode pedir a palavra a qualquer momento. 

O Sr. Affonso Camargo - Como Llder a qualquer momento não posso falar, mas como 
Senador posso falar a qualquer momento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A qualquer momento, dentro do Regimento, é 

evidente. 

Vou ler para V. Ex" a decisão de ontem, que certamente V. Ex" não ouviu. 

O Sr. Affonso Camargo - Já a conheço e recorremos da decisão de V. Ex" porque não 
concordamos com a mesma. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Sei, mas enquanto há o despacho da Presidência, 
certo ou errado, não tendo efeito suspensivo o recurso interposto, tenho que aplicar minha decisão, 
até que ela seja modificada. Assim, enviei todo o material, todo o debate, ao exame da Comissão 
de Constituição, Justiça e de Cidadania, e, enquanto não for decidido, aplicarei o entendimento 
que ontem foi dado. É possível que o Plenário reveja esse entendimento e, ai, então, cumprirei a 
decisão do Plenário. 
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O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, pedi a palavra, e V. Exª me disse que o Senador Mário 
Covas a havia pedido anteriormente. Por isso, ouvi com toda tranqüilidade o Senador Mário Covas, 
mas penso que, agora, a vez é minha. Gostaria de ter a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O Senador Affonso Camargo pediu a palavra 
apenas para contraditar. 

O Sr. Affonso Camargo - Acreditei que a cassaçao da minha palavra fora imposta pelo 
Senador Ronan Tito. Discutirei com os nossos companheiros se devemos afastar-nos do plenário e 
não participar da votação de hoje, já que não podemos mais falar na Casa. 

O Sr. Ronan Tito - Senador Affonso Camargo, ninguém pretende cassar a palavra de V. 
Ex", queremos apenas se cumpra a ordem de inscrição. Inscreveu-se em primeiro lugar, o Senador 
Mário Covas. 

O Sr. Affonso Camargo - V. Ex8 não pode falar de costas para a Mesa. 

O Sr. Ronan Tito - Não sabia que o Senador Affonso Camargo fazia parte da Mesa e dirigia 
os trabalhos em parceria com o Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa vai ler o trecho da decisão. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra como líder. V. Ex" já nos deu todas as 
explicações. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mas vou ler, para esclarecimento do Plenário, o 
trecho da decisão de ontem: 

"Acresce que o Bloco Parlamentar foi criado exatamente para traduzir a opinião e o voto das 
agremiações que o constituem. Por isso, seu voto é o voto de tOdos, os parlamentares que o 
integram. Compõe uma nova unidade, como um s6 partido, age como um só partido, compete com 
os demais partidos na percentagem para formação das comissões e das representações do 
Senado Federal, tem as mesmas prerrogativas e os mesmos benefícios que o Regimento Interno 
assegura a todas as agremiações que contam mais de um décimo do total dos membro da Casa." 

Isso explica que seja exatamente esse décimo que o Regimento exige para a formação do 
bloco parlamentar. 

1 sto foi dito ontem, e é isto que a Mesa vai cumprir. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. Ex8 e ao nobre Senador Affonso Camargo, que me 
concedem a palavra. 

O SR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. RONAN mo -Sr. Presidente, agora não vou aceitar cassação da minha palavra por 
quem quer que seja. A palavra me foi dada. 

O SR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente, V. Ex8 prometeu conceder-me a palavra depois do 

Senador. 
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O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a V. Ex" me garanta a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Eu já a concedi a V. Ex". 

O SR. SENADOR RONAN TITO - Fala corno Llder e tem preferência. 



O SR. JOÃO MENEZES - Preferência por quê, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - S. Ex" é o Líder do Partido. V. Ex" não é Líder. 

o SR. JOÃO MENEZES - V. Ex"s estavam discutindo o assunto abordado pelo Senador 
Mário Covas. V. Ex" disse que depois da questão de ordem do Senador Mário Covas me daria a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. JOÃO MENEZES - V. Ex" está agindo com parcialidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A não ser que V. Ex" tenha uma solução capaz de 
mudar o pensamento do plenário. 

O SR. JOÃO MENEZES - A solução seria V. Ex" dirigir os trabalhos imparcialmente e V. Ex" 
não a está usando. Aliás, admira-me que V. Ex", como Parlamentar experiente, com grande 
experiência política, no final do exerclcio da Presidência do Senado Federa, chegue a esta altura 
completamente embaralhado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A paixão polftica está empolgando V. Ex", V. Ex" é 
também um antigo Parlamentar. 

O SR. JOÃO MENEZES - Não tenho paixão por política. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mas deveria atender ás deliberações da 
Presidência. 

O SR. JOÃO MENEZES - Por isso é que não tenho paixão por polltica. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Como Llder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, perdi a palavra porque desde a manhã de hoje, reunimo-nos, alguns 
Lideres de partidos do Senado Federal, a fim de estudar a possibilidade da elaboração de uma 
pauta que fosse o quanto posslvel de acordo dos maiores partidos, para facilitar a votação. 

Não foi posslvel chegarmos a um acordo quanto a todas as matérias no perlodo da manhã 
porque, na parte da tarde, tivemos que dar prosseguimento ao nosso trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

Vê V. Ex" que a intervenção do Senador Ronan Tito não prejudicou os debates que 
estávamos travando. 

O SR. JOÃO MENEZES (PDC - PA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu já desistira de falar sabe? (Risos.) Mas como V. Ex" quer continuar com esse assunto, voltarei a 
ete. 

O PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Eu não quero continuar, eu quero encerrar, nobre 
Senador. E dou a palavra a V. Ex" exatamente para poder encerrar. 

O SR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente, está-se discutindo sobre a indicação da liderança. 
A comunicação enviada a V. Ex" não fala em que nome de llder, não fala em nome de liderança. 
Portanto, ninguém está pedindo nada de mais. O pedido foi normal e correto. Não vejo por que 
essa celeuma toda levantada aqui. 
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Quanto a saber se as lideranças dos outros partidos vão ou não funcionar, isso já foi dirimido 
na sessão de ontem, quando V. Ex" encaminhar para a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania esse assunto. 

Admira-me V. Ex" ter dado a palavra ao Senador Mário Covas, depois de ter dito que não 
daria mais a palavra sobre esse assunto. Não que eu não goste da voz de barítono de S. Ex", 
considero-a uma voz. Considero-o inteligente ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Quero pedir desculpas por ter pedido uma questão de ordem. 

O SR. JOÃO MENEZES- De maneira, Sr. Presidente. que não tenho nenhum parti pris 
contra o meu amigo. 

O SR. MÁRIO COVAS- A minha questão de ordem ... 

O SR. JOÃO MENEZES- Sou admirador do Senador Mário Covas. Apenas entendo que V. 
Ex" agiu parcialmente; deveria ter dado a palavra primeiro a mim e, depois, ao Senador Mário 
Covas, para seguir a ordem dos trabalhos. 

V. Ex" deu a palavra ao Senador Ronan Tito, porque era Llder. Podia dizer a V. Ex" que 
estava falando como Llder do PDC, mas não quis, para não criar mais nossa em tomo do assunto. 

Agradeço a V. Ex" e espero que, daqui por diante, não se crie mais celeuma em tomo de um 
assunto tão simples como esse da criação de bloco. Não sei por que esse vapor do bloco. Por 
quê? Porque o bloco vai funcionar, vai defender uma idéia, um principio? Não vejo porque está 
havendo esse medo todo em torno da criação do bloco. 

O bloco é um recurso normal. E foi introduzido no Regimento por quem? Pelos próprios 
senadores. Aqueles que hoje combatem e que falam contra o bloco sao os mesmos que o fizeram 
durante o período do Presidente José Samey, porque queriam acabar com a figura do líder do 
Governo. E no momento em que não está satisfazendo_ também, estão contra o que eles mesmos 
incluíram no Regimento. 

Portanto, espero que V. Ex" leve a bom termo estes últimos dos nossos trabalhos no Senado 
e que não crie essa pecha de que coloquei parcialidade às direções de V. Ex" nestes últimos dias. 

O SR. PRESIDENTE ( Nelson Carneiro) - Muito obrigado a V. Ex". foi uma paixão política. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não vou mais dar a palavra. 

O Sr. José lgnáclo Ferreira - Sr. Presidente, é para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Qual é o artigo? Gostaria que V. Ex". citasse o 
artigo, V. Ex". Cita tanto o Regimento. Não é possível que passemos toda a tarde de hoje ... 

o Sr. José lgnáclo Ferreira - A Mesa não encaminhou até o final da sessão da Comissão 
de Constituição e Justiça, o texto da decisão de V. Ex". E se foi encaminhada supracitada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - Já foi encaminhada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

A Mesa declarou ontem e mandou que se procedesse, mas Unhamos necessidades das 
notas taquigráficas. Certamente, isso foi determinante para que não chegasse às 8 horas da 
manhã na sessão da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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O Sr. José lgnácio Ferreira - Não, Sr. Presidente, nem de manha chegou. Apenas para 
registrar o que tem ocorrido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa agiu corretamente. O Presidente não pode 
ir à Taquigrafia, pegar as notas taquigráficas e remetê-las; ele manda que a Secretaria o faça. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, faça-me justiça! Eu nunca diria que a Mesa 
não agiu de boa-fé, nunca diria isso! Digo a V. Ex". que o fato de ter havido esse retardo prejudicou 

··quem recorreu. Se foi enviada, foi após o término da sessao da Comissao de Constituição e 
Justiça, o que significa que perdeu-se uma sessão inteira, que amanhã teremos suprir em outra 
sessao. o que vale dizer que o plenário terá apenas um dia para examinar uma questao de 
tamanha relevância. 

Portanto, tenho que dizer isso a V. Ex". e me parece que em questao de ordem posso fazê­
lo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa esclarece: determinando, ontem, a Mesa 
que providenciasse a remessa, cumpriu o seu dever. Evidentemente que a Mesa que o preside os 
trabalhos é a mesma que está presente às reuniões do Congresso Nacional, e, por isso mesmo, o 
seu funcionalismo saiu da sessão do Congresso Nacional quase às 11 horas da noite. Certamente, 
por isso não põde , às 9 horas da manha, enviar o expediente todo ao exame da Comissl!o de 
Constituição e Justiça, a que foi enviado. 

A Mesa teve o cuidado até de dar um prazo de 48 horas para que a matéria fosse 
examinada ainda nesse perlodo. 

De modo que a Mesa nao aceita qualquer critica sobre esse ponto. 

-Final do Documento. 
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Número: 1050 

Ementa: 

O autor utiliza o seu pedido de uso da palavra, pela ordem, para ressaltar que a sessão 
extraordinária que está sendo realizada foi convocada logo após a derrubada, por falta de 
quorum, da sessão ordinária. A Presidência concede a palavra a outro Senador para 
contestar a "questão de ordem", esclarecendo este que a sessão ordinária foi encerrada em 
virtude da utilização da "manobra regimental" de obstrução, mas que havia número em 
Plenário, daí a convocação da sessão extraordinária. 

Parte da sessão : 

Após a Ordem do Dia 
Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente: 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

SESSÕES / encerramento 

DCN li, páginas 8324 e 8325 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS/ convocação e duração 

Detalhamento dos assuntos : 

Jutahy Magalhães 
Pompeu De Souza 

Jamil Haddad 
Mario Covas 

Sessão extraordinária - convocação para horário em seguida ao do encerramento de sessão 
ordinária encerrada por falta de quorum em virtude de obstrução. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 01050 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, ontem, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, solicitei ao então Presidente 
da reunião que me comunicasse o que significa ·um breve espaço de tempo", "uma breve oração", 
de quanto tempo se dispunha, porque, às vezes, quando se diz, breve oração, nós dispomos de 
meia hora: quando se diz breve oração, dispomos apenas de dois minutos, e eu queria saber de 
quanto tempo disponho. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Vou responder à pergunta de V. Ex", agora 
mesmo. 

Apenas gostaria de dizer o seguinte: essa sessão extraordinária já está tendo o tempo de 
duração de duas sessões, está hã 8 horas em desdobramento, em desenvolvimentos sucessivos, 
e como está previsto uma outra sessão extraordinária para, digamos, um tempo curto, meia hora 
depois, vamos ver se encerramos esta, completando, portanto, mais de duas horas consecutivas 
de reunião, e convocar a outra logo em seguida, para que, então, as breves comunicações possam 
ser um pouco mais latas. 

o Presidente apelaria para V. Ex" para que resguardasse a sua intervenção, se ela não for 
brevlssima, para a sessão subseqaente, que V. Ex" fica, desde já, para ela inscrito. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES • A minha intervenção, Sr. Presidente, é mais para dar uma 
condição ética de se fazer uma nova convocação de sessão, porque, no meu entendimento, não 
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seria muito ético nós realizarmos uma sessão extraordinária logo após nós derrubarmos uma 
sessão por falta de quorum. Então, a minha intervenção é exatamente para que haja desculpa, 
porque decorrido um determinado tempo, então, os Srs. Senadores poderão retornar à Casa para 
poder participar de uma sessão extraordinária e, com isso, aproveito os poucos minutos que possa 
dispor, para lamentar não ter estado aqui presente na hora da discussão do requerimento, de não 
ser necessário o interstício para votação do chamado projeto do ponto. 

Sr. Presidente, há muitos anos, esta Casa vem acompanhando uma luta para ser introduzido 
ponto para todos os funcionários desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Posso dar a V, Ex" um esclarecimento da Mesa: 
o que está previsto para a próxima sessão é a votação, apenas, do Projeto de Lei do DF n• 64. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não estou falando sobre a próxima sessão, Sr. Presidente. 
Estou falando sobre a votação que não houve por falta de quorum. É sobre isso que estou falando. 

Estou dizendo que lamentei nao ter estado aqui presente, durante a discussão daquela 
proposta para nao haver o interstfcio de poder votar o projeto, que é denominado Projeto de Ponto. 
Parece-me que foi votada alguma coisa sobre isso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Não houve quorum. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pediria para alguém traduzir o que falar. o que eu estou 
dizendo é que não houve quorum para ser votado o requerimento. 

Foi isso? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Exatamente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Então, estou lamentando não ter estado aqui antes dessa 
votação. Gostaria de manifestar o meu pensamento a respeito do assunto, a não ser que seja 
proibido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Proibido não. Apenas pedimos a V. Ex" que ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Se regimentalmente não for posslvel, que eu faça uso da 
palavra, então me calarei., 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Esta sessão está tao extraordinária, passou por 
tantas anomalias, que, na verdade, V. Ex", pode fazer uma espécie de declaração de voto sobre o 
assunto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Eu havia pedido para me inscrever para falar, mas está tão diffcil saber se posso ou nao 
falar, que eu prefiro calanne. Atendo, assim, aos apelos do Senador Rachid Saldanha Derzi, que 
não gosta de quem fala nas sessões, por isso mesmo não aparteia nos microfones, mas fora 
deles. Quero dizer, Sr. Presidente, apenas que eu sou a favor do ponto para todos os senhores 
funcionários. Há mais de três anos, não se consegue votar uma matéria dessa; se isso não é 
passivei, eu só posso lamentar que isso ocorra. E penso que, se a sessão caiu por falta dle 
quorum, eticamente não há razão para se fazer outra logo em seguida. 

O PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, 
para contestar a questão de ordem. 
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O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para contestar questi!o de ordem) - Sr. Presidente, disse 
o nobre Senador Jutahy Magalhi!es que, nao tendo havido quorum para a votação daquele, 
requerimento nessa sessão, não deveria ser convocada uma extraordinária em razi!o da falta de 
número. 

Ocorre, Sr. Presidente, que havia número legal dentro do Plenário. Mas, determinados Srs. 
Senadores fizeram uma manobra regimental, de obstrução, normal dentro dos Parlamentos, e 
. .salram do Plenário; assim, deixou de haver número para deliberação nessa sessao, mas nada 
impede, já que existe número de senadores na Casa, que se marque uma sessao extraordinária 
após o término desta. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB • SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, agora há pouco, o Senador Jutahy Magalhaes estava perguntando se foi votado 
um requerimento que perrnijia votar ou se votou o mérito? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa).Votou-se o requerimento. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas eu lembro de que na hora de votar, alguém comentou o que se 
estava votando. O Presidente informou que se estava votando o mérito. Quem estava presidindo 
era o Senador Iram Saraiva, não era V. Ex". 

Estava-se votando um requerimento para efeito de colocá-lo na Ordem do Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) Exatamente, era isto que estava sendo votado. 

O SR. MÁRIO COVAS - Então, estava-se votando a eliminação do interstlcio. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Exatamente. Era apenas isto. 

-Final do Documento. 
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Número: 1047 

Ementa: 
O autor, em questao de ordem, levanta as seguintes questões: que a sessao ordinária nao 
se realizou por falta de quorum; que, convocada sessão extraordinária para ás nove horas e 
trinta minutos, às quinze horas ainda nao havia sido encerrada a Hora do Expediente que, 
nos termos do parágrafo único do artigo 187 do Regimento Interno, tem duração de meia 
hora; e, uma vez que, segundo o anunciado haverá sessões no sábado, domingo e 
segunda-feira, seria necessário que os Senadores tomassem conhecimento das matérias 
que deveriam se apreciadas nessas sessões. O Presidente esclarece que, realmente, na 
sessão ordinária não houve quorum necessário, razão porque o Senador que a presidia a 
encerrou de imediato. Em virtude de alguns Senadores estarem concluindo os seus 
mandatos e não mais voltarem ao Senado, a Presidência tomou a decisão, mesmo 
contrariando o Regimento, de conceder-lhes a palavra para suas despedidas da Casa. 
Esclarece também que as sessões a serem realizadas, possivelmente no sábado, no 
domingo e na segunda-feira, dependeriam das lideranças que estão resolvendo quais as 
matérias deverão, ainda, ser apreciadas nessa sessão legislativa. 

Parte da sessão : 
Hora do Expediente 

Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
DCN li, páginas 8306 e 8307 

Autor: 
Presidente: 

Mario Covas 
Nelson Carneiro 

Assuntos Relacionados : 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS / convocação e duração 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS / hora do expediente 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS / oradores 

Detalhamento dos assuntos : 
Sessão legislativa - encerramento - transferência para o primeiro dia útil seguinte., Anúncio 
de Ordem do Dia de sessões extraordinárias a serem realizadas. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 1047 

O Sr. Milrlo Covas - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR PRESIDENTE (Nelson carneiro)- Com a palavra o nobre Senador. 

O SR MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para questão de ordem, Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, faço esta questão de ordem com certo constrangimento, pelo apreço que 
merecem os nobres Senadores Roberto Campos e Marcondes Gadelha, apreço que acho 
demonstrei por não os ter aparteado par atender à demanda de V. Ex" no sentido de que os 
trabalhos se realizassem mais rapidamente. 

A questão de ordem que eu quero levantar está com base no art. 187. 

A sessão ordinária de hoje foi encerrada assim que começou e, em seguida, convocada um 
sessão extraordinária com anúncio de um Ordem do Dia vaga que V. Ex" nos dizia, há cerca de 
uma honra, não conhecer ou que estava pondo em ordem, ou seja, durante a sessão. 

Diz o art. 187: 
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"A sessão extraordinária, convocada de oficio pelo Presidente ou por deliberação de Senado 
terá o mesmo rito e duração da ordinária. 

Parágrafo único. A hora do Expediente de sessão extraordinária não excederá a trinta 
minutos." 

A Sessão começou, praticamente, às 9 horas e 30 minutos e já são 15 horas e 9 minutos e, 
durante esse tempo, ou não tínhamos uma Ordem antecipada ou, na realidade, não se satisfazia o 
art. 188, que diz: 

• Em sessão extraordinária, Só haverá oradores antes da Ordem do Dia, caso não haja 
número para as deliberações." 

De modo que pergunto a V. Ex" como ficamos em relação a esta sessão - sessão que, 
também por outro texto regimental, deveria ter a mesma duração da sessão ordinária; ela começou 
às 9 horas e 30 minutos, são três horas da tarde. De forma que pergunto a V. Ex" como estamos 
com relação a esta sessão extraordinária, no que tange ao disposto no art. 187 do nosso 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex" verifica como é diflcil presidir a esta sessão, 
porque o Presidente daqui nao pôde sair nessas seis horas que V. Ex" lembra; os Srs. Senadores 
podem sair e voltar, mas o Presidente tem de ficar do principio ao fim da sessão. De logo, isso 
mostra como é diferente presidir à Casa e ser presidido. 

O SR. MÁRIO COVAS - Muitas vezes até me pergunto por que tanta gente quer ser 
Presidente. (Risos) 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - De modo que a Mesa esclarece a V. Ex" que o 
Regimento apenas determina meia hora, mas há regimentos e regimentos. Estão se despedindo 
da Casa ilustres parlamentares que aqui deixam a marca sua eficiência e da sua atividade. 

Pareceu à Mesa que, neste último dia, seria até indelicado impedir que os oradores 
recebessem as homenagens dos colegas que aqui ficam e, por isso, o mais que foi dirigir apelo 
aos aparteantes e jamais aos oradores. A mesa nunca marcou tempo para o orador, fez apenas 
um apelo aos aparteantes, no do que fossem breves, exatamente para que, se nao fosse posslvel 
cumprir no menor tempo posslvel. 

Quanto à Ordem do Dia, a Mesa esclarece que as sessões foram convocadas para leitura 
desses dois projetos que vao ser objeto de exame. Nesse interregno, a Mesa tinha que ordenar 
trabalhos, inclusive em face do mlmero excessivo de pedidos de urgência, que nao podem ser 
votados todos na mesma sessão. 

Era preciso que as lideranças selecionassem aqueles dois que deveriam ser examinados 
nesta oportunidade. De modo que a Mesa errou, porque prolongou muito a Hora do Expediente. 
No entanto, o Presidente da Mesa está satisfeito, porque permitiu que muitos colegas que aqui se 
encontraram e daqui saem possam levar o testemunho do nosso apreço. A Mesa nao concedeu a 
palavra a nenhum senador como orador do Expediente, a não ser àqueles que se estao 
despedindo da Casa. Por isso, acolho a reprimenda de V. Ex", mas juStifico dizendo que procurei 
honrar esse apreço, aos colegas que aqui nao continuarão usando tribuna para expor as suas 
idéias e desejavam agradecer as homenagens recebidas. 

O SR MARIO COVAS· Sr. Presidente, a resposta de V. Ex" dá a impressão de que eu 
penso de maneira diferente; pelo contrario, acho que V. Ex" fez muito bem em conceder a palavra 
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para esses Senadores que se despedem. O que eu me pergunto é como ficamos em relação ao 
restante do Regimento. Esta sessão foi convocada extraordinariamente.Como a pauta precisa ser 
previamente comunicada, a sessão foi convocada com o conhecimento da matéria para 
apreciação. Portanto, a matéria não dependia de nenhum arranjo, já que, para a sessão ser 
convocada e aí vem a outra questão de ordem, pelo art. 189 -, o Presidente prefixa dia, horário, e 
Ordem do Dia para sessão extraordinária, dando como conhecimento prévio à Casa, em sessão ou 
através de outro meio de comunicação. Portanto, quando a sessão foi convocada, a matéria da 
qual se ia tratar já era conhecida; não dependia de nenhum rearranjo dessa matéria por parte da 
Mesa, já quer era conhecida. 

Não estou reclamado com relação ao fato, longe de min; digo que não enriqueci com os 
discursos aqui proferidos e não os aparteei porque V. Ex" insistia no sentido de que fôssemos o 
mais rápido possível, e entendi que um aparte meu poderia prolongar os brilhantes discursos dos 
oradores; por isso, até cometi indelicadeza com os Senadores Roberto Campos e Marcondes 
Gadelha, pelo fato de não me haver manifestado. A rigor o que me pergunto é como ficamos em 
relação ao que existia. Até porque, Sr. Presidente, há outra questão: como vamos ficar para este 
fim de semana? Tenho razões pessoais para reivindicar isso: durante o recesso parlamentar de 
junho aconteceu um fato exatamente igual ao de agora - o dia 30 de junho cai num Sábado e, por 
isso, o inicio do recesso foi transportado para o dia 2 de julho. 

Permaneci, aqui na Sexta-feira, até o final da tarde e, depois, foram convocadas sessões 
extraordinárias no Sábado e no Domingo, contadas com ordinárias, de tal maneira que o 
transcurso do intenregno determinado pelo Regimento para votar matéria em termos de urgência, a 
segundo o art.336, letra a, do Regimento, acabou por ser contado e as sessões extraordinárias se 
transformaram em ordinárias. Ao final, tomei conhecimento, pelos jornais, de que não estava aqui, 
na hora de votar assunto que interessava aos aposentados. Estamos numa Sexta-feira, às 
vésperas de sábado e domingo, o Regimento Interno determina, pelo art. 189, que "o Presidente 
prefixará dia, horário e Ordem do Dia para a sessão extraordinária", e eu gostaria de saber qual a 
matéria. 

É evidente que V. Ex" tem a prerrogativa de convocar sessão extraordinária e nela 
comunicar a Ordem do Dia para a sessão seguinte. No entanto, acho legitimo que, sendo sàbado e 
domingo, dias em que tradicionalmente não há sessões, conhecêssemos por antecipação, desde 
de logo, quais as pautas para esses dias. Tenho uma série de compromissos. Para honra minha, 
fui convocado para ser paraninfo de uma formatura neste final de semana - estou disposto até a 
não comparecer -, mas quero saber de V. Ex", por antecipação, qual é a Ordem do Dia que vou ter 
de enfrentar, que temas de importância nos farão trabalhar aqui no sàbado e no domingo. Temos 
uma Ordem do Dia, as sessão ordinària, que não foi votada, porque aberta e, em seguida, 
encerrada; temos uma sessão extraordinária convocada, com conhecimento da Ordem do Dia, 
que, como V. Ex" disse, se refere apenas a dois projetos. E até agora, ou pelo menos há uma hora, 
V. Ex", antes de anunciar o pronunciamento do Senador Marcondes Gadelha, dizia que ainda não 
podia passar para a Ordem do Dia, porque ainda se estudava o que seria essa pauta. Ora, a 
Ordem do Dia era conhecida, ela foi anunciada por antecipação na convocação da sessão. 

Portanto, eu gostaria de saber por antecipação de V. Ex". Não peço muito, como senador 
que quer estar presente ás discussões - senador apagado, é verdade. (Não apoiado!) mas, ainda 
assim, que estar presente e tem o seu voto a oferecer. Quando vamos ter sessões e do que elas 
tratarão. Creio que é um pedido de natureza regimental, tem sua sustentação no art. 189. E 
entendo legitimo que, em-nome do interesse de todos nós, se conheça por antecipação. 
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O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa esclarece a V. Ex"! Quando o nobre 
Senador Iram Saraiva deu por encerrada, por falta de quorum, a sessão ordinária, convocou 
sessão extraordinária e designou a Ordem do Dia, na forma regimental a que V. Ex" acaba de se 
referir: - Projeto de Lei do Distrito Federal n. 0 64 e Projeto de Resolução n.0 73, de 1990. Como se 
sabe V. Ex", experimentado e atento membro desta Casa, somente duas urgências podem ser 
oferecidas em cada sessão. Esses pedidos de urgência podem chegar à Mesa até o início da 
Ordem do Dia. Quando eu disse que a Mesa estava coordenando os trabalhos, antes de dar a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha foi porque a Mesa tinha vários pedidos de urgência 
e deveria convocar as lideranças para que, entre esses vários pedidos, selecionassem os de maior 
importância, de menor urgência. Sô podendo indicar dois, a Mesa não quis ter a responsabilidade 
de, sozinha, selecioná-los. Por isso, avisou que estava tendo entendimentos com as lideranças 
para que tivessem essa responsabilidade. Quanto ao que pode ocorrer em sessões posteriores, 
evidentemente que o próprio Regimento que V. Ex" invoca sô obriga o Presidente a declarar a 
Ordem do Dia da sessão seguinte, ao termo da sessão corrente. 

Ao termo de cada sessão irei dando noticias das matérias que constarão da sessão 
seguinte: não posso prever, portanto, hoje, que matérias entrarão amanhã ou depois de amanhã 
na Ordem do Dia; sei que são matérias que dizem respeito a postulações quase todas amparadas 
por urgência, assinadas por 50 Srs. Senadores e que a Mesa não se sente autorizada a deixar de 
votar, contrariando a decisão dos próprios Srs. Senadores. 

Ao fim desta sessão, V. Ex" será informado das matérias que constarão da pauta da sessão 
seguinte. Se não for necessário, não haverá sessão no sábado nem no domingo; se for, será com 
imenso pesar para V. Ex", que será paraninfo numa cidade paulista. 

O SR MARIO COVAS - Sr. Presidente, essa questão não é fundamental. O fundamental é 
sabermos, agora, o que temos pela frente para votar. 

Parece-me complicado, parece-me difícil que, tendo terminada a fase de Sessão 
extraordinária estejamos és vésperas do recesso, ainda com matéria fundamental a ser apreciada, 
sobre o grupo que irá permanecer durante o perlodo de recesso, não possamos saber por 
antecipação em que se vão constituir as pautas para as sessões extraordinárias a serem 
realizadas em dias fora do normal, primeiro, porque o último dia do perlodo legislativo e da 
legislatura caiu num sábado, e, segundo, porque poderá haver sessões também no domingo. 

De modo que gostaria de saber de V. Ex" - e evidente que V. Ex" tem, regionalmente, 
possibilidade de, em cada sessão, dizer o que vai acontecer na próxima. Parece pouco razoável 
que, a esta altura, não saibamos e tenhamos que votar de afogadilho coisas que têm extraordinária 
importância e que, afinal, demandarão em período como sábado e domingo, sem que tomemos 
conhecimento, por antecipação, daquilo que será votado; parece pouco razoável isso. Em outras 
circunstâncias, até que poderia ser lógico, mas nas atuais no período que media o último dia de 
trabalho, que cairá num sábado, e a segunda-feira, para a qual foi transferida a data de 
encerramento dos trabalhos, envolvendo um sábado e um domingo, acho que não seja demais 
pedirmos que a satisfação do art. 189 se faça com a antecipação devida. 

Pedir o conhecimento da Ordem do Dia do que se vai discutir aqui não é demasia. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa disciplina a questão de ordem ouvindo as 
lideranças - é do Regimento. A Mesa não pode antecipar quais serão as solicitações das 
lideranças, pode antecipar a cada momento. Vamos votar, agora, matérias da próxima. Não posso 
antecipar se amanhã haverá número e matéria. Eu também gostaria de ter dom de adivinhar o 
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pensamento de cada um dos Srs. Senadores. Nao sei o empenho de cada um de tomar 
necessária a votaçao de medidas que lhe pareçam urgentes. Posso dizer a V. Ex" que há projetos 
da maior relevancia como créditos do Bird, e do Bid, que serao examinados ainda hoje, se houver 
número nesta Casa, no mais não posso antecipar porque não tenho a relação das matérias que 
foram selecionadas pelas lideranças, entre as quais certamente se incluirá a do partido de V. Ex". 

O SR MÁRIO COVAS - Pois, Sr. Presidente, Se eu considerar importante, pedirei a 
.verificaçao de votaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - É claro. 

-Final do Documento. 
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Número : 2278 
Ementa: 

O autor, pela ordem, declara que havia solicitado à Mesa que todos os seus votos fossem 
consignados como abstenção, mas verificou que os mesmos não estavam sendo 
anunciados. A Presidência pede desculpas, pois esta já havia recebido o seu requerimento 
embora não o tenha lido em Plenário, o que é feito logo em seguida. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

PLS nº 164, de 1989 

Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente: 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 8396 

DECLARAÇÃO DE VOTO / encaminhamento à Mesa 

Detalhamento dos assuntos : 

Jutahy Magalhães 
Iram Saraiva 

Comunicação de voto através de solicitação escrita do Senador aceita pela Mesa. 
Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02278 

O Sr. Nelson Wedekin - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

o Sr. NELSON WEDEKIN (PDT - se. Pela ordem. Sem revisão do operador.) - Sr 
Presidente, V. Ex". disse que a matéria era dependente de votaçêo nominal, ao enunciá-la. 
Pergunto-se, do ponto de vista regimental, é possível acordo de liderança substitui a votação 
nominal em lei complementar à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Nobre Senador Nelson Wedekin, embora este não 
seja o ponto de vista desta Presidência, é praxe e é regimentai que, havendo acordo de lideranças, 
se substitua a votação nominal pela votação simbólica. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, é regimental? V. Ex" disse que é regimental, é 
praxe, quando há acordo de todas as lideranças? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - É. E sabemos que em direito, o costume termina se 
transformando em lei, nobre Senador. Quer diZer, é a praxe. O Regimento não cuidara da questão 
expressamente. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Portando, Sr. Presidente se formalmente eu fizer uma argDição, 
constará da resposta que isto não esta no Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - É V. Ex" pode, inclusive, usar o Regimento e pedir 
verificação de quorum. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, não se trata de pedir verificação de quorum. Na 
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verdade, se a constituição, e me parece que ela é clara, diz que se trata de votação nominal em lei 
complementar, não a se quer acordo de liderança, mesmo que todas as lideranças estejam a favor. 
E nem a nenhuma praxe que possa subsistir à letra do regimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) • A Presidente esclarecerá ao nobre Senador Nelson 
Wedekin qualquer duvida suscitada. A Presidência colocara em votação, porque é a forma 
constitucional. 

Hã, entretanto, a praxe, com a qual o Senador Iram Saraiva não concorda. Mas em exerclcio 
da Presidência, cumpre o que esta determinado pela praxe e, se V. Ex" levanta duvida, a 
Presidência colocará em votação nominal. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, perguntaria a V. Ex", porque essa é uma outra 
questão, se na verdade, existem duas matérias da mesma natureza que foram aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Que obedecem praxe antiga. 

O SR NELSON WEDEKIN - Que obedece praxe. 

Se eu levantar uma questão de ordem, ela também alcança aquilo que já foi votado ? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) - Não, nobre Senador, porque é matéria vencida, lex 
facta infelizmente. Para o futuro, V. Ex" poderá. Tanto que a Presidência parou, para atender às 
questões levantadas por V. Ex". 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, existem mais duas matérias da mesma 
natureza ainda a serem votadas? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • Além da que estamos apreciando, mais quatro 
matérias. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, gostaria de saber de V. Ex" se é posslvel, 
porque não quero impedir a livre continuidade, a normal continuidade dos trabalhos. 

Temos inúmeras votações a serem feitas e na medida em que eu peça a verificação, com o 
apoio de alguns Senadores, evidentemente obstruo os trabalhos. Quero saber se hã algum meio, 
no Regimento, de sobrestarmos as votações desses projetos da mesma natureza, no mínimo para 
que eu tenha oportunidade de me aprofundar na questão, para saber se é possível, requerer 
questão de ordem ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) • V Ex" pode pedir adiamento da matéria e a Mesa 
acolherá, porque V Ex" tem razão. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, peço adiamento das matérias, pelo menos as 
que não foram votadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • Então, V. Ex" deve fazer o requerimento, que a 
presidência submeterá imediatamente à deliberação do Plenário. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

Sr. Presidente (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela ordem.) - Sr. Presidente, de meu gabinete 
encaminhei à Mesa, não sei se de forma regimental ou não, solicitação para que todos os meus 
votos contassem como abstenção. 
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Mas como eu verifiquei que meus votos não estão sendo anunciados, certamente porque o 
Regimento determina que, em cada votação, eu tenha que vir aqui abster-me, como eu vejo que se 
modifica o Regimento e até a Constituição, através de entendimento de liderança, fiz da 
comunicaçao uma espécie de protesto simbólico. Quando reformamos o Regimento, a idéia foi de 
que não houvesse o que esta ocorrendo nessas ultimas sessões da Legislatura, que não se 
votasse matéria em cima da pema, sem saber o que está sendo votado, mas criaram uma forma 
de fazê-lo, através de requerimento assinado por 50 Srs. Senadores. No momento em que criaram 
·esta maneira, eu tive a oportunidade de declarar: ·Esta vai ser a praxe" e é o que está ocorrendo, 
quando essa forma de urgência urgentlssima é só para calamidade pública. Então, está havendo 
calamidade pública para vários assuntos que, hoje, estão sendo votadas graças a esse 
requerimento de urgência urgentíssima. 

Sr. Presidente, simbolicamente, como também gostaria de fazer no Congresso, apenas 
simbolicamente, votarei sempre pela abstenção quando de votação do Orçamento, e aqui, nessas 
matérias, porque nos estamos votando "caixas-pretas"; não sabemos o que estamos votando. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência apresenta suas desculpas ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães, e comunica a S. Ex" que já havia remetido o requerimento para a 
Subsecretária da Ata. A Presidência recebeu o comunicado feito por V. Ex" mas não o leu para o 
Plenário; por isso pede escusas a V. Ex" e passa a lê-lo agora: 

"Sr. Presidente, solicito a V. Ex" que mande constar meu voto pela abstenção de todas as 
matérias que forem votadas enquanto eu estiver com o nome constando na lista de presença da 
sessão de hoje e amanhã". 

Sala das Sessões, 14-12-90. 

Senador Jutahy Magalhães. 

-Final do Documento. 
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Número : 2277 

Ementa: 

O Presidente anuncia a votação do projeto esclarecendo que, nos termos regimentais, 
deveria ser procedida pelo processo nominal e que, tendo havido acordo das lideranças, 
será feita pelo processo simbólico. O autor, em questao de ordem, estranha que a norma 
regimental possa ser substituída pela decisiio das lideranças. O Presidente esclarece que 
submeterá pelo processo nominal qualquer dúvida levantada. 

·Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

PLS nº 164, de 1989 
Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

OCN li, página 8396 

VOTAÇÃO OSTENSIVA/ processo nominal (normas) 
VOTAÇÃO OSTENSIVA/ processo simbólico 
VOTAÇÃO OSTENSIVA/ quorum especial 
VOTAÇÃO OSTENSIVA/ voto dos líderes 

Detalhamento dos assuntos : 

Nelson Wedekin 
Iram Saraiva 

Votação de projeto de lei complementa pelo processo simbólico havendo acordo das 
lideranças. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02277 

O Sr. Nelson Wedekin - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O Sr. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

o SR. NELSON WEDEKIN (POT. se. Pela ordem. Sem revisão do orador.). Sr Presidente, 
V. Ex" disse que a matéria era dependente de votação nominal, ao enunciá-la. Pergunto-se, do 
ponto de vista regimental, é possível acordo de liderança, se substituir a votação nominal 
complementar à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Nobre Senador Nelson Wedekin, embora este não 
seja o ponto de vista desta Presidência, é praxe e é regimental que, havendo acordo de 
Lideranças, se substitua a votação nominal pela votação simbólica. 

SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, é regimental? V. Ex" disse que é regimental, é 
praxe, quando hã acordo de todas as lideranças? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - É.• E sabemos que em Direito, o costume termina se 
transformando em lei, nobre Senador. Quer dizer, é a praxe. O Regimento não cuida da questão 
expressamente. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Portando, Sr. Presidente se formalmente eu fizer uma argüição, 
constara da resposta que isto não esta no Regimento. 
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O SR. PRESIDENTE ( Iram Saraiva ) - É V. Ex" pode inclusive, usar o Regimento e pedir 
verificação de quorum. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, não se trata de pedir verificação de quorum. 
Na verdade, se a constituição, e me parece que ela é clara, diz que se trata de votação nominal em 
lei complementar, não a se quer acordo de liderança, mesmo que todas as lideranças estejam a 
favor. E nem a nenhuma praxe que possa subsistir à letra do Regimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) A Presidência esclarecerá ao nobre Senador Nelson 
Wedekin qualquer duvida suscitada. A Presidência colocara em votação, porque é a forma 
constitucional. 

Há, entretanto, a praxe, com a qual o Senador Iram saraiva não concorda. Mas em exercício 
da Presidência, cumpre o que esta determinado pela praxe e, se V. Ex" levanta duvida, a 
Presidência colocará em votação nominal. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, perguntaria a V. Ex", porque essa é uma outra 
questao . se na verdade , existem duas matérias da mesma natureza que foram aprovadas. 

o SR. PRESIDENTE (Iram saraiva ) - Que obedecem praxe antiga. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Que obedece praxe. 

Se eu levantar uma questão de ordem, ela também alcança aquilo que já foi votado ? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) - Não, nobre senador, porque é matéria vencida, /ex 
facta infelizmente. Para o futuro, V. Ex" poderá. Tanto que a Presidência parou, para atender as 
questões levantadas por V. Ex". 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, existem mais duas matérias da mesma 
natureza ainda a serem votadas? 

O SR. PRESIDENTE ( Iram Saraiva ) - Além da que estamos apreciando, mais quatro 
matérias. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, gostaria de saber de V. Ex" se é possível, 
porque não quero impedir a livre continuidade, a normal continuidade dos trabalhos. Temos 
inúmeras votações a serem feitas e na medida em que eu peça a verificação, com o apoio de 
alguns Senadores, evidentemente obstruo os trabalhos. Quero saber se há algum meio, no 
Regimento, de sobrestarmos as votações desses projetos da mesma natureza, no mínimo para 
que eu tenha oportunidade de me aprofundar na questão, para saber se é possível, requerer 
questão de ordem ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Iram saraiva ) - V Ex" pode pedir adiamento da matéria e a Mesa 
acolhera, porque V Ex" tem razão. 

o SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, peço adiamento das matérias, pelo menos as 
que não foram votadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Então, V. Ex" deve fazer o requerimento que a 
Presidência submeterá imediatamente à deliberação do Plenário. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE( Iram Saraiva ) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela ordem.)· Sr. Presidente, de meu gabinete 
encaminhei à Mesa, não sei se de que forma regimental ou não, solicitação para que todos os 
meus votos contassem como abstenção. 

Mas como eu verifiquei que meus votos não estão sendo anunciados, certamente porque o 
Regimento determina que, em cada votação, eu tenha que vir aqui abster-me, como eu vejo que se 
modifica o Regimento e até a Constituição, através de entendimento de liderança, fiz da 
comunicação uma espécie de protesto simbólico. Quando reformamos o Regimento, a idéia foi de 
que não houvesse o que esta ocorrendo nessas ultimas sessões da Legislatura, que não se 
votasse matéria em cima da perna, sem saber o que está sendo votado, mas criaram uma forma 
de faze-lo, através do requerimento assinado por 50 Srs. Senadores. No momento em que criaram 
esta maneira, eu tive a oportunidade de declarar: "Esta vai ser a praxe" e é o que está ocorrendo, 
quando essa forma de urgência urgentíssima é só para calamidade pública para vários assuntos 
que, hoje, estão sendo votadas graças a esse requerimento de urgência urgentíssima. 

Sr. Presidente, simbolicamente, como também gostaria de fazer no Congresso, apenas 
simbolicamente, votarei sempre pela abstenção quando de votação do Orçamento, e aqui, nessas 
matérias, porque nos estamos votando "caixas-pretas"; não sabemos o que estamos votando. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva ) - A Presidência apresenta suas desculpas ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães, e comunica a S. Ex" que já havia remetido o requerimento para a 
Subsecretária da Ata. A Presidência recebeu o comunicado feito por V. Ex" mas não o leu para o 
Plenário; por isso pede escusas a V. Ex" e passa a lê-lo agora: 

·sr. Presidente, solicito a V. Ex" que mande constar meu voto pela abstenção de todas as 
matérias que forem votadas enquanto eu estiver com o nome constando na lista de presença da 
sessao de hoje e amanhã.· 

Sala das Sessões, 14-12-90 

Senador Jutahy Magalhães 

-Final do Documento. 
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Número : 1048 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, baseando-se no artigo 156 do Regimento Interno, indaga da 
Mesa se estariam na Hora do Expediente ou na Ordem do Dia, por causa de uns 
requerimentos que estavam sendo lidos. A Presidência esclarece que ainda estariam no 
momento do expediente. O autor afirma que, pelo Regimento lntemo, o expediente acontece 
na primeira parte da sessão e esta começou às nove horas e trinta minutos e, sendo que já 
era quinze horas e trinta e sete minutos, e que, portanto, continuariam na Hora do 
Expediente. A Mesa argumenta que o Presidente efetivo já havia esclarecido a questão. 

Parte da sessão : 

Hora do Expediente 

Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8315 e 8316 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS/ hora do expediente 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS/ oradores 

Detalhamento dos assuntos : 

Sessão extraordinária: prorrogação da Hora do Expediente. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 01048 

Marie Covas 
Antonio Luiz Maya 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Luiz Maya) - Concedo a palavra ou nobre Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, não sei se estou entendendo corretamente, mas o art. 156 do Regimento Interno 
diz o seguinte: 

·Art. 156. A primeira parte da sessão, que terá a duração de uma hora, será destinada à 
leitura do expediente e aos oradores inscritos na forma do disposto no art. 17. 

§ 1° Constituem matélia da Hora do Expediente: 

a) apresentação de projeto, indicação, parecer ou requerimentos não relacionados com as 
proposições constantes da Ordem do Dia: 

b) as comunicações enviadas à Mesa pelos senadores; 

c) os pedidos de licença dos senadores; 

d) os oficies, monções, mensagens, telegramas, cartas, memorias e outros documentos 
recebidos." 

Algumas da proposições lidas foram requerimentos, que deveriam ter sido lidos na parte 
inicial, ou seja, na Hora do Expediente. 
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Pergunto a v. Ex" se estamos fazendo o expediente desta sessão extraordinária que 
começou ás 9 horas e 30 minutos, agora, no instante imediatamente anterior ao começo da Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (António Luiz Maya) - Correto, nobre Senador. Estamos exatamente no 
momento do expediente. A Ordem do Dia ainda nao começou. 

O SR MÁRIO COVAS - Pelo nosso Regimento Interno é necessariamente a primeira parte 
'da sessao. o que ocorre na primeira meia hora. A sessao começou às 9 horas e 30 minutos e é a 
primeira meia hora se dá às 15 horas e 37 minutos? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) - Nobre Senador, o Presidente efetivo desta Mesa 
esclareceu a V. Ex" que teve que alterar um pouco a Ordem do Dia, exatamente a primeira parte, 
para dar atendimento aos nobres Senadores que se despediam, razão pela qual o tempo 
destinado a leitura do expediente foi prorrogado. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, V. Ex" vai-me perdoar, mas está-se alterando o 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) - Apelo ainda para a autoridade do Sr. Presidente 
efetivo da Casa, nobre Senador Nelson Carneiro, para a explicação necessária a V. Ex". 

-Anal do Documento. 
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Número : 1051 

Ementa: 

O autor, usando da palavra pela ordem, pergunta se, do ponto de vista regimental, seria 
possível acordo de liderança substituir a votação nominal em lei complementar. O Presidente 
esclarece que não é regimental, mas uma praxe adotada há tempos. Entretanto, uma vez 
que o autor levanta dúvidas a respeito da votação, passará a submeter a matéria pelo 
processo nominal. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 
Proposições : 

PLS n.º 164, de 1989-complementar 
Publicações : 
15/1211990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente: 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8396 e 8397 

QUORUM/ maioria absoluta 
VOTAÇÃO OSTENSIVA/ processo simbólico 

Detalhamento dos assuntos : 

Nelson Wedekin 
Iram Saraiva 
Amírlando 

Chagas Rodrigues 
José Fogaça 

Jutahy Magalhães 
Ronan Tito 

Quorum especial - apuração pelo processo simbólicol - praxe adotada na votação de Projeto 
de Lei Complementar. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 01051 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Item 6: 

Discussao. em tumo único, do Projeto de Lei do Senado n• 14, de 1989 - Complementar, de 
autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que regula a competência para instituição do 
Imposto sobre Herança e Doação, nas condições previstas no inciso Ili do § 1º do art. 155, da 
Constituição Federal, tendo. 

PARECER, sob n• 425, de 1990, da Comissão. 

- De Assuntos Econõmicos, favorável ao projeto com as Emendas n"s 1 e 2-CAE, que 
apresenta. 

Em discussão o projeto e as emendas, em tumo único. 

A Presidência esclarece que, nos termos do disposto no art. 288, Ili, a, do Regimento 
Interno, a matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da casa, devendo ser feita pelo processo nominal, 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as lideranças, a matéria será submetida ao Plenário 
simbolicamente. 
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O Sr. Nelson Wedekin - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
V. Ex" disse que a matéria era dependente de votação nominal, ao enunciá-la. Pergunto se, do 
ponto de vista regimental, é possível acõrdo de liderança substituir a votação nominal em lei 
complementar à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Nobre Senador Nelson Wedekin, embora este não 
seja o ponto de vista desta Presidência, é praxe e é regimental que, havendo acordo de 
Lideranças, se subsmua a votação nominal pela votação simbólica ... 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, é regimental? V. Ex" disse que é regimental, é 
praxe, quando há acordo de todas as lideranças? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • Ê. E sabemos que em Direito, o costume termina se 
transformando em lei, nobre Senador. Quer dizer, é a praxe. O Regimento não cuida da questão 
expressamente. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Portanto, Sr. Presidente, se formalmente eu fizer uma argüição, 
constará da resposta que isto não está no Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • Ê, V. Ex" pode, inclusive, usar o Regimento e pedir 
verificação de quorum. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, não se trata de pedir verificação de quorum. 
Na verdade, se a Constituição, e me parece que ela é clara, diz que se trata de votação nominal 
em lei complementar, não há sequer acordo de liderança, mesmo que todas as lideranças esteja a 
favor. E nem há nenhuma praxe que possa subsistir à letra do Regimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência esclarecerá ao nobre Senador Nelson 
Wedekin qualquer dúvida suscitada. A Presidência colocará em votação, porque é a forma 
constitucional. 

Há, entretanto, a praxe, com a qual o Senador Iram Saraiva não concorda. Mas em exerclcio 
da Presidência, cumpre o que está determinado pela praxe e, se V. Ex" levanta dúvida, a 
Presidência colocará em votação nominal. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, perguntaria a V. Ex", porque essa é uma outra 
questão, se, na verdade, existem duas matérias da mesma natureza que foram aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Que obedecem praxe antiga. 

O SR. NELSON WEDEKIN • Que obedece praxe. 

Se eu levantar uma questão de ordem, ela também alcança aquilo que já foi votado? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Não, nobre Senador, porque é matéria vencida, lex 
facta infelizmente. Para o futuro, V. Ex" poderá. Tanto que a Presidência parou, para atender às 
questões levantadas por V. Ex". 

O SR. NELSON WEDEKIN • Sr. Presidente, existem mais duas matérias da mesma 
natureza ainda a serem votadas? 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Até da que estamos apreciando, mais quatro matérias. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, gostaria de saber de V. Ex" se é possivel, 
porque não quero impedir a livre continuidade, a normal continuidade dos trabalhos. Temos 
inúmeras votações a serem feitas e na medida em que eu peça a verificação, com o apoio de 
alguns Senadores, evidentemente, obstruo os trabalhos. Quero saber se há algum meio, no 
Regimento, de sobrestarmos as votações desses projetos da mesma natureza, no minimo para 
que eu tenha oportunidade de me aprofundar na questão, para saber se é possível, requerer 
questão de ordem ou não. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. Ex" pode pedir adiamento da matéria e a Mesa 
acolherá, porque V. Ex" tem razão. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, peço adiamento das matérias, pelo menos as 
que não foram votadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Então, V. Ex" deve fazer o requerimento, que a 
Presidência submeterá imediatamente á deliberação do Plenário. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSOB • Ba. Pela ordem.)- Sr. Presidente, de meu gabinete 
encaminhei à Mesa, não sei se de forma regimental ou não, solicitação para que todos os meus 
votos contassem como abstenção. 

Mas, como eu verifiquei que meus votos não estão sendo anunciados, certamente porque o 
Regimento determina que, em cada votação, eu tenha que vir aqui abster-me, como eu vejo que se 
modifica o Regimento e até a Constituição, atravé~ de entendimento de liderança, fiz da 
comunicação uma espécie de protesto simbólico. Quando reformarmos o Regimento, a idéia foi de 
que não houvesse o que está ocorrendo nessas últimas sessões da Legislatura, que não se 
votasse matéria em cima da perna, sem saber o que está sendo votado, mas criaram uma forma 
de fazê-lo, através de requerimento assinado por 50 Sr. Senadores. No momento em que criaram 
esta maneira, eu tive a oportunidade de declarar. "Esta vai ser a praxe' e é o que está ocorrendo, 
quando essa forma de urgência urgentíssima é só para calamidade pública. Então, está havendo 
calamidade pública para vários assuntos que, hoje, estão sendo votados graças a esse 
requerimento de urgência urgentíssima. 

Sr. Presidente, simbolicamente, como também gostaria de fazer no Congresso, apenas 
simbolicamente, votarei sempre pela abstenção quando da votação do orçamento, e aqui, nessas 
matérias, porque nos estamos votando "caixas-pretas"; não sabemos o que estamos votando. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) • A Presidência apresenta suas desculpas ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães, e comunica a S. Ex" que jã havia remetido o requerimento para a 
Subsecretaria da Ata. A Presidência recebeu o comunicado feito por V. Ex" mas não o leu para o 
Plenário; por isso pede escusas a V. Ex" e passa a lê-lo agora: 

"Sr. Presidente, solicito a V. Ex" que mande constar meu voto pela abstenção de todas as 
matérias que forem votadas enquanto eu estiver com o meu nome constando na lista de presença 
da sessão de hoje e amanhã." 

Sala das Sessões, 14-12·90. 

3058 



Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Maurício Corrêa - Permita-me. Sr. Presidente. Está havendo espaço na sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Não. Estamos em processo de votação e vamos 
colocar. agora. em votação o requerimento do nobre senador Nelson Wedekin. 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
parece-me que o pedido de adiamento da matéria caracteriza uma quebra da unanimidade 
necessária. O fato de haver o questionamento por parte de um s6 Senador quebra este principio 
do acordo baseado e fundamentado na unanimidade. De modo que não vejo necessidade do 
pedido de adiamento. O que há, na verdade, é uma não-concordância que o projeto em pauta 
configure como a ser votado pelo sistema simbólico. Veja V. Ex" Sr. Presidente, este projeto já foi 
votado aqui, a Cãmara já o emendou e ele está retomando ao Congresso Nacional. É um projeto 
que elenca os casos que configuram a incidência do imposto sobre serviço de qualquer natureza. 
De fato, é um projeto da maior importãncia para as prefeituras municipais. Vai trazer uma enorme 
contribuição para a arrecadação dos prefeitos, para a melhoria das condições comunitárias. para 
investimentos em obras sociais, para redes de água, para redes de esgoto, para serviços de 
transporte público, enfim, esse projeto é de extraordinário cunho social. Mas vejam que não há 
concordância, não há unanimidade. Houve uma quebra do principio do acordo, baseado na 
unanimidade, que faz com que esse projeto venha à votação neste momento. sistema nominal. 
exigido nessas votações de leis complementares. 

De modo que não há necessidade do adiamento. O projeto fica com isso excluldo da pauta, 
porque só constava da mesma pelo acordo das lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência entende a colocação de V. Ex", mas 
entende também o apelo do Senador Nelson Wedekin. porque. na realidade, tem procedimento a 
questão suscitada por S. Ex". A Presidência não tem como agir, a não ser submeter o 
requerimento do Senador Nelson Wedekin à apreciação. A Presidência vai tomar a colocação de 
V. Ex", que a faz respeitosamente, para que, realmente. a Casa tenha condições de votar - e há 
necessidade de que as matérias sejam votadas -, mas. apenas como um apelo ao Senador Nelson 
Wedekin. A Mesa não terá outro procedimento, a não ser apreciar o requerimento que já esta 
sobre a Mesa. 

O Sr. Amlr Lando - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PSB - RO. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
tenho acompanhado atentamente o procedimento desta Casa. 

Como homem afeito às leis e ao Direito, não posso deixar, nesta hora, de lavrar o meu 
protesto contra um procedimento que afronta as leis e a Constituição. 

Não podemos exigir de quem quer que seja o cumprimento das leis e da Constituição, na 
medida em que são violentados a toda hora nesta Casa. 

Esta é uma posição que eu não poderia deixar de registrar nos Anais desta Casa, sem 
violentar minha consciência e o meu respeito pelas leis. Se as instituições não forem respeitadas, 
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se as leis não são observadas, não se pode exigir o cumprimento delas por parte do simples povo, 
do povo brasileiro. É por isso que, apesar dos acordos, não podemos violar as leis. 

Nesta hora, deixo aqui o meu protesto e a minha solidariedade á questão de ordem 
formulada pelo Senador Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 525, DE 1990 

Nos termos do art. 279, allnea ·c·, do Regimento Interno, requeiro adiamento da discussão 
do Projeto de Lei n" 164/89 - Complementar a fim de ser feita na sesslo de 2• feira - 17-12-90. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1990. - Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Iram saraiva) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a votaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o requerimento do nobre Senador Nelson Wedekin está 
intimamente relacionado ao art. 69 da Constituiçao, que dispõe: 

"As leis complementares serio aprovadas por maioria absoluta." 

Exige maioria absoluta, não exige votaçao nominal. Entendo, Sr. Presidente, data venia, o 
pronunciamento dos ilustres colegas, que quando a Constituiçao exige maioria absoluta, e se as 
lideranças e todos os Srs. Senadores aqui presentes concordarem, há mais do que maioria 
absoluta, há unanimidade. E isso corresponderia ao que eu chamo um princípio de economia 
processual. De modo que, aceitando o dispositivo, aceitando a aquiescência de todos os líderes e 
de todos os Senhores liderados, eu entendo, data venia, que não se desrespeitou o princípio 
constitucional, porque ele não fala em votaçao nominal, ele fala em maioria absoluta; e 
unanimidade, a meu ver, é mais do maioria absoluta. 

Entretanto, como o ilustre Colega requereu o adiamento, é porque não está de acordo com a 
votaçao nesta sessão, e eu, democraticamente, acolho esse entendimento e não tenho nenhuma 
restriçao a fazer ao adiamento da votaçao. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMOB - MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
enquanto se processam os entendimentos, que estio muito bem iniciados entre as lideranças, 
porque há apenas um enfoque diferenciado e não um desentendimento ... Parafraseando 
Magalhães Pinto, não há desentendimento, faltou um pouco de entendimento, mas agora vamos 
conseguir esse entendimento. 

Sr. Presidente, o meu pedido pela ordem é para submeter a V. Ex" e ao Plenário o seguinte: 
a Cãmara dos Deputados e a Comissão de Orçamento estão prontos para votar o Orçamento, e 
estão também nos convocando para esse mister. 
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Como se trata da peça mais importante, porque vale lembrar à Casa que o Parlamento foi 
criado em 1215, na Inglaterra, na época do Rei João Sem Terra, para apreciar orçamentos, essa é 
a função precípua, maior, do Congresso Nacional. 

Assim, sugiro a V. Ex", Sr. Presidente, que, após decidirmos esta votação. suspendamos a 
sessão, vamos ao Congresso, façamos a votação do orçamento, que espero seja por acordo e, em 
seguida, retornemos a mais uma sessão aqui, para que possamos não só votar as matérias que 
temos aqui, como também, preparar a Ordem do Dia de segunda-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Continua em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Sera cumprida a deliberação do Plenário. 

-Final do Documento. 
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Número : 1049 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, baseando-se nos artigos 61 a 64 do Regimento Interno, 
indaga à Mesa se o recente bloco parlamentar constituído pode ser denominado de 
Movimento Social Liberal, visto que não se trata da criação de um novo partido. O Senador 
José lgnácio contesta tal questão de ordem, por não possuir ela suporte nem no Regimento 
Interno, nem na Constituição Federal, portanto não existindo nenhum dispositivo que 
proibisse a criação de um nome para o bloco parlamentar. A Presidência esclarece que não 
há questão de ordem nem contestação a ser dirimida, pois o que importa ê que se constituiu 
um bloco parlamentar e este é livre para escolher o nome que lhe convém. 

Parte da sessão : 

Após a Ordem do Dia 
Publicações : 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 8323 

Humberto Lucena 
Pompeu De Souza 

José ignácio Ferreira 

BLOCOS PARLAMENTARES DA MAIORIA, DA MINORIA E DAS LIDERANÇAS/ 
const~u ição de 

Detalhamento dos assuntos : 

Blocos Parlamentares - denomiação própria. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 1049 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - concedo a palavra ao nobre Senador Humberto 
Lucena. 

O SR HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para questão de ordem.) - Sr. Presidente, com 
base no art. 403 do Regimento Interno, suscitamos a seguinte questão de ordem: 

Os arts. 61 a 64 do Regimento I ntemo dispõem a consffluição de Blocos Parlamentares e 
sobre suas Lideranças e Vice-Lideranças. 

Por sua vez, interpretação autêntica dos referidos dispositivos regimentais, infere-se que a 
denominação desse novo órgão de atuação no ãmboo do Poder Legislativo não deve ser outra 
senão a de Bloco Parlamentar: Bioco Parlamentar da Maioria, Bloco Parlamentar da Minoria, Bloco 
Parlamentar da Oposição, Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, por exemplo. 

Portanlo, a nós nos parece, salvo melhor juizo, que o recente Bloco Parlamentar constitufdo 
pelas Bancadas do PFL, do PTB, do PRN, do PMN. do PST, do PSC, do PDS, e do PDC não 
devem se denominar Movimento Social-liberal, pois não se trata de criação de um novo partido. O 
mencionado Bloco, quando muoo, pode ser denominado: Bloco Parlamentar Social - Liberal. 
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É a questão de ordem que colocamos á superior decisão de V. Ex", Sr. Presidente. 

O Sr. José lgnéclo Femtlra - Sr. Presidente, peço a palavra para contestar. 



O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Para contestar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu não sei que idiossincrasia é essa contra o Bloco Parlamentar que acaba de ser 
criado. Há uma verdadeira obsessão contra o Bloco, Sr. Presidente. É como se tivesse havido no 
Senado uma divisão de senadores entre bons e maus, uma luta do bem contra o mal. 

Nilo sei bem quem o eminente Senador Humberto Lucena está identificando como sendo 
'mau, mas posso presumir. 

Lamento profundamente que essas coisas ocorram, com lamento, Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, a verdadeira batalha campal que se ensaiou na Comissllo de Constituição, Justiça e 
Cidadania, tendo como um dos seus protagonistas exatamente o eminente Senador Humberto 
Lucena. 

Agora, s. Ex" teve a preocupação de redigir um texto elaborado, meditado - porque nllo foi 
nem improviso. S. Ex" realmente preocupou-se em tecer considerações colocadas no papel, para 
vir aqui no plenário fazer cogitações acerca - pasmem, Srs. Senadores - do nome do Bloco. 

Sr. Presidente, nada na política se move sem uma razllo. Tem que haver uma razllo para 
isso tudo. E visualizamos a razllo mais próxima, a questao da Mesa do Senado, que S. Ex" deveria 
- e seguramente está em tempo ainda - parar um pouco para fazer uma reflexllo mais detida e 
entender que esse Bloco nllo alcança a Mesa futura, porque ele se exaure no dia 31 de janeiro de 
1991. 

Sr. Presidente, a questllo de ordem nllo tem qualquer suporte no Regimento nem qualquer 
regramento legal acima do Regimento, chegando até o texto das nossas leis, que é a Constituição 
FEDERAL. Até pelo contrário. Na constituição Federal se diz bem claramente, num dos seus 
primeiros artigos, que ninguém pode fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Entllo, nllo há nenhuma disposição que proíba a designação de um Bloco, ainda porque S. 
Ex" ousou retocar o nome do Bloco, dizendo que nllo podia ser aquela, mas devia ser aquela que 
ele próprio sugere. 

De maneira que, ao enunciar a sua questllo de ordem, ele próprio retira de si o fundamento 
que ele invocava. Quer dizer, nllo pode ter denominação, a nllo ser que seja a que ele propôs. 

Sr. Presidente, lamento profundamente e acredito que a Presidência, com a sensatez de que 
naturalmente silo tomados todos que sentam-se nessa curul alta do Senado, e que V. Ex" tem de 
sobra, haverá de considerar, até prejudicada essa questllo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) - a Presidência acha que nem há propriamente o 

que dirimir entre a questão de ordem suscitada e a sua contestação. 

Na verdade, o que se constituiu foi um bloco parlamentar - é indiscutível e, sendo um bloco 
par1amentar, necessariamente terá esse nome de Bloco par1amentar. Ele pode chamar-se bloco 
par1amentar do movimento isso, do movimento aquilo, mas que ele é bloco par1amentar é uma 

condição inafastável. 

Agora, que ele adote o nome que quiser, acho que dever ter liberdade de adotar, mas 
chamando-se bloco parlamentar do movimento tal. 

Parece-me que essa solução, que é salomõnica que, atende tanto á questllo de ordem 
quanto à sua contestação. Resta ainda, nesta longa sessão extraordinéria, dar a palavra, que já 
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está para isso compromissada, ao nobre Senador Iram Saraiva, antes de encerrar os trabalhos 
desta sessao e convocar, praticamente para imediato, uma sessao extraordinária subseqüente, 
para aprovarmos a matéria cuja urgência foi aprovada nesta sessão. 

-Final do Documento. 
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Número : 1052 

Ementa: 
O autor, pela ordem, refere-se ao disposto no artigo 57, § 1°, da Constituição Federal. Em 
seu entendimento, não é a sessão legislativa que é prorrogada para a segunda-feira. 
Pergunta então, já que haverá sessão no sábado (dia quinze), por que não fazer a sessão 
de encerramento neste dia. O Presidente esclarece que, no entendimento da Mesa, à vista 
do disposto na Constituição Federal, a reunião de encerramento que seria realizada dia 
quinze é que é transferida para a segunda-feira, pois nesse dia será realizada a sessão 
ordinária. Ao seu final se dará o encerramento da sessão legislativa, nada impedindo, 
porém, que no sábado e domingo o Senado realize sessões extraordinárias. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 
Substitutivo da Cêmara dos Deputados ao PLS n• 176, de 1990 

Publicações: 
15/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 8418 

SESSÕES LEGISLATIVAS/ ordinárias 

Detalhamento dos assuntos : 

Mario Covas 
Iram Saraiva 

Sessão legiSlativa - encerramento. Interpretação do diSposto no artigo 57, § 1°, da 
Constituição Federal 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 01052 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo pela ordem. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
antes do término da votação desta matéria, levantaria uma queslao de ordem. 

O art. 57 da Constituição diz: 

"Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á anualmente, na Capital Federal, de 15 de 
fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas transferidas para o primeiro dia útil 
subsequente, quanto recaírem em sábados, domingos ou feriados". 

Sr. Presidente, neste ano, o dia 15 de dezembro cai num sábado. O que Constituição 
determina não é a Sessão Legislativa fique prorrogada até o dia 17, é que a sessão marcada para 
o dia 15 fica transferida para o dia 17, 

Sr. Presidente, contrario sunsu, se não fosse assim, se podemos realizar outra sessão no 
sábado, porque não fazer sessão de encerramento no sábado? 
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O pressuposto da Constituição, ao colocar essa transferência, ê que o Sábado, o Domingo e 
os feriados não são datas de realização de reuniões, portanto, no instante em que, seja no inicio 
ou no final de sessão houver coincidência com o sábado, domingo ou feriado, transfere-se é o 
termo exato que diz a Constituição - a reunião marcada para essa data. Ora, transferi a reunião 
marcada para essa data não significa dilatar o prazo. 

1 sso é tão verdadeiro que o § 2° do mesmo artigo diz: 

"§ 2° Sessão Legislativo não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias." 

Ai, sim, não há interrupção. Mas, a rigor, de duas uma: ou a sessão não pode ser feita no 
sábado e será transferida para segunda-feira; ou, se se pode fazer uma sessão no sábado ela 
seria de encerramento. 

Quanto a Constituição diz que essa fica transferida. Evidentemente ela não um vácuo, para, 
no lugar da que não foi realizada por ser sábado e domingo, pode-se incluir outra. 

Portanto, minha questão de ordem está baseada nesses termos, nos termos do art. 57, § 1° 
da Constituição. 

Eu gostaria de saber. Sr. Presidente, se a sessão. Que eventual e teoricamente deveria 
ocorre amanhã, último dia 15 de dezembro, não é apenas essa e tão somente transferível para o 
dia 17, segunda-feira, ficando vedadas, por via de conseqüências, até pelo fato de termos 
transferido as do dia 15 e do dia 16 para realização de sessões extraordinárias. Se fosse possível 
realizar sessão extraordinária nesse dia, multo mais lógico seria que se fizesse a ordinária de 
encerramento. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência esclarece, pois V. Ex" se baseou em 
fundamentos importantes do texto constitucional. 

Nobre Senador, no entendimento da Mesa - e isso também V. Ex" vai observar que é a 
própria interpretação do texto da Constituição - a questão de o dia 17 de dezembro e dia 15 de 
fevereiro caírem no domingo, trata-se de reuniões ordinárias. A sessão convocada para o sábado e 
a que poderá acontecer no domingo são sessões extraordinárias. 

Então, automaticamente, nada há a obstar, porque o período transfere o seu encerramento 
para o dia 17, que acontecerá na segunda-feira, estando determina a própria Constituição. E ainda 
temos dois de Sessão Legislativa, sendo o sábado e o domingo utilizado, porque dispositivo algum 
do texto constitucional impede que isso aconteça de maneira extraordinária. Portanto, não se está 
convocado nenhuma sessão ordinária e, sim extraordinária. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, se tosse este o entendimento, a redação do§ 1° 
seria igual á do § 2°, pois as redação do § 2° diz: 

"A Sessão Legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias." 

É neste caso que não é interrompida; mas, para efeito da transferência da data final. Não se 
diz não se interrompe a sessão, apenas se transfere a reunião do Sábado e do Domingo para o 
primeiro dia útil. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. Ex" está correto. É isso que preceitua o texto 
constitucional, mas não se vai marcar sessão ordinária, no sábado e no domingo, portanto, está 
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prorrogado para o dia 17. Não encerrou o período, portanto, nada impede que se convoque sessão 
extraordinária. Este é o entendimento da Mesa. Por isso se convocou sessão extraordinária para 
sábado, por isso se pode convocar sessão para o domingo. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, a conseqüência lógica do raciocínio de V. Ex" é que, 
se o dia 15 de fevereiro cair num sábado, a Sessão Legislativa vai começar no dia 17. Podemos 
então, marcar sessão extraordinária no sábado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. Ex" está falando com relação ao inicio. 

O SR. MÁRIO COVAS • Porque o fim é diferente do início? O dispositivo é um s6 para a 

data de inicio e de final. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - p,j V. Ex" terá que analisar que, na realidade, não se 
iniciou; já estamos com o processo em andamento e não se encerrou. Há uma diferença, Senador, 
o inicio é uma coisa e nada estava acontecendo antes do inicio. Agora estamos com uma sessão 
em andamento, e, em respeito ao texto constitucional, a Mesa não marcou sessão ordinária, mas 
extraordinária pode acontecer. No dia 17, encerramos, cumprido o que preceitua o § 2° e neste 
sentido, estamos agora mesmo no plenário da Câmara. 

Este é o entendimento. Se V. Ex" quiser recorrer, a Presidência respeitará os argumentos 
expedidos por V. Ex", mas infelizmente, a Mesa tem que cuidar de cumprir o que preceitua o texto 
constitucional através desse entendimento, porque há uma larga pauta a ser apreciada e, por esta 
razão, já estamos, desde as 9 horas de hoje, em sessões extraordinárias. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não é por esta razão. V. Ex" está em sessão extraordinária hoje 
porque o Regimento determina que a sessão ordinária seja pela manhã, às 9 horas. 

Portanto, em qualquer horário que não este, a sessão necessariamente é extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Sim lógico. Este não é o caso da sexta-feira. V. Ex" 
me perdoe. Eu estava confundindo, como se estivéssemos no sábado. No sábado e no domingo, 
sim; ás sessões seriam extraordinárias, em razão disso. Na sexta-feira é da forma como V. Ex" 

colocou. 

-Final do Documento. 
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Número : 1054 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, pede à Mesa para adiar a apreciação do projeto para outra 
sessão . A Mesa esclarece que não pode aceitar o pedido pois a matéria está em regime de 
urgência. 

Parte da sessão: 

Após a Ordem do Dia 

Proposições : 

PLC n.• 122, de 1990 

Publicações : 
16/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

URGÊNCIA 

DCN li, página 8512 

ADIAMENTO DA/ discussão 

Detalhamento dos assuntos : 

Urgência - adiamento - impossibilidade regimental 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 1054 

Mansueto De Lavor 
Nelson Carneiro 

O Sr. Mansueto de lavor - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • V. Ex" tem a palavra para justificar a questão de 
ordem, para justificar a sessão rápida que tanto pediu. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB • PE. Para uma questão de ordem. Sem revisao do 
orador.) • Sr. Presidente, realmente colaborei com a rapidez. 

Levanto uma questão de ordem seguinte termos: tendo em vista as alegações de 
inconstitucionalidade do texto ora em discussão; tendo em vista a intenção, a decisão do eminente 
colega Senador Alfredo Campos de pedir a verificação do quorum tão longo se anuncie a votação; 
tendo em vista, por outro lado, que mais do que uma taxa, mais do que um imposto ou o que for, 
esta é uma medida que pode realmente amenizar o verdadeiro genocídio do povo brasileiro • no 
meu Estado, ano passado, morreram sete mil pessoas ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mais isso não é questão de ordem? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR • Não é discurso, Sr. Presidente, já concluo; é só para 
ilustrar e reforçar o meu argumento. 

No Vietnã, morreram, em 1 O anos de intervenção, quarenta e poucas mil pessoas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Mais isso não é questão de ordem! 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Nas estradas brasileiras morrem mais de cinqüenta mil 
pessoas por ano. 
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Então, podia-se chamar de um imposto de guerra, porque, na realidade, é para evitar 
ocorram desastres nas estradas brasileiras, ceifando inúmeras vítimas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Permita-me V. Ex'. qual é a sua questão de 
ordem? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Então, levanto a questão de ordem, dizendo que não 
devemos, a esta altura, a arriscar no sentido de que a matéria seja rejeitada, ao ser posta em 
votação. 

A minha proposta, Sr. Presidente - é questão de ordem que formulo e que não pude justificar 
como desejava - é que se adie a votação da matéria. Tem fundamento regimental. Porque a 
votação ainda não foi iniciada. 

Peço, por tanto, adiamento. Vamos ter outras sessões, amanhã ou segunda-feira, e haver 
tempo, com todo o respeito aos que levantaram aqui questões de inconstitucionalidade. No 
entanto, outros senadores inclusive eu, temos dúvidas sobre ser ou não a matéria constitucional. 

Então, gostaria de estudar junto com assessores, tributaristas, constitucionalistas, este 
assunto. Pressuponho que esses assessores também estejam a serviço da Cãmara dos 
Deputados, pois não é possível viesse para cá matéria tão grosseiramente inconstitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - V. Ex' está fazendo um discurso e não levantou 
questão de ordem. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - A minha questão de ordem é a seguinte e se junta ao 
pleito: que se retire a matéria da pauta e se adie a votação para outra sessão do Senado, amanhã 
ou, melhor, segunda-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa não pode aceitar esse pedido de V. Ex' 
porque o projeto está em regime de urgência. Não hã possibilidade d adiantamento. 

A Mesa dá palavra ao último orador inscrito para discutir a matéria, o Senador José lgnácio 
Ferreira. Já falaram representantes de todos os partidos com assento nesta Casa. 

""'Final do Documento. 
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Número: 1053 

Ementa: 

O autor levanta questão de ordem, discordando do parecer do relator que opinou 
contrariamente às emendas que pretenderam retirar do projeto as expressões "e os providos 
por acesso", uma vez que não mais existe provimento por acesso, conforme o novo texto 
constitucional. Considera o autor que a supressao dessas expressões nao envolvem o 
mérito da matéria, que obriga a devoluçao do projeto à Câmara dos Deputados, uma vez 
que se trata, em seu entendimento, de emenda de redaçao. A Presidência declara ter 
dúvidas em considerar essa supressão como apenas de redaçllo e, após interferências 
ocorridas em Plenário, nos termos regimentais, submete o assunto à Comissão de 
Constituiçao, Justiça e Cidadania (CCJ). O relator indicado pelo Presidente da Comissão se 
manifesta no sentido de ser emenda de redaçllo. 

Parte da sessão : 
Após a Ordem do Dia 

Proposições : 

PLC n.º 113, de 1990 

Publicações : 
16/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8471 a 8476 

EMENDAS / de redaçllo, ouvida a CCJ 

Detalhamento dos assuntos : 

Cid Sabóia De Carvalho 
Nelson Carneiro 

Chagas Rodrigues 
Humberto Lucena 

Jamil Haddad 
José lgnácio Ferreira 

Leite Chaves 
Mansueto De Lavor 

Marco Maciel 
Marcondes Gadelha 

Maurício Corrêa 

Emenda - de redaçllo. Dúvida levantada. Ouvida a Comissão de Constituiçao, Justiça e 
Cidadania 

Texto Integral da Polêmlca: 

Nllmero: 1053 

Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra para uma QuesU!o de Ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. CID SABÔIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Para quesuio de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queria que V. Ex" verificasse se 
a Emenda n• 8 está registrada como aprovada. Porque o relator deu a aprovaçao da Emenda nº 8. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O parecer é contrário. 

3070 



O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - N!io. O parecer foi favorável à Emenda nº 8. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Pela anotação daqui, pediria ao relator que 
informasse se a emenda é nº 8, porque acho que é. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Suprima-se a expressão: e os providos por acesso." 

Sr. Presidente, se estiver registrado como contrário, quero fazer a minha argüição numa 
questão de ordem de inconstitucionalidade do projeto, antes que isso se tome algo mais sério. Então, 
como questão de ordem, quero submeter a V. Ex" o seguinte: a Constituição Federal, na parte que 
trata da administração pública, art. 37 e seguintes, eliminou do texto da Constituição anterior - se 
compararmos uma com a outra - aquela expressão á primeira investidura, exatamente para significar 
que os cargos só serão preenchidos mediante concurso, com exceção de contratações emergenciais 
em condições especialíssimas, autorizadas pela lei, para pequenos períodos, para temporadas - a 
contratação temporária numa calamidade pública, contratação de médicos durante urna epidemia, 
coisas assim. Na verdade, o provimento do cargo s6 se dá através de concurso. Foi, assim, tirado do 
Direito Administrativo brasileiro o conceito de promoção por acesso, aquela oportunidade em que um 
servidor percorria as diversas possibilidades de um cargo, as diversas letras, as diversas promoções, 
e quando encerrava aquele prazo, passava a um cargo maior. Havia uma parte preenchida por 
concurso, uma parte preenchida por promoção, por merecimento e outra parte por antigüidade. 
Acesso era o modo de preencher um cargo por promoção, advindo de uma promoção; mas isso está 
inteiramente banido pela Constituição Federal. 

Neste projeto, Sr. Presidente, tentei cooperar - e até concordava que se fizesse 
redacionalmente - no seguinte: no art. 70, a expressão 'e os providos por acesso." Isso é uma 
violência, Sr. Presidente; enquanto o art. 71 volta a falar no acesso, embora com o comedimento 
'de acordo com a lei". 

Ora, esse acesso não existe mais. Estamos trabalhando aqui, tendo em vista a Justiça de 
Brasllia, a Justiça dos territórios. Não fico satisfeito, quando vejo ofertarmos ao Poder Judiciário 
uma lei com defeitos diutrinártos e constitucionais. 

Por isso, faço esta questão de ordem, para que V. Ex" mande tirar do êmbito da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania essas expressões indicadas pelo senador que faz este rogo. 

Estando a matéria em tramitação de urgência, apego-me ao que falou o Senador Marcondes 
Gadelha. S. Ex" colocou muito bem o assunto. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania está aqui, em plenário, a quem V. Ex" 
poderá enviar a matéria, para que ela corrija essas duas inconstitucionalidades que não 
prejudicam, absolutamente, o projeto como um todo. Tiramos isso, porque não está dependendo 
de apreciação da Cêmara dos Deputados. A comissão não poderá dizer. "Não, isto está certo•. O 
mecanismo foi indicado pelo Senador Marcondes Gadelha. V. Ex", Sr. Presidente, designaria um 
membro da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para fazer essas duas correções ou; 
então, passaria, já que há um relator da referida comissão. O mais lógico seria que o próprio 
Senador Leite Chaves fizesse essa correção. Não vejo necessidade de voltar para a Cêmara dos 
Deputados. Temos um relator inteligentíssimo, jurista de primeira qualidade, homem de grande 
sensibilidade jurldica, que saberá consertar isso com a maior facilidade. Consertamos, porque está 
exatamente dentro da parte regimental citada pelo Senador Marcondes Gadelha. Nesse sentido o 
nosso Regimento soluciona; não tem que ouvir a Cêmara, para amanhã ela dizer. - 'Não, fica o 
acesso.· Pelo amor de Deus! Temos que zelar pela constitucionalidade. 
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Não quero que o projeto esbarre, tenha hoje, que, pedras no caminho. Quero só que se 
conserte, porque estamos trabalhando, Senador Nelson Carneiro, num projeto de autoria de V. 
Ex", onde o grande cuidado é eliminar o acesso; estamos trabalhando no Plano de Cargos e 
Carreiras do Serviço Público Federal onde a grande preocupação é mostrar que não há acesso. Já 
conversei com pessoas do Governo, e todos disseram: "é pacifico, não há acesso". Há ascensão, 
que é a promoção. Não há mais a figura do acesso. Esta foi uma medida muito moralizadora da 
Constituição Federal. O individuo entrava como servente e, de repente, era médico; entrava como 
enfermeiro e, de repente, já não era mais enfermeiro, era um analista de qualquer coisa. Hoje, não, 
temos que delinear. os cargos, fazer todos os planos. Quem entra no cargo tem todas as 
promoções dentro daquele cargo. 

Falo isso com muita comodidade para V. Ex" Sr. Presidente, que é uma pessoa muito 
preocupada com a moralização do Senado. Seu esforço, na sua administração, foi muito grande 
para esse fim; sua administração teve até um tempo pequeno para essa missão nesse setor; 
quase que não houve tempo a v. Ex" para acertarmos isso no ãmbito interno do Senado. Neste 
sentido temos muitos aliados aqui - eu, V. Ex", Senador José Paulo Bisol, Senador Maurício 
Com~a. Senador Odacir Soares - todos estamos interessados nisso. 

Com o auxílio do Senador Marcondes Gadelha, que tocou neste assunto com muita 
propriedade, gostaria que V. Ex", Sr. Presidente, determinasse, nesta sessão, que no ámbito da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela palavra do relator, fossem feitas as correções 

sugeridas pelas Emendas n°' 8 e 9. De tal sorte que nao era nem preciso acolher as emendas, era 
s6 fazer a correção como atribuição da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Trata-se de emenda de redação. É tirar a palavra "adoção", suprimir a palavra ·acesso", 
trocá-la por outra, pelo instituto correlato; trocar por "promoção", quando couber a palavra 
promoção etc. 

Esta é a questão de ordem que faço a V. Ex", Sr. Presidente, com os fundamentos que tomo 
emprestado do pronunciamento do Senador Marcondes Gadelha. Incluo o pronunciamento de S. 
Ex" na minha questão de ordem, e formulo esse pedido para que V. Ex", Sr. Presidente, designe 
ao relator faça a correção para não haver essa inconstitucionalidade. 

É o meu pleito, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa tem dúvidas em considerar "emenda de 
redação" uma emenda que retira do texto do projeto uma possibilidade que foi aceita pela camara. 

Qualquer emenda, mesmo essas fronteiriças entre a redação e o mérito, leva o projeto 
novamente ao exame da Gamara. 

Não podemos aqui mudar o que quis a Gamara. O que a Gamara quis - certo ou errado - foi 
que essas promoções ocorressem por acesso, salvo os casos de confiança, e os providos por 
acesso. Ela admitiu a figura da "promoção por acesso•, ou "provimento por acesso·. 

Ora, esta escrito isso. A Mesa não pode entender que este não era o pensamento da 
camara, e, desde que se modifique isso, evidentemente terá que voltar para lá. Só não voltarão a 
Gamara as emendas tipicamente de redação, várias apresentadas, que dizem respeito, por 
exemplo à substituição da palavra "vara de menores' por "vara de criança e adolescente•. AI, 
acredito, é uma simples emenda de redação. 
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Entretanto, aquelas outras, por exemplo, que dizem respeito ao mérito da proposição essas 
não podem ser, a meu ver, aceitas como medidas de redação. O regimento, nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, diz o seguinte o art. 234: 

"Art. 234. A emenda que altera apenas a redação da proposição será submetidas às 
mesmas formalidades regimentais de que dependerem as pertinentes ao mérito. 

Parágrafo único. Quando houver dúvidas sobre a emenda apresentada como de redação 
atinge a substancia da proposição, ouvir-se-á a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania." 

A Mesa estã com um projeto em mãos de urgência urgentíssima. A dúvida da Mesa é se 
pode adiar votação ou suspender a votação, até que a Comissão se reuna e opine, mesmo se 
tratando de urgência urgentíssima. Parece que a urgência urgentíssima, exatamente, exclui essa 
audiência demorada, a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

De modo que o nobre relator aceitou algumas emendas que são, a meu ver, de mero caráter 
redacional. As outras, algumas são fronteiriças; a Mesa não tem nenhum propósito de retardar, 
mas pede ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, como Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aqui presente, que designe um membro para examinar as 
emendas que estão fronteiriças entre o caráter redacional e o caráter de mérito, e, depois, 
continuaremos a discussão. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, V. Ex" poderia repetir a parte final? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). A parte final é a seguinte, o Regimento diz: 

"Art. 234. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Quando houver dúvidas sobre se a emenda apresentada como de redação 

Embora não apresentada como de redação, foi como de redação. Aliás, não é nem isso, 
porque o relator rejeitou no mérito, não rejeitou como de redação. 

O Sr. Leite Chaves • Sr. Presidente, o relator gostaria de fazer uma explicação sobre qual 
foi o comportamento da relatoria neste caso. Se V. Ex" me permitir, darei esse esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE - (Nelson Carneiro) - Pelo que está escrito. V. Ex" rejeitou as Emendas 

n00 1, 6, 8 e 9. 

O Sr. Leite Chaves • Neste caso, Sr. Presidente, ocorreu que o art. 71 define o que seria 
aceno, ou seja, promoções em cargos de carreira que os tribunais podem ter. Tudo isso limitado 
por quem? Pela própria lei dos servidores pllblicos civis da União que estabelece esses critérios. 

Sr. Presidente, deixei de aceitar a emenda, porque está plenamente definido no art. 71. Se 
isso fosse o objeto de confusão, não teria escnlpulos em retirar a palavra •acesso', porque, se é 
·acesso" no sentido que pensa o Senador Cid Sabóia de Carvalho, seria plenamente redacional. 
Respondo porque, nobre Senador Marcondes Gadelha. Embora o Regimento não seja explicito, o 
que é emenda redacional e não redacional? Concordo com V. Ex" em que aquelas de mérito 
profundas não são redacionais. Quais são as emendas redacionais? São emendas de forma ou 
exemplo, se estamos fazendo uma lei aqui, o Estado de Tocantins deixa de sê-lo para ser o Estado 
do Rio Grande do Norte. Evidentemente, não há problema em que se coloque aqui. Se a matéria é 
manifestamente inconstitucional, se há problema redacional • por exemplo, questão de português•, 
as partes •se· 'houverem", com correção. Então, "houver' duas sessões, errado, "houve' duas 
sessões. Nestes casos, . são perfeitamente de forma, são matérias de redação, correção de 
redação. Esta emenda, eu entendi assim, porque o art. 71 é claro, ele diz: 
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"Art. 71. O acesso aos cargos dos ofícios judiciais e a progressão funcional nos mesmos 
serão feitos na conformidade da legislação aplicada aos servidores públicos civis da União." 

O que diz é o seguinte: é servente de 1°, de 2º, de 3°; digamos escrevente, a, b, e, d. 
Poderíamos até suprimir a palavra "acesso", porque acesso no sentido como diz o Senador Cid 
Sabôia de Carvalho é inconstitucional. Mas aqui está definido e limitado pela lei, porque a lei dos 
servidores não penmite, de acordo com a Constituição. 

o Sr. Cid Sabóia de Carvalho - V. Ex" pode tirar acesso por ascensão, por exemplo; 
ascensão ou promoção. 

O Sr. Leite Chaves - V. Ex" acha que ficaria correto, por exemplo, parágrafo único diz: 
"salvo para os cargos de confiança ou promoções as nomeações obedecerão .. ." 

O sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, pode trocar a palavra. 

O Sr. Leite Chaves -Aí não altera os casos. Então, aqui, no art. 71, o acesso sairia. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - A ascensão aos cargos. 

O Sr. Leite Chaves - É um sinônimo mais preciso. Substituir a palavra acesso no parágrafo 
e no art. 71 por "ascensão". Assim ficaria o seguinte ... 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem, para oferecer uma 
sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Com a palavra o nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) • Sr. Presidente, 
talvez fosse adequado ao relator solicitar uma hora para poder melhor examinar a questão, e nós 
poderíamos prosseguir nonmalmente com a pauta para que não sofrêssemos um retardamento 
muito grande no andamento dos nossos trabalhos. Seria dado ao relator o prazo de uma hora para 
que S. Ex" pudesse examinar melhor as emendas, como adequá-las, após o que traria ao Plenário 
o seu parecer. Enquanto isso, Sr. Presidente, nós prosseguiríamos nos nossos trabalhos, com as 
outras matérias igualmente em regime de urgência urgentíssima. Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A solução que V. Ex" sugere é flagrantemente anti­
regimental. Não se pode suspender a sessão enquanto não se decidir esse assunto. Não podemos 
entrar em outra matéria em regime de urgência urgentlssima. 

A Mesa tem o prazer de anunciar que se encontra no recinto desta Casa o nosso ilustre 
colega, hoje Ministro da Justiça, Senador Jarbas Passarinho, que deve ocupar sempre a sua 
cadeira no plenário. O Senador Jarbas Passarinho deve, de vez em quando nos dar o prazer de vir 
á esta Casa e sentar-se nas bancadas. 

O Sr. Jamll Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE - (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD - (PSB - RJ. Para contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, V. Ex" já tez uma colocação que não se pode retirar, e é claro que não, porque nós já 
estamos, inclusive, em processo de votação. Nôs já iniciamos a discussão do projeto, estamos no 
processo de votação e o projeto não pode sair, estando em processo de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Enquanto não for resolvida a questão. 
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discussão, porque o texto tem que ser votado duas vezes: pela Camara dos Deputados e pelo 
Senado Federal. Não podemos votar um texto diferente daquele votado na Cãmara dos 
Deputados, salvo quando se trata de emenda de redação. 

Por isso pediria a V. Ex", que já vai opinar sobre a Emenda nº 8, que opine sobre as 
Emendas n°' 1, 6, 8 e 9. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Muito obrigado a V. Ex", Sr. Presidente. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Maurlcio 
Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORR~ (PDT - DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, na verdade, não tenho nada a opor. O que me causa uma certa espécie é que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania não vai ter condições de se reunir. Vai haver uma 
superposição da palavra do Senador Marcondes Gadelha com relação a do Senador Leite Chaves. 

Ou haverá unidade entre o que S. Ex., dizem, ou haverá uma divergência. A verdade é que a 
Comissão não terá condições de se reunir. Não vou criar obstáculos. Penso que não há 
fundamento nisso. 

Segundo. Sr. Presidente, não vejo razão alguma para V. Ex" não concordar, pois não 
havendo serviço forense, estando em recesso e Iniciando as férias, por que não aguardar 45 dias? 
Por que temos que votar isso agora? Será que não há um entendimento? Por que essa urgência? 
Eu não fiz exigência porque sabia disso. Por que não aguardar? Faria até um apelo ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, Desembargador Vultênio Mendes Cardoso. Por que 
votar isso agora? Os senadores poderiam concordar em que retirássemos a urgência, deixando 
para adiante e, com mais maturidade, reflexão, examinaríamos a matéria. Não sei por que esse 
açodamento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa pediu ao Presidente que designasse um 
dos seus membros, não quis fazê-lo porque estava presente, aqui, o presidente da comissão. Se o 
presidente designou o nobre Senador Marcondes Gadelha, a Mesa não poderia vetar. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra pela ordem. 

O SR. MAR.CONDES GADELHA (PFL - PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, assiste razão ao Senador Maurlcio Corrêa, quando insiste no ponto de que se deve 
ouvir a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e é, impossível fazê-lo neste momento. O 
meu parecer é contrário, concordo com o Senador Maurício Corrêa em que apenas iria sobrepor-se 
ao parecer do relator. Entretanto, há solução para o problema. Como se trata de matéria em 
urgência, a audiência da referida comissão é dispensável e o Plenário decide. Era o caso de V. Ex" 
colocar a juízo do Plenário imediatamente decidir o que é de redação e o que é mérito, como 
eminente relator, defendendo a sua posição quando considera determinadas emendas de mérito 
ou de redação, decisão essa que deve ser tomada ad hoc, agora e aqui, pelo Plenário. 

Com relação à segunda parte das observações do Senador Maurício Corrêa, quanto a 
deixar a matéria para exame daqui a 45 dias, a minha opinião é contrária. A matéria está em 
urgência, temos que decidir agora, não podemos interromper. 
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O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, sugiro à Mesa mande datilografar de novo os artigos, 
com a sugestão feita, e examinemos novamente. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não, isso não pode ser, porque acesso e ascensão 

não são sinônimos. 

A Mesa pede ao ilustre Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que 
designe um dos membros dessa comissão para examinar, não só essa emenda, como também a 
emenda nº 6, que me parece que pode ser ou não uma Emenda de mérito, porque modifica a 
competência da Vara de Menores, e não haveria dúvida nenhuma em ser transformada em Vara 
de Infância e Adolescência. 

Para não haver dois debates, quem fosse designado pela comissão, examinaria as duas 
emendas, que me parecem ser muito fronteiriças, uma, a de nº 6, ainda mais grave do que a de nº 

8. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, vou designar o Senador Mansueto de Lavor, 
é membro da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para este fim. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Sr. Presidente, estou designado para ser relator do projeto de lei 
do Executivo, sob incentivos fiscais. 

Pediria a V. Ex", Sr. Presidente, me dispensasse dessa incumbência honrosa, que aceitaria 
com multo prazer, se já não tivesse aqui escalado para relatar o projeto de lei do Executivo, sobre 
incentivos fiscais. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, designo, então o Senador Marcondes 
Gadelha, pedindo a V. Ex" que assinale um prazo para S. Ex" decidir a questão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa pede ao Senador Marcondes Gadelha, 
designado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que examine, também, a Emenda 
nº 6, porque, pelo que eu vi, é digna de exame mais meticuloso. 

Em conseqüência, na forma do Regimento vou suspender a sessão por uma hora. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente, creio que é posslvel dar o parecer rapidamente, 
mas indago a V. Ex" o seguinte: se esse parecer refere-se apenas às emendas que o Senador 
Leite Chaves considerou como de mérito; as que S. Ex" já considerou como de redação, suponho 
que a Mesa já acolheu, como de redação. É assim? Neste caso, seriam apenas sobre duas 

emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Sobre as emendas, algumas são de redação. São 
aquelas em que apenas se substitui a "expressão" "Vara de Menores por Vara de Infância e 
Adolescência". Isso é uma atuali:Zação, e não me parece que nisso haja dúvida. As outras, as de 

n°' 1, 6, 8 e 9, são emendas que o próprio relator achou que deveria rejeitar. 

As Emendas de n°' 2, 3, 4, 5 e 7 foram acolhidas pelo relator, como de redação, e não há 
dúvida. A dúvida está sobre essas de mérito, exatamente porque o que sustenta o Senador Cid 
Sabóia de Carvalho é que a Emenda nº 8, por exemplo, poderia ser aceita como de redação e a de 
nº 6, que diz respeito à competência da Vara de Infância e Adolescência que é distinta da 
competência da Vara de Menores, poderia ser aceita também com correção. 

No entanto, é preciso lembrar que qualquer modificação, desde que não seja flagrantemente 
de redação, levará o projeto de volta à Càmara dos Deputados. Até multas vezes nem há 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa estava pedindo a colaboração da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, porque a ela cabe também opinar se determinada 
emenda deve ser aceita como de redação ou somente como de mérito. 

A mesa não tem a função de encaminhar todas as emendas ao Plenário; tem que examinar 
inicialmente se determinada emenda é de mérito ou de redação. Por isso, pediu a colaboração da 
Comissao de Constituição, Justiça e Cidadania. Mas, se V. Ex" decidir encerrar a sua missão ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, fica a critério da Mesa. Estou apenas 
dizendo que concordo com o Senador Maurício Corrêa em que é impossível reunir a Comissao de 
Constituição, Justiça e Cidadania agora. S. Ex", quando fala em comissao, se refere à maioria dos 
membros. Sou apenas um integrante da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania. 

Fico muito honrado e estou disposto a proferir parecer que V. Ex" pede, em menos de meia 
hora, uma vez que ele pode ser oral. 

Eu me prontifico, estou à disposição de V. Ex". Apenas insisto num ponto: se formos tomar 
ao pé da letra a objeção do Senador Maurício Corrêa, concluiremos que S. Ex" tem razão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Estando o projeto em regime de urgência, não 
houve necessidade de reunir a comissão, podendo o parecer ser dado em Plenário. Na forma do 
Regimento, V. Ex" falaria pela comissão. 

A todo momento, aqui, alguém fala pela comissão, sem que ela se reuna quando se trata de 
matéria em regime de urgência. 

Por isso, aceitava a indicação do Senador Cid Sabóia de Ca1Valho. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Muito obrigado. 

O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, como Relator, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Pois não. 

O SR. LEITE CHAVES (PME - PR. Pela ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, 
não há emenda desse tipo que não seja aceita por mim. Urgente é o projeto; as emendas não têm 
maior relevância, embora sejam respeitáveis. Jamais se justificaria deixássemos de aprovar hoje 
esse projeto apenas em razão das emendas, porque - e até a Mesa manifestou a sua opinião - as 
aceitarfamos todas, mas temos dúvida de que alguma não implique voltássemos com esse projeto 
áCãmara. 

Sr. Presidente, as emendas sao tao irrelevantes que, por redação, se atende a todas. Agora, 
na questão da criação de distritos, de novas administrações, tenho receio de que possamos 
considerar isso medida de redação. Pode ser feito por duas formas: ou por emenda posterior ou o 
próprio Regimento Interno do Tribunal pode fazê-lo. 

Quantos estados existem no Pais? Todos têm Tribunal de Justiça, todos têm Lei de 
Organização Judiciária. Se qualquer lei dessas fosse examinada pelas assembléias, seriam 
encontradas inconstitucionalidades, desatualizações, nem por isso essas leis deixariam de existir. 

Nenhuma lei até hoje saiu perfeita, ajustada à Constituição e a todo o sistema jurfdico legal, 
tanto que, diariamente, o mundo está mudando, diariamente há medidas provisórias que o 
Presidente aplica e que têm conseqüência Imediata. Se se for esperar que se ajuste tudo, é 
impossível. Essa saiu até melhor do que se supunha ajustada. 
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Há, por exemplo, um novo Código de Menores a ser obedecido; há referência a uma lei 
antiga que representava o Código de Menores, quer dizer, foi revogado esse Código. Dizer que era 
juiz de menores e hoje é juiz de intancia e adolescência, não importa, não há mudança de mérito. 

Concordo em retirar essa questão do acesso a que aludiu o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, porque o art. 71 explicitava claramente que acesso é promoção a cargo de carreira. 
Mesmo que fosse acesso usual na acepção do termo, o tribunal, se o fizesse, incidiria em 

..inconstitucionalidade. O tribunal está limitado pela Constituição e pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, que recentemente sofreu modificações. 

Portanto, Sr. Presidente, as matérias que acolhemos são aquelas, não há referência a elas, 
mas não têm relevância a ponto de implicar em que deixar de votar com urgência um caso desses. 
O Distrito Federal passou a ter nova estrutura jurldica e constitucional, que não implique gastos 
nem danos; tem assembléia e precisa aparelhar-se. Outra questão: cria para Brasília, o que é 
fundamental, a possibilidade de se promoverem cartórios em distritos - em Taguatinga, por 
exemplo. 

Aqui, aliás, houve uma imoralidade, não só na Justiça: durante 20 anos, havia um tirano 
dono de um cartório de protestos e ninguém entrava no mercado; o cartorialismo, em Brasllia, foi 
dos mais violentos. Houve resistência, na Câmara, neste sentido; aqui, no Senado, não há tanta, 
porque os interesses ficaram abertos. 

Pretendem que os cartórios, aqui, continuem a ser fontes de renda e monopólio, e o receio é 
este. É verdade que, nesta Casa, o assunto não foi versado, mas na camara houve resistência. 
Então, essa lei é absolutamente necessária e urgente. 

E mais: se se optar por uma emenda dessas, há decisão do Plenário no sentido de que a 
matéria seja votada nesta sessão. Não há rejeição a nenhuma emenda. Tenha dúvida, como V 
Ex", que é muito mais experiente do que eu; quer dizer, a Mesa podera atualizar os textos, as 
emendas, as supressões, e aprovaremos. Não há problema. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Por isso mesmo, a Mesa teve o cuidado de incluir a 
Emenda n• 6, que me pareceu mais importante, porque diz respeito á competência da Vara, seja 
de Menores, seja de Crianças e Adolescente. É uma competência da Vara. Se apenas fizesse 
referência á lei, poderia substituir a antiga pela atual. O que se fez foi mudar a competência e, ai, 
me parece, houve modificação no pensamento da Câmara. A Câmara diz uma coisa, e o Senado 
vai dizer de modo diferente. Isso não é emenda de redação; a Emenda nº 6, a meu ver, é a mais 
importante, porque modificou a competência do juiz, mudando o nome de juiz de menores para juiz 
de crianças e adolescentes, não há dúvida alguma. Vamos dar ao juiz de crianças e adolescentes 
competências quer eram do antigo juiz de menores, não do atual juiz de menores. 

A Emenda nº 6 é a mais relevante. Por isso, pedi que o Relator também a examinasse, pois 
ela modifica o decidido pela Câmara. Vamos dar atribuições que não estão no pensamento da 
Câmara e vamos tirar atribuições que a Câmara quis manter. 

O Sr. Maurlclo Corria - Sr. Presidente peço a palavra para discutir. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Corrêa). Tem a palavra V. Ex". 

O SR. MAURÍCIO CORRêA (POT • OF. Para discutir. Sem revisão do orador.) • Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, concordo em gênero, número e grau com o que V. Ex" falou. É com 
esforço que estou mantendo essas emendas e não posso retirá-las, pois não posso concordar com 
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o que disse o Senador Leite Chaves. Se abrirmos mão das nossas prerrogativas, das nossas 
formalidades, abriremos sempre canais à ditadura, à opressão e ao despotismo. Por isso, houve 
atos institucionais. Não abro mão disso, Sr. Presidente, nem do meu direito de fazer cumprir a 
Constituição. Quando a Constituição determina que lei e organização judiciária são da 
competência do Congresso, e quando a camara omite a questão do Código do Menor e do 
Adolescente - e V. Ex" disse que a nomenclatura pode ser corrigida, através de emenda-, estou de 
pleno acordo. Quando o Código do Menor e do Adolescente traz novas prerrogativas, novas 
competências para o juiz, que o Estatuto da Criança e do Infante define, temos que colocá-las na 
Lei de Organização Judiciária. Do contrário, nao haveria condições de o juiz aplicar a sua 
jurisdição sobre os seus jurisdicionados; faltaria alguma coisa. Entao, o que é isso? É emenda de 
mérito ou emenda de redação? Claro que é emenda de mérito, evidentemente que é emenda de 
mérito. 

Sr. Presidente, temos que trazer aquelas competências do Estatuto e colocá-las na Lei de 
Organização Judiciária. É só. 

Chamaria a atenção do Senador Marcondes Gadelha, que é médico, mas tem bom senso 
jurídico, enfim, do Senador José lgnácio Ferreira e de todos quantos estao aqui. A lei diz que quem 
faz a organização judiciária somos nós; a Justiça tem um Código de Organização Judiciária; para o 
juiz aplicar a lei, tem que haver os parametros - fazer isso, fazer aquilo; nós é que temos que ditar. 
Isso não existira se não trouxermos do Estatuto e colocarmos na Lei de Organização Judiciária. 

Pergunto: Acamara nao apreciou isso e estamos votando e, se não o fizermos, estaremos 
cometendo um erro; somos obrigados a reconhecer que se trata de emenda de mérito, é a mais 
importante. V. Ex" tem toda razão. 

Sr. Presidente, a questão se limita a saber o que é emenda redacional e o que é emenda de 

mérito. 

Ora, se chegarmos à conclusão de que há emenda de mérito, então, vamos receber a 
emenda, e, se aprovada, irá à camara dos Deputados. 

Não há outra solução, nao vejo outro caminho, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem, para um 
esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra V. Ex" 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria de saber de V. Ex" em que condição manifestou o seu parecer o Senador 
Leite Chaves. A mim me parece que, sendo matéria em regime de urgência, S. Ex" usou da 
palavra, designado por V. Ex", para fazer o relatório e emitir parecer oral em nome da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que é o órgão indicado no caso para opinar sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • V. Ex" tem razão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Entao como o nobre Senador Marcondes Gadelha vai dar 
outro parecer? Vai ser também relator da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania? sao dois 
relatores assim, e não estou entendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Foi levantada uma questão de ordem pelo Senador 
Presidente da Comissão, e a Mesa, exatamente porque foi proferido parecer pelo Senador Leite 
Chaves, acolhendo emendas de redação e rejeitando outras, era preciso que alguém opinasse 
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pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. O Senador Leite Chaves já o tinha feito, mas, 
como a questão foi levantada pelo próprio Presidente da Comissão, pedi que fosse designado o 
Senador Leite Chaves. Mas S. Ex" designou o Senador Marcondes Gadelha. Não seria eu quem 
iria criar dificuldades. É claro, bastaria a opinião do Senador Leite Chaves. Por isso mesmo esperei 
que S. Ex" achou que era melhor designar outro, evidentemente para dirimir a controvérsia 
levantada pelo próprio Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Somente por 
isso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, apenas estranho que nós, pela primeira vez, 
tenhamos, em matéria urgente, dois relatores da mesma Comissão no Plenário. Só isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Ele não vai opinar sobre a matéria, e sem, sobre a 
divergência criada, no Plenário, entre um membro da Comissão, representando-a, e o próprio 
Plenário. Dar porque foi designado o Senador Marcondes Gadelha para que opinasse. 

O SR. PRESIDENTE - Vou suspender a sessão por alguns minutos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18 horas e 46 minutos a sessilo é reaberta às 18 horas e 48 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Está reaberta a sessão. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Como Líder, pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, tenho uma proposta, que penso vai dirimir a questão. Estou falando como 
Líder do Governo. 

Tinha uma diretriz já definida, pela aprovação texto como veio ou com as emendas 
redacionais. Estou pessoalmente convencido de que as emendas de natureza redacional são 
absolutamente necessárias, bem como a emenda de mérito. 

Conheço todos os artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente e sei perfeitamente que o 
texto não está atualizado com relação às competências do juiZ da Vara de Menores. 

O que gostaria de propor a V. Ex" deve ser precedido de consideração. 

Teríamos duas alternativas: a primeira, aprovar as emendas redacionais e rejeitar a emenda 
de mérito, mantendo o texto com os erros nele contidos e o Presidente vetaria o art. 31, 
prevalecendo o Estatuto da Criança e do Adolescente mas ficaria uma coisa muito feia, porque a 
Lei de Organização Judiciária ficaria com um vazio, complementada pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente; a segunda alternativa: aprovaríamos a emenda de mérito e mandaríamos o projeto á 
Câmara, para que examine apenas a emenda de mérito. 

Esta, a proposta, e falo como Líder do Governo, repito. A aprovação se refere a todas as 
emendas do Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Humberto Lucena - E incluiria a matéria na convocação extraordinária do Congresso, 
que virá fatalmente? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ainda complemento com isso. Se V. Ex" concordar, 
complementaremos com isso, se houver convocação. 

O Sr. Mauricio Corria - Sr. Presidente, estou de inteiro acordo. Esta é a solução que eu 
propunha desde o inicio, é o que quero - acordo na segunda alternativa. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Na segunda hipótese levantada pelo Senador José 
lgnácio Ferreira, teriam também que ser incluídas para exame as emendas sugeridas pelo Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, com as quais está de acordo, no mérito, o relator. São aquelas que dizem 
respeito a acesso e a ascensão. 

Essa é importante, porque não se refere ... 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, adito à minha proposta a hipótese da 
·aprovação também da emenda do acesso, da aprovação também da emenda do acesso, apesar 
de, no § 1º ou no parágrafo único, o assunto ter sido dirimido, porque, examinado o dispositivo 
anterior V. Ex" verá que há um equivoco, algo que precisa ser reparado. Logo abaixo V. Ex" 
verificará que está definida a questão acesso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Esclareço a V. Ex" que se vai ao exame por urna 
só emenda; poderia ir a Segunda emenda, porque se corrigiria logo e se daria redação própria, que 
é imaginada pelo próprio Tribunal; não agrava coisa alguma. Se V. Ex" prestar atenção, o art. 70 
dessa emenda diz respeito a todos os cargos e serviços auxiliares, e o art. 71 não diz respeito a 
todos eles, apenas aos cargos de oficiais judiciários. 

De modo que, já que vamos reexaminar, poderíamos fazê-lo, também com relação a esse 
artigo, porque a intenção expressa do Tribunal foi aquela que aqui se aceitou. A meu ver, não pode 
ser substituída por emenda redacional; já que vamos corrigir um caso, corrigiremos integralmente o 
outro; não atrasaria nada. A Cãrnara dos Deputados pode até manter. 

O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, permite-me V. Ex" o uso da palavra como relator? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a sugestão do Senador José lgnácio Ferreira seria de extrema sabedoria se não 
ocorresse o seguinte: há pequenos conflitos entre o que dispõe o art. 31, ao definir a competência 
do juiz de menores, o Código de Menores, recentemente publicado. No entanto, são conflitos 
facilmente contornáveis na própria interpretação que prevalecia, do Código de Menores. 

Na emenda do Senador Maurfcio Corrêa, há flagrante violentação entre o que S. Ex" diz e o 
Código de Menores. Como ficará, no caso de a emenda, ao chegar a Cámara dos Deputados ser 
rejeitada? 

Faço um apelo á casa: este projeto está há mais de um ano no Congresso Nacional. A 
única diferença havida foi a publicação do Código de Menores, com a nossa participação, e 
prevalece, nos conflitos com a lei, o Código de Menores; depois se ajustará. Não vejo motivo para 
isso. Todas essas emendas são respeitáveis, mas irrelevantes. Não têm a urgência, nem a 
grandeza abrangente do projeto. É o Tribunal da Capital da República que está carecendo disso, 
com fatos novos, com realidade novas, inclusive com a Cámara Distrital. 

o Senado Federal perdeu compelência para legislar. É outra competência. Quantos casos, 
quantos conflitos haverão de surgir? A competência para julgar o Deputado Distrital é desse 
Tribunal. Sem essa Lei Orgãnica, há uma lacuna profunda. 

Sr. Presidente, não vejo razão para que não rejeitemos e aceitemos as emendas. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa não decidiu, ouviu apenas a sugestão do 
Senador José lgnácio Ferreira, como Llder do Governo, e continua ouvindo, já que, na segunda 
sugestão, seria examinada apenas urna emenda. A meu ver, seria a oportunidade de se estudar a 
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outra emenda que o próprio Senado Federal encontrou dificuldades em aprovar como está 
redigida. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
_Presidente, sem prejuízo de outras determinações de V. Ex" acerca do processo, informo que já 
me sinto em condições de emitir o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nada impede que V. Ex" profira seu parecer. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. senadores, foi solicitado pelo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, o eminente Senador Cid Sebóia de Carvalho, parecer a respeito da natureza de 
quatro emendas apresentadas em plenário ao Projeto de Lei da Camara nº 113, quanto à sua 
natureza de ser a emenda redaeional ou de mérito. 

Examinando em profundidade a matéria, concluímos por considerar como emendas de 
redação as de nº 1, 6 e 9, e como emenda de mérito a de nº 6, pelas razões que passamos a 
expor: 

Consideramos de mérito a Emenda nº 6 apresenlada pelo Senador Maurício Corrêa, porque 
S. Ex" propões alteração profunda em todo o art 31, conglobando pelo menos 7 inciSos, um 
parágrafo com 7 alíneas, e mais um parágrafo, o 2º, com Cinco dispositivos suplemenlares. 

Então, é um corte profundo no espirita da lei, em que se alteram, de uma s6 penada, pelo 
menos 14 dispositivos. 

Assim sendo, Sr. Presidente, consideramos que a Emenda nº 9 altera, irremediavelmente, o 
espírito da proposição original. 

Quanto á Emenda nº 1, a consideramos como emenda de redação. Trata-se apenas de um 
ajuste administrativo, para uma situação criada a poslerioti, da redação do texto da lei e 
perfeitamente adaptável por procedimentos redaeionais. 

Com relação as Emendas n• 8 e 9, de autoria do nobre Senador Cid Sebóia de Carvalho, as 
consideramos de redação, porque S. Ex.• pretende expungir do texto apenas a palavra "acesso•, 
pelo fato de não ter razão de ser. Compreendemos que, retirando a palavra "acesso·. nao se altera 
em nada o sentido que se pretende com a lei, uma vez que o termo é perfeitamente inócuo, dado 
que, do ponto de vista jurldico, administrativo, não existe mas a figura do "acesso•. 

Assim sendo, Sr. Presidente, a matéria pode ser corrigida por medidas redacionais, sem 
necessidade da alteração do mérito. 

Propomos tão-somente, Sr. Presidente, no caso da Emenda nº 8, se suprima a expressão 
•providas por acesso". Procedendo-se desta maneira, não estaremos alterando em nada a 
natureza do texto. 

No caso do art 71, q1i1e S. Ex■ propõe a supressão complela, entendemos que não há 
necessidade. Basta tão-somente suprimir a primeira lrase: "o acesso aos cargos dos ofícios 
judiciais". Suprima-se esta expressão que não altera o mérito da propositura, porque a expressão 
"acesso aos cargos• não cabe mais, ficando o texto da seguinte forma: 
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"A progressão funcional, nos cargos dos ofícios judiciais, será feita na conformidade da 
legislação aplicável aos servidores públicos civis da União." 

Em resumo, acolhemos como sendo emenda de mérito apenas a Emenda nº 6, e como 
emendas redação as de nº 8, 9 e 10. 

É parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa vai colocar em votação o projeto com o 
parecer, que acaba de ser concluído com o pronunciamento do Senador Marcondes Gadelha. 

A aceitação das emendas acolhidas como de redação levará novamente o projeto ao exame 
da camara, que será o juiz de verificar se se trata de redação o se se trata de mérito. 

A Emenda nº 6 é de mérito e, por isso, o projeto volta a camara dos Deputados e lá, o 
Senado não pode traçar limites ê ação da camara, para insistir em manter o texto atual, ou aquele 
que é emendado pelo Senado, ainda que o Senado considere de redação a Emenda nº 6, para 
efeito de recolher o processo. 

De modo que Mesa vai colocar em votação o projetos e as emendas. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. CID SAABÔIA DE CARVALHO (PMDB - CE. Pela ordem, Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, gostaria que V. Ex" esclarecesse se o parecer do Senado Marcondes Gadelha se 
integra ao parecer do Senador Leite Chaves. 

O SE. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Evidentemente que se integra. 

O SR. CID SABÔIA DE CARVALHO - Entao, temos que ouvir o Relator, para que ele diga 
se concorda com relatório do Senador Marcondes Gadelha, para poder reuni-los numa peça só, e 
votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa pede ao nobre Senador Leite Chaves 
opine sobre a Emenda nº 6, porque, quanto és outras, o parecer do Senador Marcondes Gadelha 
concluiu que, das quatros rejeitadas por V. Ex", somente uma é de mérito; as outras sao de 
redação. De modo que a V. Ex" bastará falar sobre a Emenda de mérito, que édenº 6. 

Tem a palavra o nobre Relator, para emitir seu parecer. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Para emitir parecer, Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. Srs Senadores todas as emendas formais, as emendas redacionais, são aceitas por 
nós. É aceito o texto que veio da camara com aquelas emendas é rejeitada. E digo a V. Ex" que 
essa emenda tem mas conflito com o Código de Menores do que o próprio que aqui está e que, em 
grande parte, será abolido por ele. Entao, no caso, somos pela aprovação do parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, com as emendas de redação, rejeitadas essa Emenda nº 6 a 
que se refere V. Ex" 

É parecer, Sr. Presidente. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
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Presidente, apenas um esclarecimento. V. Ex", agora a pouco, antes de conceder a palavra ao 
emitir o Senador Leite Chaves, teria dito, ao que ouvi, que, mesmo aprovando somente as 
emendas redacionais, o projeto seria, pela ótica de V. Ex", devolvido à Câmara? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O que a Mesa disse foi o seguinte: aprovada a 
emenda de mérito e feitas as emendas de redação pelo Senado, a Câmara não estaria impedida 
de, naqueles casos de emenda de redação, lutar pela manutenção do seu texto inicial. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Só aprovando as emendas redacionais é que mandamos o 
projeto a sanção! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Sim. Evidentemente, se são todas redações, não 
há dúvida alguma que o projeto irá â sanção. 

A Mesa colocará em votação o projeto e as emendas. 

Pelo pronunciamento da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que examinou 
especialmente as emendas fronteiriças entre as qualificação de mérito e de redação, a referida 
Comissão concluiu que a Emenda nº 6 é de mérito. 

De modo que a Mesa vai colocar em votação apenas essa conclusão de que a Emenda nº 6 
é de mérito e de redação, a referida Comissão concluiu que a Emenda nº 6 foi aceita como de 
mérito. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST - ES. Pela ordem. Sem revisão do orador. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Líder do Governo, e tendo em vista o fato de que a 
questão começou a se desfigurar no curso da discussão, a posição que eu vou tomar sentido é no 
sentido da aprovação das emendas formais, redacionais, e da rejeição das emendas de mérito. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, parece que a única divergência agora se limita à Emenda nº 6. Pergunto a V. Ex" se hà 
requerimento de destaque para esta emenda. Havendo destaque, podemos aprovar todas as 
demais emendas como é da redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Emenda n.• 6 é considerada de mérito pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e será votada separadamente por força de 
requerimento de destaque. 

-Final do Ooc:umento. 
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Número : 1055 

Ementa: 
O autor, em questão de ordem, indaga à Mesa se qualquer projeto que exija, para 
aprovação, quorum especial necessite de votação nominal. Pois, se a lei complementar foi 
votada simbolicamente, então amanhã terão que votar também simbolicamente a emenda à 
Constituição. A Mesa esclarece que o autor tem toda a razão, embora isto seja uma prática 
costumeira na Casa. E determina que qualquer projeto que exija quorum especial 
necessariamente terá votação nominal. 

Parte da sessão : 
Apôs a Ordem do Dia 

Proposições : 

PLC n.0 111, de 1990 

Publicações : 
18/12/1990 

Atuação Parlamentar: 

DCN li, páginas 8574 e 8575 

Autor: 
Presidente: 

Marie Covas 
Pompeu De Souza 

Assuntos Relacionados : 

QUORUM/ especial 
VOTAÇÃO OSTENSIVA/ processo simbólico 

Detalhamento dos assuntos : 
Quorum especial - apuração pelo processo simbólico. Praxe adotada. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 1055 

O Sr. Mério Covas - Sr. Presidente, peço a palavra para um questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para um questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. presidente, o Regimento Interno do Senado, no art. 288, Subseção I da Seção VI, onde trata o 
quorum, diz: 

"As deliberações do Senado serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos sues membros (Const, art. 47), salvo nos seguintes casos, em que serão: ... 

Portanto, a regra geral, quanto a quorum, é da maioria simples, com presença da maioria 
absoluta. 

Exceções: 

"I - por voto favorével de dois terços da composição da Casa .. ."; 

li - por voto favorável de três quintos da composição da Casa, proposta de emenda à 
Constituição ( Const, art. 60, § 2º); 

111 - por voto favorável da maioria absoluta da composição da Casa: 

a) projeto de lei complementar (Const, art. 69); 

................................................................................................................................ ..... ;e, 
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IV- por voto favorável de dois quintos da composição da Casa, aprovação da não-renovação 
da concessao ou permissao para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (Const., 
art. 223, § 2°);" 

E finalmente: 

" V - por maioria de votos, presentes um décimo dos Senadores, nos requerimentos 
compreendidos no inciso Ili do art. 215." 

Portanto, quanto ao quorum da votação, a regra geral é: presença de maioria absoluta, 
votação por maioria relativa; todos os demais casos sao de quorum especial. Em seguida, diz o art. 
289: 

"A votação poderá ser ostensiva ou secreta." 

E o art. 290: 

"Será ostensiva a votação das proposições em geral.· 

O art. 292 diz que ela será ostensiva de duas formas: simbólica ou nominal. 

O art. 294 diz o seguinte: 

"O processo nominal, que se utilizará nos caso em que seja exigido quorum especial de 
votação ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Senador .. ." 

Sr. Presidente, na sexta-feira, havia no Ordem do Dia seis projetos de lei complementar, dos 
quais foram aprovados por votação simbólica. Nao pude estar aqui no Sábado à tarde, mas soube 
que, naquele dia, foram aprovados outros dois projetos de lei complementar, ainda por votação 
simbólica. 

Portanto, a questão de ordem que levanto a V. Ex8 é a seguinte: está correta a minha 
afinnação de que, pelos arts. 294 e 288 do Regimento Interno, qualquer projeto, qualquer 
proposição de quorum especial necessariamente exige a votação nominal? 

O art. 69 da Constituição Federal diz: "As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta." 

Mais do que isso, o art. 60 da Constituição poderá ser emendada ... "a Constituição poderá 
ser emendada ... ' e a votação feita com três quintos. 

Se aceitannos que a lei complementar, que tem quorum especial taxativo na Constituição 
Federal e no Regimento Interno, pode ser votada de forma simbólica, amanha aceitaremos por 
igual razão - não há nenhum lugar na Constituição em que se diga que a emenda constitucional 
tem que ser votada nominalmente, mas, sim, com o quorum de 3/5 - amanhã - repito - poderemos 
também votar simbolicamente emenda à Constituição; basta que o pedido seja feito por lideres que 
representem 3/5 do Plenário. 

Portanto, gostaria de deixar bem claro, gostaria de ser esclarecido a respeito, pois, se a 
decisão for outra, farei recurso ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) - Nobre Senador Mário Covas, V. Ex" tem plena 
razão em toda a sua interpretação; entretanto, se tem adotado essa prática costumeiramente, há 
muitos anos - aliás, em contradição com a posição pessoal do Senador que ora preside os 
trabalhos; mas é algo que tem acontecido nesta Casa, infelizmente. Entretanto, o assunto anterior 
é matéria vencida, a emenda foi rejeitada. 
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Número: 1057 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, emite opinião no sentido de que a transferência da reunião 
que cair no sábado para o primeiro dia útil seguinte, conforme o disposto no artigo 57, §1º, 
da Constituição, não implica que se possa usar os dias, sábados, domingos ou feriados, 
para o efeito de realizarem sessões extraordinárias. O Presidente esclarece que o 
Regimento não cria nenhuma restrição á convocação de sessões extraordinárias nesses 
dias. 

Parte da sessão : 

Apôs a Ordem do Dia 
Publicações : 
18/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, páginas 8589 a 8591 

SESSÕES EXTRAORDINARIAS / convocação e duração 

Detalhamento dos assuntos : 

Mario Covas 
Nelson Carneiro 
Hugo Napoleão 

José lgnácio Ferreira 
Jose Paulo Bisol 

Sessão Legislativa - encerramento. Transferência para o dia útil imediato 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 1057 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa vai encerrar esta sessão. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Estou devendo a palavra ao Senador. Com a 
palavra V. Ex". 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, para levantar a minha questão de ordem gostaria de saber duas coisas: quais 
antecipar-me ao anúncio de V. Ex" com receio de que acontecesse o mesmo da sessão anterior, 
ou seja, V. Ex" a encerrasse e eu não pudesse expor minhas questões. 

Em primeiro lugar, desejo saber se havera outra sessão extraordinária. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Depende do tempo; haverá uma sessão do 
Congresso Nacional para votação do Orçamento da União e de outras matérias; às 18 horas e 30 
minutos, haverá outra sessão do Congresso Nacional para votação das medidas provisórias, cujo 
acordo está sendo elaborado neste momento. 

Se houver tempo, havera uma sessão do Senado Federal, assim que terminar a do 
Congresso Nacional. 

Será indispensável essa sessão, ao menos para declarar encerrados os trabalhos desta 
Sessão Legislativas. 
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O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, V. Exª antecipou, na sua resposta, as duas 
perguntas que eu queria fazer. 

Na sexta-feira, levantei uma questão de ordem perante este Plenário, com base no art. 57 
da Constituição, que diz: 

"O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 
de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1° As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 
subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados." 

Eu sustentava, perante a Mesa, que a transferência de uma sessão, que deveria ocorrer 
num sábado ou num domingo, para o primeiro dia útil não prorrogava a Sessão Legislativa, e 
sustentava com base até no § 2°, que diz: 

"A sessao legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias." 

Ou seja, se a idéia do Constituinte fosse prorrogar a Sessao, a rigor, teria feito uma redação 
igual à do § 2º, simplesmente - tendo em vista tratar-se de sábado e domingo, se transfere aquela 
sessão, mas não se cria um intervalo de tempo novo, dentro do qual a Sessão Legislativa se 
prorroga. 

A Mesa entendeu, naquele instante, já tendo ocorrido isso antes, que era assim; a 
explicação que ouvi do Presidente foi a seguinte: tendo em vista até mesmo um equívoco da 
Presidência da Mesa um junho, quando foram marcadas sessões ordinárias para o sábado e 
domingo, cobrindo um interstício que permitiu votar a questão dos aposentados na segunda-feira, 
o que a Mesa me disse foi o seguinte: "Não, realmente no sábado e domingo não pode haver 
sessão ordinária, mas extraordinária pode!" 

Digo eu, se pode haver a extraordinária, porque não pode acabar a sessão legislativa no 
sábado ou no domingo? Resposta: porque o perlodo legislativo tem que acabar em uma sessão 
ordinária. Quanto à sessão ordinária, leio o art. 154 do nosso Regimento Interno: 

• As sessões do Senado serão: 

1 - ordinárias, se realizadas de segunda a quinta-feira, às 14 horas e 30 minutos, e às 
sextas-feiras, às 9 horas;" 

V. Ex" acaba de anunciar que vai fazer uma sessão do Congresso às 16 horas e outra às 18 
horas e 30 minutos. Estamos a exatamente sete minutos dessa sessao do Congresso. 

Ora, se vamos acabar o período legislativo em sessão extraordinárias, e não ordinária, 
porque a regra que sustentei não é válida? Se toda a razão pela qual se transferia para o primeiro 
dia útil o término ou o início do trabalho em sessão ordinária - e foi o que a Mesa me transmitiu, 
quando levantei a questao de ordem, sustentou que teria que terminar a sessão Legislativa no 
primeiro dia útil para fazer o encerramento numa sessão ordinária! Até porque, se pudesse fazer a 
sessão ordinária no sábado ou no domingo, então se acabava a Sessão legislativa no sábado ou 
no domingo. 

Volto a insistir com V. Ex": como é que ficamos em relação a essa questão? Hoje não 
teremos mais sessão ordinária; portanto, necessariamente, vamos encemir o período numa 
sessão extraordinária; se vamos encerrar o período numa sessao extraordinária, a razão pela qual 
se prorrogou a Sessao • Legislativa já não prevalece. Para mim, já valia até pela letra da 
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Constituição e do Regimento. Gostaria de saber de V. Ex" se prevalece isso, porque, mantida essa 
decisão, formularei recurso para o Plenário. A mim, me parece que já aconteceram coisas 
desagradáveis neste Congresso, no mês de junho, quanto ao fato de ter havido reuniões 
intermediárias - acabaram por deixar os que não estavam presentes na segunda-feira em situação 
difícil perante a opinião pública, porque se votou algo que não podia votar; parece-me que esse vai 
se um procedimento tradicional. 

É a questão de ordem que queria formular a V. Ex", desde logo dizendo que se 
permanecemos nessa regra de continuar a Sessão Legislativa até o primeiro dia útil, gostaria de 
requerer Sr. Presidente, recurso para o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa responde: V. Ex" tem tantos anos de 
atividade parlamentar quanto quem preside estes trabalhos e, certamente, há de ter visto que tem 
ocorrido a sessão de encerramento ser feita no último momento, às vezes, até quase ao soarem às 
24 horas do dia final dos trabalhos. Tem sido isso uma praxe e em beneficio de quem? Do próprio 
Congresso que, preocupado em deliberar sobre questões de maior urgência, prolonga seus 
trabalhos. 

Selia grato à Mesa de pudesse, às 14 horas e 30 minutos encerrar os trabalhos do Senado, 
mas pesaria sobre nós a acusação de ter deixado de apreciar projetos da maior relevância, por 
isso a Mesa tem permitido que isso aconteça e todas as outras Mesas já o fizeram. A interpretação 
que V. Ex" dá, levada ao Plenário, poderá, de agora por diante, modificar essa decisão, mas se o 
Plenário acompanhar a interpretação de V. Ex" estão encerrados, desde logo, os trabalhos da 
Càmara e do Senado e somente haverá uma sessão no Congresso para que também ali os 
trabalhos sejam concluidos; não haverá mais nenhuma deliberação. Se essa é a decisão do 
Plenário, a Mesa se renderá a isso e se V. Ex" que recorrer, a Mesa submeterá o recurso ao 
exame do Plenário. 

O SR. MÁRIO COVAS - A decisão de V. Ex" é que, terminada a Sessão num sábado ou 
domingo, passa para o primeiro dia útil, com a prorrogação da Sessão Legislativa. É isso? 

O meu problema não é o de terminar agora ou não, mas prorrogar a Sessão até o primeiro 
dia útil, porque a explicação que me foi dada pela Mesa, quando levantei a questão de ordem, foi 
que assim era para que tivesse que acabar numa sessão ordinária - e isso não irá ocorrer; já vão 
encerrar os trabalhos numa sessão extraordinária. Para mim, o que quero decidir é se, transferido 
para o primeiro dia útil, esse interregno criado permite ou não haver novas sessões ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Foi exatamente isso que a Mesa decidiu: que não 
era possível retardar a Sessão Legislativa e interromper o trabalho nonmal do Congresso. Foi esse 
o entendimento pessoal do Presidente. Por isso, realizou esta sessão extraordinária e realizará 
outra para encerrar a presente Sessão legislativa, se for votado o orçamento, sob pena de termos 
todas essas decisões tomadas hoje, sem nenhuma validade, porque teriam sido irregularmente 
votadas e decididas num dia em que só seria possível a realização da sessão ordinária apenas 
para o encerramento. Se o Plenário acompanhar V. Ex" nessa interpretação, a Mesa render-se-á a 
isso. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, eu pediria a palavra para mais uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, no pressuposto de que eu esteja certo, o que está votado permanece. É evidente, ou, 
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entao, V. Ex" teria que deixar de dar validade ao que foi votado no sábado também. Por isso, me 
ative a levantar a questão de ordem agora, e não antes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Se V. Ex" observar o texto, verá que não menciona 
sessão ordinária para o encerramento. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sei que não menciona, foi a Mesa que me falou. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Pode ser o entendimento de um Colega que 
estivesse no momento presidindo os trabalhos - eu não estava presente -, mas o de quem está 
dirigindo os trabalhos, neste momento, é de que até a meia-noite o Congresso pode funcionar. 
Podendo funcionar o Congresso, funciona também duas Casas. Há o entendimento, porque não 
diz se a sessão é ordinária ou extraordinária; diz apenas que se prorroga o prazo da sessão 
legislativa. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não, não diz não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa deu a decisão, V. Ex" quer recorrer ao 
Plenário? 

O SR. MÁRIO COVAS • Pois nao. Eu tenho prazo para recorrer, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O recurso de V. Ex" tem que ser imediato, 
inclusive, porque vou encerrar a sessão, são 16 horas. 

O SR. MÁRIO COVAS - O recurso não pode ser feito por mim, tem que ser feito por um 
Líder. Peço ao Líder do meu Partido que o faça por mim. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Pode ser por V. Ex", a Mesa não tem nenhuma 

restrição. 

O SR. MÁRIO COVAS • Então, faço recurso ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cordeiro) • A Mesa pede aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. 

O Sr. Hugo Napoleão - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para uma indagação que poderia põr fim á polêmica. V. Ex" não poderia meramente 
suspender esta sessão, enquanto se realizaram as duas outras do Congresso Nacional, e reabri-la 
em seguida? 

Esta é uma indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) • Os Senadores aqui chegaram às 10 horas, e são 
16 horas. S. Ex" precisam, ao menos, de uma hora para poderem retomar aos trabalhos. Vou 
inclusive, pedir à Presidência da Câmara dos Deputados que avise aos Srs. Deputados que nós s6 
iniciaremos a sessão do Congresso às 17 horas. Não é possfvel esse moto-continuo. Nós estamos 
aqui desde as 1 O horas da manhã. 

O Sr. José lgnácio Ferreira • Sr. Presidente, gostaria de dizer a V. Ex" que cogitando o 
Regimento de votação simbólica, não precisartamos ir para os nossos lugares. 

Outro fato importante que quero aproveitar a oportunidade para colocar é que está aqui há 4 
dias a Deputada Márcia Kubitschek com um projeto que é o PL DF nº 66, que é o projeto da Vice-
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Governadoria do Distrito Federal. Esse projeto, com 52 assinaturas, se encontra ai e não quero, 
amanhã, ser responsabilizado pelo fato de que não foi votado, apesar da insistência com que 
tenho me empenhado no sentido de vê-lo votado. 

O PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Ao lado desde, há outros projetos aqui da maior 
relevância que também estão aguardando sua vez. A Mesa não examina quais os projetos, apenas 
acha que é preciso haver uma sessão de encerramento, e nessa sessão de encerramento podem 
.ser votados projetos até a meia noite de hoje. 

Há vários pedidos de empréstimos, outros pedidos também relevantes, que devem ser 
examinados até a meia noite. À meia noite e um minuto não haverá mais sessão. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, em nenhum instante que não pode ser votado até 
meia-noite. O que sustentei é que, nos termos da Constituição, a única mudança efetivada, quando 
cai num sábado ou domingo, é a sessão de encerramento, que até pode durar um dia inteiro. o 
que me foi dito pela presidência naquele instante é que isso decorria do fato de que precisava 
terminar numa sessão ordinária. Então, sábado e domingo, podiam ser convocados sessões 
extraordinárias. Em nenhum instante constatei V. Ex" de que pode votar até a meia-noite de hoje. 
O que contexto é que o fato de se transferir a reunião de sábado ou de domingo para segunda­
feira implica em abrir esse prazo de sábado e domingo para realizar sessões. Isto é tão-somente 
isto é o que contexto. 

De forma que o recurso que impretei é voltado para essa possibilidade que, inclusive, pouco 
efeito tem, porque aconteceu daqui para trás, até porque está votado não foi contestado, de forma 
que não há como voltar atrás, contrari-sensu, a lei complementar que foi aprovada, outro dia, teria 
que cair no instante em que a Mesa decide que a lei complementar tem que ser votada 
nominalmente. Não estou com a pretensão de atrapalhar a pauta, nem de atrapalhar o que tenha 
que ser votado, estou querendo fixar um critério, porque paguei um preço caro, em junho, como 
outros pagaram, pelo fato de o dia do término cair num sábado, mudar-se para segunda-feira, e 
com isso acabar ocorrendo votações que eram inesperadas, em ralações ás quais gostariamos de 

estar presentes. 

Sobre o problema, a minha questão de ordem é esta: a mim me parece que qualquer 
circunstancia em que se encerre o periodo num dia que seja sábado, domingo ou feriado, a 
transferência para o primeiro dia útil, não implica em que possa usar esses dias, sábado, domingo 
e feriado, para efeito de realizarem-se sessões e votações. E baseio essa posição no fato de que a 
Mesa me informou que a transferência era obrigatória, tendo em vista que o encerramento tem que 
ser necessariamente em sessão ordinária; e que no sábado e domingo não se pode convocar 
sessões ordinárias e tão-somente extraordinárias. 

De forma que o meu ponto de discussão não é este, não contexto o direito de V. Ex" de 
convocar sessão até meia-noite. Continuo sustentando a idéia de que no futuro caso a sessão de 
encerramento caia num sábado, domingo ou feriado, e seja transferida para segunda-feira, ou o 
próximo dia útil, não se abra esse espaço para ocorrerem sessões extraordinárias. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) - O próprio Regimento não cria nenhuma restrição à 
convocação de sessões extraordinárias nos sábados e domingos, exatamente porque as sessões 
realizadas nos sábados e domingos são extraordinárias. 

De modo que vou submeter o recurso de V. Ex" ao Plenário. 
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O Sr. José Paulo Bisol - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, não há sentido para essa votação, nós não votamos hermenêutica, não votamos 
interpretação; nós votamos projetos de resolução e projetos de lei: 

O Senador Mário Covas com rigoroso fundamento jurldico, técnico e lógico, sustenta uma 
determinada interpretação dos dispositivos legais. Nós não temos recurso sobre interpretação, a 
decisão que nós tomarmos aqui não vai obrigar, não vai vincular ninguém. 

Não há o que votar, não há recorribilidade. Sr. Presidente, por favor ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa acolhe a impugnação fe~a pelo nobre 
Senador José Paulo Bisol, e declara encerrada a presente sessão. Pede aos Srs. Senadores que 
às 17 horas estejam presentes á sessão do Congresso Nacional. Haverá, depois, uma sessão -
porque essa, às 17 horas, é destinada à votação do Orçamento. As 18 horas e 30 minutos haverá 
uma sessão destinada ao exame das medidas provisórias e, em seguida, haverá sessão do 
Senado, para apreciação das matérias que, por acaso, possam ser examinadas nesse perlodo, e 
para o encerramento da Sessão Legislativa. 

-Final do Documento. 
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Número: 1058 

Ementa: 

O autor, pela ordem, indaga a Mesa se, na hipótese de a sessao do Congresso terminar 
depois da meia noite, ainda assim haverá sessao de encerramento da legislatura. A Mesa 
esclarece que constitucionalmente a legislatura já está encerrada. 

Parle da sessão : 
Após a Ordem do Dia 

Publicações : 
18/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 8634 

SESSÕES LEGISLATIVAS 

Detalhamento dos assuntos : 
Sessões legislativas:Sessão de encerramento da legislatura. 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 1058 

Maurício Corrêa 
Iram Saraiva 

O Sr. Maurlcio Corrêa - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, apenas para uma 
informação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a palavra ao nobre Senador. Maurício 
Corrêa. 

O SR. MAURICIO CORR9. (PDT - DF. Pela ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, antes de V. Ex" encerrar, só uma infomlaçao, pela ordem, e gostaria que V. Ex" me 
respondesse. 

Na hipótese de a sessão do Congresso terminar depois da meia-noite, mesmo assim haverá 
sessão de encerramento no Senado? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - AI a Legislatura já estará encerrada 
constitucionalmente. 

-..1nal do Documento. 
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Número : 2279 

Ementa: 

Na apreciação de Projeto de Resolução que estabelece condições para renegociação da 
dívida externa brasileira, levantou-se a questao da inconstitucionalidade de disposição que, 
durante o recesso, delegava à Comissão Representativa do Congresso Nacional a 
deliberação de matéria da competência privativa do Senado, inserta no artigo 52 da 
Constituição Federal. 

'Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições: 

PRS n.0 76, de 1990 

Publicações : 
18/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 
Senador envolvido : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, pàginas 8580 a 8585 

SENADO, ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS 

Detalhamento dos assuntos : 

Jamil Haddad 
Nelson Carneiro 

Chagas Rodrigues 
José Fogaça 

José lgnácio Ferreira 
Leite Chaves 

Marcondes Gadelha 
Mario Covas 

Maurício Corrêa 
Ronan Tito 

Competência privativa do Senado. Vedada delegação à Comissão Representativa do 
Congresso Nacional. E mesmo para a comissão do Senado . 

Texto Integral da Polêmica: 

Número : 02279 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do projeto de Resolução nº 76, de autorias do nobre Senador 
Ronan Tito e outros senadores, que estabelece condições para renegociação da divida externa 
brasileira.(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

A matéria foi inciulda na Ordem do Dia nos termos do art. 169, parágrafo único, do 
Regimento. 

Solicito do nobre Senador José Fogaça o parecer da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. senadores, esta matéria foi objeto de longo e criterioso debate na Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

Aqui estiveram presente a Sr". Ministra da Economia. Fazenda e Planejamento, o Sr. 
Secretário-Geral de Polftica Econômica e também o Embaixador José Dauster, que é o 
encarregado das negociações da divida externa. 
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Como resultado dessas negociações, como resultado deste amplo, profundo e analítico 
processo de discussão, resultou este projeto de resolução. 

Basicamente, o projeto de resolução pretende adequar as negociações em curso, em torno 
da divida externa brasileira, às novas exigências da Constituição de 1988. Em outras palavras, 
significa dizer que o Senado esta presente, o Senado é um novo componente nesse cenàrio, o 
Senado fala em nome do povo brasileiro, fala em nome dos estados e em nome da Nação, 
representa os interesses do Pais, no momento em que parcelas consideràveis da nossa soberania 
estão em jogo, porque toda vez que uma nação assume empréstimos, se endivida no exterior, ela 
compromete também parcelas correspondentes da sua soberania. 

Cabe, portanto ao Senado, neste momento, em nome do Pais, julgar, acompanhar e decidir 
sobre os contratos e as operações que serão realizados, serão decididos e negociados pelo 
Governo Brasileiro. 

O projeto, quanto a sua tecnicalidade e juricidade, ê perfeito, e quanto ao mérito, recebeu a 
aprovação unanime dos Srs. Membros da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O Senador Leite Chaves acaba de me chamar a atenção, aliàs, com a erudição que é 
própria de S. Ex•, mas com interna precisão neste momento, que ha apenas um verbo mal­
empregado, um problema de redação no art. 4°, inciso li, quando fala em despesas incorridas 

pelos credores. 

O verbo incorrer é o verbo regido pela preposição em, de modo que não pode ser escrito, 
nao pode ser adotado nesta passiva. Necessariamente, hà de ser um verbo transitivo direto, como 
o verbo realizar, despesas realizadas, ou despesas efetuadas; e não o verbo incorrer, que é 
totalmente impróprio neste caso; a observação é procedente. 

O parecer, portanto, é favoràvel, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O parecer ê favoràvel. Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a discussão. 

O Sr. Jamll Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. A Comissão de Assuntos Econômicos, por seus membros, aprovou, por 
unanimidade, não o projeto que ora está em discussão. Foi aprovado o projeto do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, com uma emenda do Senador Jorge Bomhausen, que o paràgrafo 

único do art 6° dizia: 

•É vedada a efetivação de qualquer pagamento aos bancos privados, antes da efetivação, 
pelo Senado Federal, exceto quando a divida de curto prazo, de caràter comercial ou 

interbancàrio. • 

O atual, Sr. Presidente, diz o seguinte: 
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É vedada efetivação de qualquer pagamento de atrasados aos bancos privados, sem prévia 
consulta ao Senado Federal ou, durante o recesso parlamentar, à comissão representativa." 

Sr. Presidente, é óbvio que o Governo já recuou do seu posicionamento inicial, porque 
quando aqui estiveram a Ministra da Economia e o negociador da divida, declararam que só 
pagariam os atrasados a partir do momento em que fechassem o acordo relacionado com a divida. 

No entanto, Sr. Presidente, esta redação que aqui está parece flagrantemente 
·inconstitucional. A comissão representativa é mista - Srs. Senadores, prestem atenção a esse 
detalhe -, é composta de 16 deputados e 7 Senadores. E a Constituição é muito clara: quem 
deliberar sobre o problema da divida externa é o Senado. Como a comissão em que os Senadores 
são minoritários vai decidir sobre o problema da divida externa brasileira? É flagrantemente 
inconstitucional. 

Formei-me - acredito - em Direito, pela Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do 
Brasil, mas o bom senso na interpretação do texto constitucional mostra que é flagrantemente 
inconstitucional. 

Sr. Presidente, eu queria saber como o relator pode escolher esse fato, pois com isso o 
Senado abre mão de suas prerrogativas e as entregas à Cãmara dos Deputados, que é majoritária 
na comissão representativa. 

O jornais estão dizendo, hoje, que o Governo quer que o Senado se afaste - tenho aqui os 
recortes - da discussão da dívida. Estão dizendo a verdade, não estão mentindo. "Governo quer o 
Senado fora das negociações da dívida," está no Correio Brazfllense, e O Globo diz: "Governo 
tira Senado do acordo da divida". 

E as prerrogativas do Senado? E aquele carnaval, quando se dizia que este Governo iria 
negociar a dívida de maneira diferente? O que aconteceu? Declarações do negociador Jório 
Dauster: ·o Governo pode chegar, até, a pagar 1 bilhão.e 200 milhões de juros do spread devido". 
Já mudou o seu posicionamento. Aqui esteve o Sr. Rockfeller, dizendo que não aceita o não­
pagamento dos atrasados e - informações que tenho - que os credores internacionais não 
aceitarão, a não ser que sejam pagos 2 bilhões e meio de dólares, atrasados, para que possam 
continuar negociando a divida. 

Sr. Presidente, para que fique bem claro, a negociação da dívida externa é idêntica a todas 
as outras negociações anteriores. E esse projeto tinha entrado Ordem do Dia em regime de 
urgência urgentíssima, quando nobre Senador - respeito-o, porque é coerente nas posições 
relacionadas com a divida externa - Roberto Campos, chegou aqui e conseguiu retirar o projeto de 
pauta. Naquele momento, disse que o Sr. Jório Dauster não tinha capacidade para negociar a 
dívida, que S. S" havia sido seu auxiliar e que era a única pessoa que sabia negociar. No entanto, 
conseguiu S. Ex", com acordo de lideranças desta Casa, mudar o texto que havia sido aprovado 
por unanimidade Comissão de Assuntos Econômicos. 

Pergunto eu a V. Ex" Sr. Presidente: vão ser colocados em votação os dois textos? Ou esse 
é substitutivo da comissão? Quero saber, porque existe o parecer da Comissão, aprovado por 
unanimidade, que não foi esse. O parecer que esta sendo apreciado pelo Plenário é diferente do 
que foi aprovado na comissão. O que será votado, Sr. Presidente? É a pergunta que formulo a V. 
Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - A mesa esclareceu a V. Ex": houve o projeto da 
Resolução n• 55 e foi pedida uma detigência sem prazo fixado. Entrementes, o Senador Ronan 
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Tito e outros Srs. senadores apresentam o presente projeto de Resolução nº 76, que hoje é objeto 
de exame. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra para uma explicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - estou dando a resposta ao senador Jamil Haddad. 
Depois darei a palavra a V. Ex". 

O Sr. Ronan Tito - Perdoe-me Sr. Presidente. 

O SR. JAMIL HADDAD - Sr. Presidente, parece-me que os juristas da casa aqui estão - é 
flagrantemente inconstitucional. Cabe ao Senado Federal apreciar a dívida externa brasileira. A 
comissão representativa é constituida de 16 deputados e sete senadores. E é ela que vai deliberar. 
Portanto, é inconstitucional. O Senado abdica do seu dispositivo constitucional de analisar o 
problema da divisão externa brasileira. Vamos entrar em recesso, a negociação está sendo feita, e 
já vão pagar os juros atrasados. Eles vão fechar o acordo. Vão mandar para a comissão que não 
tem atribuição de analisar a divida externa. Como vai ficar? Vão aludir que a comissão não pode 
falar, e vão deixar para que o Senado discuta isso após o recesso, já com o acordo fechado, 
contrariando, inclusive, o projeto que o Governo remeteu a esta Casa, num fausto, com a presença 
da imprensa televisada, com a presença da Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e do 
negociador da divida. Mais uma vez, o Senado está sendo ilaqueado na sua boa-fé, e lhe estão 
sendo retiradas atribuições constitucionais claras, definidas, que não podem deixar de ser 
cumpridas. Era o que eu queria dizer. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Peço a palavra pela ordem. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra, o nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
parece-me óbvio que o Senador Jamil Haddad tem inteira razão. De fato não pode ser a comissão 
representativa aquela que venha a deliberar sobre a competência que lhe é estabelecida pelo § 1º 
do art. 5°. Essa deliberação é competência exclusiva do Senado Federal. Portanto, trata-se, ai 
apenas de uma questão de redação, até para caracterizar melhor, para expressar mais 
adequadamente as verdadeiras, as inequlvocas intenções da comissão de Assuntos Econômicos. 
O projeto de resolução, no original, na verdade pretendia não a comissão representativa como em 
todo, mas aquela parte da Comissão representativa integrada por senadores. Dai ser verdade o 
que alega o Senador Jamil Haddad ser procedente, devendo-se acrescentar "a comissão 
representativa do Senado Federal", "os Membros do Senado Federal que integram a comissão 
representativa". Esta será uma necessária emenda de redação que, creio, corrige o problema 
alegado nas argumentações do Senador Jamil Haddad. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não há necessidade de emenda de redação, 
porque esse projeto é da competência exclusiva do Senado. Uma emenda de mérito pode ser 
examinada pelo Senado sem a necessidade do projeto ter a votação adiada. Contudo é preciso 
que essa emenda exista, porque a alegação do Senador Jamil Haddad é procedente. O texto 
autoriza o Senado e não a comissão. Se houver uma emenda nesse sentido e aprovada pelo 
Senado, está afastada a inconstitucionalidade, que é flagrante. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente ... 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Senador Ronan Tito, o Senador José Fogaça 
sugeriu uma emenda para transferir à delegação do Senado na Comissão Representativa a tarefa 
de ser consultada, em vez de o próprio Senado. 

A Mesa aguardaria, pois, a emenda do senador, que deve vir a exame do Plenário. 

O SR. RONAN TITO - Enquanto isso, vou dar as explicações ao Plenário do que ocorreu na 
questão da negociação da dívida externa. 

Sr. Presidente, todos sabemos da primeira parte das negociações da questão dessa 
resolução que cria normas para negociação da dívida externa. 

A segunda parte aconteceu nesse tumulto de último hora, em que pedimos a presença do 
negociador da divida, porque entendeu, em determinado momento, o Ministro Jório Dauster, que o 
Congresso Nacional estava querendo tumultuar o processo da negociação, quando, na verdade, o 
que pretende o Senado Federal é ter, com o Executivo, uma posição única de negociação externa. 

Podemos debater internamente os problemas do Brasil com a Situação e a Oposição, tudo o 
que quisermos. No entanto, quando se trata de negociar a dívida interna, não podemos mais nos 
dar ao luxo de apresentar fissuras para a banca Internacional. 

Quando começou a questão de pruridos jurídicos internacionais, pedi o Governo que 
mandasse aqui o seu negociador, o Ministro Jório Dauster, um homem ilustre, sério, correto. Foi 
ele o homem que desbaratou a questao do IBC e todos sabemos que S. Ex" se deparou com 
algumas dificuldades em negociação externa contra a jurisdicidade da primeira resolução. Pedi a 
presença dele aqui, negociamos, discutimos, debatemos com todas as Lideranças, inclusive as do 
Governo, e o Ministro Jório Dauster acabou por redigir esta emenda. Se há uma pequena 
impropriedade no localizar a Comissão Representativa do Senado, isso é outra coisa. S. Ex" tem 
todo o direito de enganar-se, porquanto não conhece as filigranas internas. 

Aceito a emenda apresentada pelo Senador José Fogaça. 

Peço apenas aos companheiros que respeitem uma luta enorme de negociação por parte 
dos Senadores Marco Maciel, Fernando Henrique Cardoso e deste modesto Líder que fala a V. 
Ex", no sentido de dotar o Pais de uma regra permanente quanto à negociação da divida externa. 

Estou simplificando toda a discussão, todo o debate, todo o entendimento, Sr. Presidente, 
mas foi penoso chegar onde chegamos. Por tsso mesmo eu pediria que, eVidentemente com 
algumas correções de redação, aprovássemos esta resolução. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. MAR.CONDES GADELHA (PFL - PB, Por uma questão de ordem. Sem reVisão do 
orador.) - Sr. Presidente, queria que V. Ex" orientasse ou informasse à Casa sobre como fica o 
processo referente ao projeto anterior da Embratur, uma vez que não houve quorum e a sessão foi 
suspensa. Pergunto a V. Ex" se será incluído na Ordem do Dia de alguma outras sessão 
extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Nobre Senador, não será esse o único caso, 
nestes últimos dias, em que um projeto foi submetido ao voto do Plenário, não houve quorum, e a 
matéria ficou dependendo de outra sessão. 
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O caso de V. Ex" não é o único. Não sei se haverá outra seção, Sr. Senador, porque 
estamos às 15 horas praticamente, e às 16 horas há a sessão inadiável do Congresso Nacional. 
Precisamos almoçar e, fazer uma interrupção, pois estamos aqui desde as 10 horas da manhã, 
portanto, mais do que o tempo normal. Temos que encerrar a sessão. Depois, se houver 
possibilidade, voltaremos para discutir, não só essa, mas muitas outras solicitações que estão aqui, 
dependendo do exame do Senado. 

A Mesa não tem culpa de que todos esse fatos tenham ocorrido nos últimos dias. Por isso 
mesmo é que, por minha iniciativa, inclui-se no texto regimental a possibilidade de não se examinar 
projetos vindos da Câmara dos Deputados nos últimos quinze dias, salvo três casos. Criou-se aqui 
uma urgência urgentíssima, que se modificou de tal forma que o que devia ser em sessão está se 
convertendo na regra geral. E desmoralizou a iniciativa de se peneirar os processos que deviam 
ser do exame do Congresso. 

De modo que não posso afirmar a V. Ex" a que horas será examinado. Se houver 
possibilidade ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, já houve um acúmulo exagerado de 
irregularidades com relação à votação anterior. Foi acolhido um pedido de verificação, inclusive 
com a nossa tolerância, a deste tempo, quando já se tinha passado para uma outra matéria. 

Não vamos agora. Sr. Presidente, sanar um erro com outro e colocar uma irregularidade 
maior, ainda, que é outra matéria sem encerrar o processo de votação daquela matéria, que foi 
iniciado e não pode ser interrompido. Já foi feito um pedido de verificação. Agora, temos que 
completar a votação daquela matéria, que antecede a qualquer uma outra. Além do mais, 
encontrava-se em regime de urgência como qualquer outra em tramitação nesta casa. 

Peço a V. Ex" que encontre uma forma de dar prioridade àquela matéria sobre qualquer 
outra, porque o processo de votação estava iniciado, a menos que o Senador Jamil Haddad, 
desista do seu pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Agora não é passivei. 

O SR. MARCONDES GADELHA - A menos que o Senador Jamil Haddad desista do seu 
pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Aquela sessão já está encerrada. A questão de 
ordem de V. Ex" está resolvida. Não há somente esses projetos nessa situação; há um outro que 
teve apreciação anterior mas não houve quorum, também, e a Mesa até hoje não o trouxe ao 
exame do Plenário. Já tenho atendido a sucessivos apelos para ir adiando. De modo que a Mesa 
só colocará na ordem cronológica. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Certamente, Sr. Presidente, hão voltou á discussão 
porque não houve reclamação, o que não é o caso com relação a esta matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - Não houve. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estou reclamando o retomo da matéria à votação. Aliás, 
o prosseguimento do processo da votação, que não pode ser interrompido. Quero crer que, 
enquanto não se completar o processo de votação daquela matéria, ela permanece como 
prioridade absoluta na pauta. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - se V. Ex" consultar o Llder José lgnácio Ferreira, 
S. Ex" dirá que há outra matéria na mesma situação e que ele tem feito apelos insistentes para que 
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ele não seja posta em exame, porque dificultaria o andamento dos trabalhos. Não é o único caso 
que a Mesa tem. Se V. Ex" quer que sejam votados todos os casos existentes eu os farei 
certamente o segundo, pela ordem cronológica. O caso anterior irá tumultuar a votaçao. Para 
outros, em uma outra sessão, não houve quorum. É uma nova Ordem do Dia que terá ou não 
quorum, dependendo da apreciação do Plenário. O Senador José Fogaça apresentou uma 
emenda que não chegou ainda à Mesa. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, o Senador José Fogaça vai apresentar a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra S. Ex". 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para discutir. Sem revis!io do orador.) - Sr. Presidente, 
aquilo que tínhamos proposto, portanto, como emenda de redação, passa a ser uma emenda de 
mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - De mérito. Só pode ser de mérito. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - E os termos são aqueles já conhecidos por V. Ex". 

O§ 1° Do art. 5° do Projeto de Resolução n° 76, de 1990, fica com a seguinte redação: 

"É vedada a efetivação de qualquer pagamento de atrasados aos bancos privados sem 
prévia consulta ao Senado Federal ou, durante o recesso parlamentar, aos Membros do Senado 
Federal que integram a Comissão Representativa." 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - É sobre o projeto? 

O Sr. José lgnácio Ferreira - É sobre o projeto. Houve uma intervenção do eminente 
Senador José Fogaça que me passou sem a percepção. Como este é um assunto delicadlssimo, 
eu pediria ao Senador José Fogaça que repetisse. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Eu direi a V. Ex". O art. 5º, § 1º, diz o seguinte: 

"§ 1° É vedada a efetivação aos bancos privados sem prévia consulta ao Senado Federal ou, 
durante o recesso parlamentar, à Comissão Representativa." 

O nobre Senador Jamil Haddad sustentou a inconstitucionalidade desse trecho fina, porque 
a Comissão Representativa é integrada por 16 deputados e 7 senadores. Ora, essa decisão é 
privativa do Senado. A emenda Fogaça determina que, nesse caso, os 7 senadores que integram 
a Comissão Representativa representem o Senado, se, durante o recesso, ocorrer esse fato. 

O Sr. José lgnácio Ferreira - Sr. Presidente, a Comissão Representativa é um todo 
indivisível. O Senado não pode ser representado pelos senadores que integram a Comissão 
Representativa, porque isso não tem nenhuma base constitucional. O Senado é o Senado. O 
Congresso é representado, no recesso, por uma Comissão Representativa. O que nós não 
podemos é colocar o bisturi no meio, separar senadores e deputados e dizer que aqueles tantos 
senadores que integram a Comissão Representativa, que é um ente criado na Constituição, e que 
existe constitucional e legalmente, passem a representar o Senado Federal. Não é possível. Os 
senadores, individualmente, não representam senão a eles mesmos no recesso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Então, a solução será a seguinte: todos estão de 
acordo que este texto é flagrantemente inconstitucional, porque a competência é do Senado 
Federal. Então, teria que .se tirar, como quer o Senador ... 
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O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero esclarecer, porque estou num processo de negociação de meses. 

Por que deixar só até o Senado? Pode haver uma proposta - e Deus nos ajude que haja 
j;lSSa proposta - por exemplo, no ida 1 O de janeiro. Neste caso, convocamos o Senado Federal -
muitos Senadores poderão estar, inclusive, no exterior - para quê? Para dizer se está bem, se se 
dá prosseguimento à negociação ou não. Esse assunto foi muito discutido. Penso que o que está 
impróprio é a redação. Quem redigiu verdadeiramente não está afeito às lides parlamentares. 

Com a Emenda José Fogaça o projeto fica, no mérito e na redação, aceitável. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A competência é privativa do Senado Federal. 

De modo que a Comissllo Representativa, que tem a maioria de Deputados, não pode falar 
pelo Senado. Senão, dir-se-ia que a competência é do Congresso. 

O SR. RONAN mo -Sr. Presidente, V. Ex" já leu a emenda do Senador José Fogaça? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Não. Estou respondendo ao Senador José lgnácio 
Ferreira. 

Ou tira-se todo o texto, esse texto final, ou aceita-se a solução Fogaça. O que não é possível 
é outorgar à Comissllo Representativa a possibilidade de decidir em nome do Senado, porque a 
competência é privativa do Senado. 

A Mesa não tem culpa de o projeto ter chegado só agora ao exame do Plenário. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Tem a palavra o nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, tem-se falado muito aqui em competência privativa. Não se trata, como sabem os Srs. 
Senadores, apenas de competência privativa do Senado. 

o art. 51 da Constituição diz: 

"Compete privativamente à camara dos Deputados:• 

Ai vem a competência. O art. 52, que diz; 

"Compete privativamente ao Senado Federal:" 

E vem o elenco. 

Ora, Sr. Presidente, esta Comissllo prevista no art. 58, § 4°, da Constituição, diz que durante 
o recesso havera uma Comissão Representativa do Congresso Nacional. Mas nós entendemos 
que esta Comissão, que funciona apenas no recesso, não pode invadir, nem a competência 
privativa do Senado nem a competência privativa da Câmara, porque isso é texto permanente. 

De modo, Sr. Presidente, que realmente não se pode manter o § 1° do art. 5° deste Projeto 
de Resolução nº 76. 



Há duas hipótese: ou se suprime todo o§ 1° ou se suprime a parte final deste 1° do art. 5°. A 
redação como está é inconstitucional, porque a competência privativa do Senado não pode se 
exercida ou delegada a uma Comissão Mista de Deputados e Senadores, que só funcionam no 
recesso do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - É exatamente a crítica que faz o Senador Jamil 
Haddad. Só o Senado como instituição, a Casa, pode exercer essa competência privativa. Não 
,podemos transferi-la para uma Comissão Mista, salvo se aceitarmos a interpretação do Senador 
José Fogaça, contra a qual se insurge o nobre Senador José lgnácio Ferreira. Tudo isso resulta do 
fato de assuntos dessa natureza serem examinados no último dia da Sessão Legislativa. 

O Sr. Maurício Corria - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURiCIO CORREA (PDT - DF. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: Sabemos que as competências do Senado estão definidas 
nitidamente no art. 52. 

O § 4° do art. 58, diz que durante o recesso haverá uma Comissão, cuja competência será 
definida no Regimento Comum, que não foi votado até agora. Então, para atender a uma situação 
dessa natureza, votou-se uma resolução. Trata-se da Resolução n• 3, de 1990. 

o que compete a essa Comissão? 

Lerei tudo, porque este é assunto que não foi trazido e o estamos discutindo sem examinar o 
conteúdo exato da determinação contida no ato. 

Diz o art. 7° da Resolução n• 3, de 1990: 

"Art. 7°. A Comissão compete: 

1 - zelar pelas prerrogativas do Congresso Nacional, de suas Casas e de seus membros; 

li - zelar pela preservação da competência legislativa do Congresso Nacional em face da 
atribuição normativa dos outros poderes (Const Art. 49, inciso IX;) 

Ili - autoriZar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do Pais 
(Const. Art. 49, inciso li); 

IV - deliberar sobre: 

a) a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa, desde que se caracteriZe a necessidade da medida 
cautelar em caráter urgente (Const. Art. 49, inciso V); 

b) projeto de lei relativo a créditos adicionais solicitados pelo Presidente da República desde 
que sobre o mesmo já haja manifestação da Comissão Mista Permanente a que se refere o 1° do 
art 166 da Constituição; 

c) projeto de lei que tenha por fim prorrogar prazo de lei, se o término de sua vigência deva 
ocorrer durante o perlodo de recesso ou nos dez dias úteis subseqüentes a seu término; 

d) tratado, convênio ou acordo intemacional, quando o término do prazo, no qual o Brasil 
deva sobre ele se manifestar, ocorrer durante o período de recesso ou nos dez dias úteis 
subseqüentes a seu término; 
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b) autorizar senador ou deputado a aceitar missão do Poder Executivo; 

VI - exercer a competência administrativa das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados em caso de urgência quando ausentes ou impedidos os respectivos membros; 

VII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluldos os da administração indireta; 

VIII - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra 
_atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

IX - convocar Ministro de Estado e enviar-lhes pedidos escritos de informação, quando 
houver impedimento das Mesas de qualquer das Casas interessadas; 

X - representar, por qualquer de seus membros, o Congresso Nacional em eventos de 
interesse nacional e internacional; 

XI - exercer outras atribuições de caráter urgente, que não possam aguardar o inicio do 
perlodo legislativo seguinte sem prejulzo para o Pais ou suas instituições, 

A meu ver, aqui estaria um local onde poderia ser criada uma fórmula para conjurar essa 
crise. 

Vou reler: 

"XI - exercer outras atribuições de caráter urgente, que não possam aguardar o inicio do 
período legislativo seguinte sem prejulzo para o País ou suas instituições," 

Não vou ler o restante_ 

Não há autorização contida no ato normativo dessa comissão - já não digo nem a comissão 
exclusiva do Senado Federal, porque ela não tem forma, nem julzo_ A comissão que fala é 
representativa do Congresso Nacional. Não há uma outra que seja representativa da Casa. 

De sorte que não há outra salda, no meu modo de ver, senão para, realmente, na forma da 
sugestão do Senador José Fogaça, ou seja, Senado Federal. Quer dizer, não há condições de 
votarmos essa resolução a não ser, Sr. Presidente, até quando se diz: "é vedada a efetivação de 
qualquer pagamento de atrasados aos bancos privados sem prévia consulta ao Senado Federal", 
Não pode ser colocado "ou à Comissão do Senado, ou à Comissão representativa•, porque a 
Comissão do Senado não tem respaldo constitucional e a Comissão representativa é mista, 
composta de senadores e de deputados. 

Ora, se autorizarmos a Comissão Mista, estaremos praticando uma inconstitucionalidade -
essa minuta seria inconstitucional -, se reduzirmos para uma Comissão do Senado é 
inconstitucional porque não houve delegação para isso, 

Por outro lado, o ato normativo que acabei de ler não autoriza a que essa Comissão 
representativa exerça as finalidades para suprir o art 52, que é o que trata exatamente da função 
do Senado na aprovação dessas dividas, de prorrogação etc,, tratados que envolvam questões 
financeiras. 

De sorte Sr. Presidente, que, no meu modo de entender, é por imperativo de natureza 
intransponlvel - que é a Constituição - que não temos como aprovar a resolução nos termos em 
que está proposta se não parar onde o Senador José Fogaça sugerir, vale dizer Senado Federal. 
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Dai para a frente todo e qualquer acréscimo será de violenta atuação conta o dispositivo 
constitucional. 

Portanto, Sr. Presidente, a opinião que externo neste instante é a de que por mais que nos 
esforcemos não é possível se votar uma resolução tal qual está redigida. Haverá que ser contido o 
parágrafo exatamente onde está a expressão "Senado Federal'. 

De sorte que, estou de pleno acordo com as preocupações do Senador Jamil Haddad que, 
embora as tenha manifestado do ponto de vista do exercício da soberania brasileira, esbarra, na 
verdade, com um imperativo de ordem constitucional a impedir que se forme comissão, seja do 
Senado ou até mesmo representativa, para tratar dessa questão. Esta é atribuição especifica do 
Senado que a norma da Resolução n• 3 não deu competência nem á Comissão de representantes 
e muito menos podemos criar aqui, no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa aguarda as emendas que forem sugeridas, 
para encaminhá-las ao Plenário. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra como Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Com a palavra o nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
presto um esclarecimento. 

Na verdade, não existe a emenda á qual se referiu o Senador Maurlcio Corrêa, que seria 
supressiva do texto e que limitaria o§ 1° até a expressão "consulta ao Senado Federal". 

Essa emenda supressiva não existe a não ser que S. Ex", o Senador Maurício Corrêa, a 
presente. Em apresentando a emenda, ela passa a existir e pode ser objeto até de acordo. 

Está em discussão aqui não apenas uma questão jurldica é o confronto de uma juridicidade 
com a questão polltica. 

Se ficarmos com a emenda que seria, portanto, assinalada pelo Senador Maurício Corréa ou 
outros Senadores, estarlamos retirando o Senado Federal da questão da negociação da divida 
externa durante todo o período de recesso. Se mantivermos o texto conforme foi apresentado pela 
relataria, os Senadores integrantes da Comissão representativa é que exerceriam essa 
competência. 

Portanto, trata-se dessa decisão. A decisão é, durante o recesso, o Governo pode ou não 
efetivar qualquer pagamento de atrasado sem prévia consulta ao Senado Federal. Só poderia fazê­
lo com o Senado Federal. Só poderia fazê-lo com o Senado Federal. Só poderia fazê-lo com o 
Senado Federal reunido. De modo que ao fazer qualquer tipo de negociação que venha implicar 
pagamento de atrasos, o Governo teria que convocar o Senado Federal para obter a prévia 
autorização, sem a qual a efetivação desse pagamento não poderia ser reallzada. São essas duas 
alternativas ou fica o senador da comissão representativa com essa competência, ou, então, o 
Governo teria que convocar o Senador durante o perlodo do recesso. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 
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O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, V. Ex" responderá em conjunto, porque é uma questão de ordem exatamente sobre 
este ponto. 

A questão de ordem é com base no disposto no art. 68, 1°. Nem a Comissão Mista poderia 
ter essa atribuição e nem a Comissão de Senadores, porque o artigo é explicito. Diz o seguinte: 

"Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria 
reservada à lei complementar, nem a legislação sobre .. ." 

Sr. Presidente, a impossibilidade é essa, não há possibilidade de delegação nem a Senador, 
nem á Comissão Mista e nem à Comissão do Senado. De forma que é aceitável o projeto, nos 
seguintes termos: 

"É vedada a efetivação de qualquer pagamento de atrasados aos bancos privados sem 
prévia consulta ao Senado Federal." 

O que quer dizer? Se essa consulta tiver que ser feita no recesso, ou o Senado será 
convocado ou, então, não se tomará conhecimento dessa matéria no recesso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - A Mesa apenas lembra que o texto que V. Ex" leu 
se refere à lei delegada ao Presidente da República e não ... 

O SR. LEITE CHAVES - Não, Sr. Presidente, mas é delegação, qualquer delegação. Se não 
se pode nem ao Presidente da República, menos ainda a outro órgão do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Compreendo que o cansaço desta longa sessão 
justifique. 

Sobre a Mesa, supressíva que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

-Final do Documento. 

3105 



Número: 1056 

Ementa: 

O autor, em questão de ordem, indaga se o projeto (em regime de urgência) que deixou de 
ser votado na sessão anterior, por falta de quorum, será incluído em Ordem do Dia de 
sessão extraordinária. Pede ao Presidente que encontre uma fonna de dar prioridade ao 
projeto. O Presidente esclarece que não sabe se haverá outra sessão. Havendo 
possibilidade, a matéria, juntamente com outras também em regime de urgência, será 
incluída na pauta. Quanto à preferência, esclarece que há outro projeto nas mesmas 
condições, que teve apreciação anterior e que pennanece como prioridade absoluta na 
pauta em virtude da ordem cronológica. 

Parte da sessão : 

Ordem do Dia 

Proposições : 

PRS n.º 75, de 1990 

Publicações : 
18/12/1990 

Atuação Parlamentar: 
Autor: 

Presidente : 

Assuntos Relacionados : 

DCN li, página 8582 

ORDEM DO DIA (OD) / das sessões extraordinárias 

Marcondes Gadelha 
Nelson Carneiro 

ORDEM DO DIA (OD) / matérias não apreciadas da pauta da sessão ordinária anterior 
ORDEM DO DIA (OD) / inclusão de matéria I em regime de urgência 

Detalhamento dos assuntos: 
Urgência • matéria não deliberada na sessão anterior por falta de quorum 

Texto Integral da Polêmica: 

Número: 1056 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - concedido a palavra a V Ex". 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL-PB. Por uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, queria que V Ex" orientasse ou infonnasse à Casa sobre como fica o 
processo referente ao projeto anterior da Embratur, uma vez que não houve quorum e a sessão foi 
suspensa. Pergunto à V. Ex" se será incluído na Ordem do Dia de alguma outra sessão 
extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - nobre Senador, não será o único caso, nestes 
últimos dias, em que o projeto foi submetido ao voto do Plenário, não houve quorum e a matéria 
ficou dependendo de uma outra sessão. 

O caso de V. Ex" não é o único. Não sei se haverá outra sessão, Sr. Senador, porque 
estamos ás 15 horas praticamente, e as 16 horas há a sessão inadiável do Congresso Nacional. 
Precisamos almoçar e, fazer uma interrupção, pois estamos aqui desde as 1 O horas da manhã, 
portanto mais do que o tempo normal. Temos de encerrar a sessão. Depois, se houver 
possibilidade, voltaremos para discutir, não só essa, mas muitas outras solicitações que estão aqui, 
dependendo do exame do Senado. 
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A Mesa não tem culpa de que todos esses fatos tenham ocorrido nos últimos dias. Por isso 
mesmo é que, por minha iniciativa, inclui-se no texto regimental a possibilidade de não examinar 
projetos vindos da Câmara dos Deputados nos últimos quinze dias, salvo três casos. Criou-se aqui 
uma urgência urgentíssima, que se modificou de tal forma que o que devia ser uma sessão está se 
convertendo na regra geral. E desmoralizou a iniciativa de se peneirar os processos que deviam 
ser do exame do Congresso. 

De modo que não posso afirmar a V. Ex" a que horas serâ examinado. Se houver 

possibilidade ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, jâ houve um acúmulo exagerado de 
irregularidades com relação à votação anterior. Foi acolhido um pedido de verificação, inclusive 
com a nossa tolerância, a deste tempo, quando já se tinha passado para uma outra matéria. 

Não vamos agora, Sr. Presidente, sanar um erro com outro e colocar uma irregularidade 
maior, ainda, que é outra matéria sem encerrar o processo de votação daquela matéria, que foi 
iniciado e não pode ser interrompido, já foi feito um pedido de verificação. Agora, temos que 
completar a votação daquela matéria, que antecede a qualquer uma outra. Além do mais, 
encontrava-se em regime de urgência como qualquer outra em tramitação nesta Casa. 

Peço a V. Ex" que encontre uma forma de dar prioridade àquela matéria sobre qualquer 
outra, porque o processo de votação estava iniciado, a menos que o Senador Jamil Haddad, 
desista do seu pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Agora não é possível. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Aquela sessão já está encerrada. A questão de 
ordem de V. Ex" está resolvida. Nao há somente esses projetos nessa situação; há um outro que 
teve apreciação anterior mas não houve quorum, também, a Mesa até hoje não o trouxe ao exame 
do Plenário. Já tenho atendido a sucessivos apelos para ir adiando. De modo que a Mesa só 
colocarâ na ordem cronológica. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estou reclamando o retorno da matéria à votação. Aliás, o 
prosseguimento do processo de votação, que não pode ser interrompido. Quero crer que, 
enquanto não se completar o processo de votação daquela matéria, ela permanece como 
prioridade absoluta na pauta. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Se V. Ex" consultar o Líder José lgnácio Ferreira, S. 
Ex" dirá que há outra matéria na mesma situação e que ele tem feito apelos insistentes para que 
ela não seja posta em exame, porque dificultaria o andamento dos trabalhos. Não é o único caso 
que a Mesa tem. Se V. Ex" quer que sejam votados todos os casos existentes eu os farei 
certamente o segundo, pela ordem cronológica. O caso anterior irá tumultuar a votação. Para 
outros, em uma outra sessão, não houve quorum. É uma nova Ordem do Dia que terá ou não 
quorum, dependendo da apreciação do Plenário. O Senador José Fogaça apresentou uma 
emenda que não chegou ainda à Mesa. 

-Final do Documento. 
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